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MP rOIam assim calculados, quer porque o resultado de seu rec0-

lhimento deveria setvir para ressarcir o Estado dos custos daquela 
prestação de serviços, e a MP quer usá-lo para fmaneiar a Polícia 
Fedelll1. 

Há. inclusive, hipóteses :relacionados no anexo em que se~ 
quer é prestado qualquer serviço à empresa (itens I e 13). 

Destaque-se, ainda, que os valores constantes do anexo são 
excessivamente onerosos, sem gllardarem qualquer relação com os 
atos simples ali especificados."': Deputado Roberto Magalhães. 

EMENDA SUPRESSN A 

Suprima-se o panigtafo único do art. 3° da Lei nO 7.102, de 
20 de junho de 1983. 

Justilleação 

O panigtafo único do art. 3° da Lei n° 7.102 prevê que, nos 
estabelecimentos fmanceíros fedenlis e estaduais de vigilância os­
tensiva poderá ser deseropenhado pelas Policias Militares. A Me­
dida Provisória propõe que as PM deseropenhem estas atividades 
somente em estabelecimentos fm8llCeiros estaduais. 

Tais atividades. no entanto, são tipicamente de interesse pri­
vado. No interior dos estabelecimentos fmanceiros estadoais - que 
são pessoas juridicas de direito privado - " Policial Militar, além 
de estar afastado de soa atividade precipua, está servindo - em 
desvio de função - a asseguIBr privilégio a uma pessoa juI,idica 
que, a bem do regime a que se acha sujeita, deveria contratar junto 

às eropresas especializadas o serviço de segurança. Além de asse­
gurar que as Policias Militares exerçam suas .funções privativas. 
garante-se o men:ado de trabalho de uma categcnia profISsional es­
pecifica. sujeita à fIScalização do Poder PlÍbiico através do Minis­
tério da Justiça, o qual, entretanto, não tem jurisdição sobre as Po­
lícias Militares dos Estados. 

Sala das Sessões. Deputado Chico Vigilante. 

EMENDA 

Suprima-se o art. 5° da MP nO 753 

Justificação 

As reguas veiculadas na MP implicam ero dramática modifi­
cação na estrutura da segurança das instituições fmancdms. 

O próprio Ministério da Justiça devem se adequar para o 
exercic!0 das novas competências a ele outorgadas por aquela MP. 

E imprescindível seja previsto praZQ de pelo menos 180 
dias para que as novas normas entrem em plena vigência, para per~ 
mitir aos bancos, às empresas especializadas em vigilância, ao Mi# 
nislério da Justiça e à Polícia FedeIlll. se ajustarem às novas deter­
minações. 

Deve ser aItetado o artigo 5° da MP, para determinar-lhe a 
seguinte redação: ''Esta Medida Provisória entrará em vigor no 
pmzo de 180 dias da data de sua publicação". - Deputado Roberto 
Magalhães. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos ter­

mos do art. 48. item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 29, DE 1994 

Aprova a alteração de contraio de empréstimo acordada entre Fumas Centrais ElétrJo. 
cas SoA. e um consórcio de bancos alemães, para transrerir rewrsos financeiros destinados à cons­
trução da Usina Nuclear Angra lU para a Usina Nuclear Angra 11, e cria comissão de avaliação 
das atividades do setor nuclear. 

O Cong('esso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovada a alteração de contrato de empréstimo acordada entre a Empresa Furnas Centrais Elétricas 

S.A. e um consórcio de bancos alemães, para transferir recursos fmanceiros destinados à construção da Usina Nuclear An­
gra UI para a Usina Nuclear Angra n. 

Art. 2° A Câmara dos Deputados e o Senado Federal constituirão comissão mista, integrada por membros das 
respectivas comissões permanentes competentes, para o exame da matéria, destinada a avaliar os resultados da atual polid­
ca nuclear brasileira. 

Parágrafo úrtico. A comissão elaborará, no prazo de cento e vinte dias, relatório circunstanciado das atividades 
do setor nuclear, inclusive no que diz respeito à aplicação dos recursos a1oqldos oriundos de empréstimos internacionais, 
solicitando, na forma regimental, a colaboração de representantes de todos os setores e órgãos envolvidos. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de dezembro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

FINANCIAMENTOS DE ANGRA 11 E UI 

CONTRATOS E ADnTVOS 

Anexo EM. n° 150IMME de 27 de selerobro de 1994 

Valor total do projeto: DM 4.111 milhões. sendo: 
DM 3.700 milhões para a importação de bens e serviços de 

cnigem alemã, incluindo custos CIf.: DM 411 milhões para forne­
cimentos e serviços efetuados no Brasil (custos locais). 

Condi~ .. de pagamento: 10% de sinal (OM 411 milhões) 
90% fmanciados (OM 3.700 milhões) 
Divisória I 
Valor dos fmaneiamentos: DM 1.850 milhões - KFW 
DM 1.850 milhões - DRESDNER 
Data de assinatura de ambos: 23-7-86 
Oh .. : Do valor total fmanciado (DM 3.700 milhões), DM 

1.629 milhões foram cniginalmente destinados para Angra U e DM 
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.... .1.701 milhões pal"d hngra ru. uM 370 milhões referent ......... fi-· 
nanciamento de· 'eUstos locais não tinham destinação própria e se­
rilo utilizados integralmente em Angra ll. 

Divisória 11 

r 
Contratos de transferência: ambos de 31-7 ·81 
Transferem. os fmanciamentos originais para a Nuclebrás 
Divisória IH 

, 

r 

Aditivo n' 1 do KFW. de 27-1-83 
Altera a taxa de juros do montante paJ:Cial n (DM 1.200 mi-

lhões) 
Divisória IV 
Aditivo n' 1 do DRESDNER. de 9-12-83 
Protroga as datas-limite de desembolso e as datas de início 

das amortizações em função de alteração no cronograma: Angra 
ll: 15-6-89 

Angra ID: 15-12-90 
Aditivo n° 2 do KFW, de 8-12-83 
Mesmo objetivo do Aditivo nO 1 do DRESDNER 
Divisória V 
Contrato de transferência do DRESDNER. de 1°-2-90 
Tzansfere os financiamentos da Nuc1ebrâs para a União 
Contrato de transferência do KFW de 31-1-90 
Transfere os financiamentos da Nuclebrás para a União 
Divisória VI 
Minutas de transferência do saldo dos fInanciamentos de 

Angra III para Angra Il - DRESDNER: original assinado pelo 
Banco já encaminhando ao PGFN. 

- KFW: Minuta de 30-3-94 em poder de Furnas. 
Di"isória vn 
Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 

Secretaria do Tesouro Nacional 

CÓN1RATOS DE fINANCIAMENTO FIRMADOS EM 23-7-
76, ENTRE FURNAS E O KFW E FURNAS E DRES­
DNER llANK, NO VAWR DE DM 1.850 Mll..HÕES 
CADA. 

ANGRA IlE 1lI 
Financiamento 

DM 1.850.000.000.00 
FURNAS - Centrais Elétricas S A. 

e 
Consórcio de Bancos Alemães 

Agente: DRESDNER Bank AG 
23 de julho de 1976 

ÍNDICE 

Anigo 1. Valor do Financiamento, Exclusão de Responsa­
bilidade Conjunta. Objeto do Financiamento 

Artigo 2. Condições Previas Pani Uti!iziição do FiDãDcla:' 
mento 

Artigo 3. Utilização do Financiamento 
Artigo 4. Juros 
Artigo 5. Comissão de Compromisso 
Artigo 6. Comissão de Administração 
Artigo.7. Cálculo 
Artigo.8. Amortização 
Artigo 9. Garantia de Pagamento 
Artigo lO. Fiança do Governo Federal da Alemanha 
Artigo. I !. Supervisão do Projeto e Dever de Prestar infor-

mações 
Artigo. 12. Pagamentos 
Artigo. 13. Pagamentos Fora do Prazo 
Artigo. 14. Pagamentos por Via Judicial 

diato 

Artigo.lS. Impostos, Obrigações, Taxas e Outras Despesas 
Artigo. 16. Suspensão do Financiamento - Vencimento !me-

Artigo. 17 . Confmnaçóes 
Artigo. 18. Nonnas Jurldicas Gerais 
Artigo. 19. Diversos 
Artigo.20. Idioma 
Anexo 1. Contrato de Garantia - Contrato de Arbitramento 
Anexo 2. Relação de Documentos, de acordo com o Artigo 

2.0 l.b) do Contrato de Financiamento, a serem apresentados antes 
da utilização do Financiamento. 

Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976 entre 
Fumas - Centrais Elétricas SA .• Rio de Janeiro, Brasil (Mutuário) 

De um lado e o DRESDNER Bank Ag. FrankfuttlMain 
(Agente) 

Bayeriscbe Hipotheken - UND Wechsel- Bank - Munique 
Bayerische LandesbanI< Girozentrale - Mnnique 
Commerzbank Aktiengesllschaft - Dusseldorf 
Deutsche Bank Aktiengesellschalt - FrankfuttlMain 
Westdeutscb Landesbank Girozentrale - Dusseldorf (Grupo 

de direçiio) 
Operando em nome e por conta de um consórcio de bancos 

alemães (Mutuante), composto, além des acima mencionados de 
Bank Fur Gemeinwittscbaft Aktiengesellscbaft - Frankfurt­

Main 
DG Bank - Deutscbe Genossenschaftsbank - Frank-

futtlMain 
Berliner Bank Aktiengesellschalt ~ Berlin 
Bayeriscbe Vereinsbank - Mnnique 
Berliner Handels-und Frankfurter Bank - FrankfuttlMain 
Deutsche Giorzentrale - Deutscbe Kommunalbank - Frank-

futtlMain· 

nhebn 

Norddeutscbe Landsbank Girozentraler- Hannover 
Hamburgiscbe Landesbank Girozentrale - Hambnrgo 
Hessische Landabank Girozentrale - FrankfuttlMain 
Landesbank Rhein1an<l-Pfalz Girozentrale - Mainz 
Vereins·Und Westbank Aktiengesellschalt - Hamburgo 
llank Fur Handel und Industrie Aktiengesellschalt - Berlin 
llerliner Commerzbank Aktiengesellscbalt - Berlin 
Berliner Disconto Bank Aktiengesllscbaft - Berlin 
Merel<. Fink & CO. - Munique 
Badiscbe Bank - Karlsrube 
Badiscbe Kommunale Landesbank - Girozentrale - Man-

Delbruck & CO. - FrankfuttlMain 
B. Metzler Seel. SctIn & CO. - Frankfurt/Main 
Sal. Oppenhebn Jr. & m. Colonia 
M.M Warburg - Brickmann. Wirtz & CO. - Hamburgo 
Wurttembergische Kommunale Landesbank Girozentrale -

Stuttgatt 
Bakhaus Maz Flessa & CO. - Schweinfurt 
Landesbank SAAR - Girozentrale - Saabmcken 
Lande,bank Scbleswig-Holstein GirozentraJe. Kiol 
Trlnkaus & Burl<hardt - Dusseldorf 
Westfalenbank Aktiengesllschalt - Bochum 
Bankbaus H. Aufrhauser - Munique 
llankbaus Gebmder Bethmann - FrankfuttlMain 
Georg Hauck & Sobn - FrankfuttlMain 
Deutsch-Sudamerl<anisdle Bank Aktiengellscbaft - Hamburgo 

(isoladamente, a seguir cbamados Bancos Ccnsottiados) de ruim lado. 

Preâmbulo 

Em 27 de julho de 1975 a República Federativa do Brasil e 
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a República Federal da Alemanha fumaram em Bonn o Acordo de nesrente da Parcela de Custos Locais. 
Cooperação no Setor da Utilização P""ítica da &ergia Nuclear 1.02. Cada um dos bancos que integram o Mutuante partici-
que prevê, entre outras coisas. a construção de duas usinas nuclea- pa do Financiamento na seguinte proporção: 
res (Angra n e Angra Ill). com potência de l.245MW cada uma. Bancos Comerciais: 
perto de Angra dos Reis ("Projeto'? Dresdner Bank Aktiengesellscbaft .................................... 9.00% 

O Projeto é composto de: Bayeriscbe Hypotbeken-Und Wechsel-Bank ....................... 9.00% 
.);' Usina Nuclear Angra n Commerzhank Aktiengesellscbaft ..................................... 9.00% 
b) a Usina Nuclear Angra rn Cl'attes do Projeto'? Deustscbe Bank Aktiengesellscbaft ..................................... 9.00% 
Com relação à implantação do Projeto. a Mutuária e a Bank Für Gemeinwirtscbaft Aktiengesellschaft .................. .5.00% 

Kraftwerlc: Umon Aktiengesellscbaft. MuTheim C'Exportadora"). DG Bank - Deutsche Genossenschaftshank ......................... 5.00% 
fIrmaram em 22 de julho de 1976 contratos (''Contratos de Expor- Berliner Bank Akliengesellschaft .................................... 4.00% 
tação'? de fornecimentos com a interveniência da Empresas Nu- Bayerische Vereinshank ................................... .3,25% 
doares Brasileíras SA. - Nuclebrãs. Rio de Janeiro C'NuclebIás"). Berliner Handels-Und Frankfurter Bank .............................. 3,25% 
e de prestação de serviços com a participação da NuclebIás Engo. Vereins-Und Westhank Aktiengesellschaft. ........................ I.25% 
nharia SA. - N Clen. Rio de Janeiro. Bank FürHandel Und Industrie Aktiengesellschaft ............ l.50% 

De conformidade com • estipulações do item 1 dos "Speci- Berliner Commerzhank Aktiengesellsch.ft. ........................ l,50% 
fie Guidelines of Financing" datado de 27 de junho de 1975. o Berliner Disconto Bank Aktiengesellschaft ......................... l.50% 
Mutuante e a Kreditanstalt fur Wiederaufhau FrankfurtlMain Merde. Fink & co. .. ................................. .1.00% 
("'Kredilanstalt'1 declararam-se dispostos. em princípio. a partici- Badische Bank .................................... 0.75% 
par no fmanciamento dos fornecimentos e serviços provenientes Delbruck & CO. ._ ................................. 0,75% 
da República Federal da Alemanha. bem como do fmanciamento B. Metzler Seel. Soon & CO. . ................................... 1,25% 
de uma parte dos fomecimentos e serviços a serem efetuados no Sal. Oppenheim Jr. & CIE .................................... 0.75% 
Brasil em relação ao Projeto até o montanlo de 10%. no máximo. M. M. Warburg - Brinckroann. Wirtz & CO ....................... 0.75% 
do valor total pagável em Deutscbe Matk. Bankhaus Max Flessa & CO. .. .................................. 0,50% 

Para o fim do financiamento previ,to neste Conlrato de Fi- Crinkaus & Burlc:hardt .................................... 0,50% 
nanclamento. o volume total em Deutsche Mark do Projeto C'volu- Westfalenhank Aktiengesellschaft .................................... 0,50% 
me total de DM') monta em DM 4.111.000.000.00 - compondo-se Bankhaus H. Aufhauser .................................... 0,25% 
do seguinte: Bankhaus Gebrüder Bethamann .................................... 0,25% 

DM 3.700.000.000.00 - para fornecimentos. incluindo cus· Georg Hauck & Sohn .................................... 0,25% 
tos CIF Cl'arcela de Fornecimento'~ e para serviços ("Parcela de Deutsche-Südamerikanische Bank Aktiengesellschaft ....... O,25% 
Serviços"). da República Federal da Alemanha (ambos adiante de- 70.00% 
nominados 'l'arcelas de Transferência"); L. desbanken ("Bancos Oficiais'~ 

DM 411.000.000.00 - para fornecimentos e setviços a se- WeSldeutsche LandesbanJc Girozentra1e ............................... 9.00% 
rem prestados DO Brasil. todavia não superior a 10% do Volume Gayerische Landesbank: Girozentrale ................................... 9,OO% 
Total em DM C'Parcela de Custos Locais'~. Deutsche GrirozentraJe-Deutsche Kommulll'Ibank. ............. 2,50% 

As condições de pagamento dos Conlratos de Exportação Orddeutsche Landeshank Girozentrale ..... _ ......................... 2.50% 
compreendem: para a Parcela de Fornecimento (sem os custos CIF): Hamburgiscbe Landeshank Girozentrale ............................. .l,5o% 

10% pagamento inicial; e Wessiscbe Landesbank Girozentra1e ..................................... 1,50% 
90% como se segue: Landeshank Rbeinland-Pfalz Girozentra1e ........................... l.50% 
85% "pro-ratall do fornecimento; e Wadiscbe Kommunale Landesbank-Girozentrale ................ O.75% 
5% da Parcela de Fornecimento das Partes do Projeto res- Wurttembergische Kommunale Landesb .;k Girozentrale ... O.75% 

pectivamente na ocasião de cada teste final C'trial operntion'?; e Wandesbank Saar - Girozentrale ..................................... 0.50% 
para a Parcela de Serviços. e OS custos CIF: Wandeshank Schleswig-Holstein Girozentrale .................... 0,50% 
10% pagamento inicial; e 30.00% 
90% "pro,rata" dos sexviços prestados. 100,00% 
As condições para Parcela de Custos Locais são as .seguintes: O Financiamento será concedido com exclusão de qualquer 
10% pagamento inicial; e responsabilidade conjunta. Disto decorre que cada baÍlco será re,· 
90% ''pro,rata I, dos fornecimentos e dos serviços prestados. ponsávél somente pela sua quota e não responderá. pelas obrigaçõ-
Para o fmanciamento de respectivanlente 50% dos 90% re- es de outros bancos assumidas no presente Contrato de Fznancia-

manescentes da Parcela de Transferência e 50% dos 90% remanes- mento; 
centes da Parceht de Custos Locais, o Mutuante e a Kreditanstalt 1 1.03. O Financiamento será feito exclusivamente para o ftm 
concedem à Mutuária fmanciamentos respectivos de, no máximo, indicado DO Preâmbulo e servirá para o fmanciamento de até 50% 
DM 1.850.000.000.00 cada UllL dos 90% remanescentes da Parcela de Transferêncià'e de até 50% 

Com essas premissas, o Muruante e a Mutuária celebram o dos 90% remanescentes da Parcela de Custos Locais. 
seguinte Contrato de Financiamento: Artigo 2. Condições Prévias para Utilização do Financia-

A. O Financiamento menta 
Artigo 1. Valor do Fmanciamento. Exclusão de Responsa- 2.01. A Mutuária só poderá dar inicio à utilização do Finan-

bilidade Conjunta. Objeto do Empréstimo ciamento se: 
1.01. O Mutuante concede à Mutuári.1 um Financiamento de a) apresentar ao Mutuante o Contrato de Garantia fumado 

.té DM 1.850.000.000.00 (um bilhão e oitocentos e cinqüenta mi- entre o Mutuante e a República Federntiva do Brasil. conforme o 
lhões de Deutsche Marlc:) (a seguir chamado "Financiamento'~ Anexo I; 
para o fmanciamento de 50% dos 90% remanescentes da Parcela b) houver submetido à Mutuante os documentos enumerados 
de Transferência e para o fmanciamento dos 50% dos 90% rema- no Anexo 2. juntamente com a tradução ju'1Ullenlada em inglês; 
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c) a República Fedecal da Alemanha tiver emitido, confor­
me o artigo lO, uma Garaotia de Financiameoto (Fmanzkredit­
Bürgschaft) em relação a este Financiamento, ganmtia essa válida 
e sem restrições, e o exportador se tiver comprometido de maneira 
satisfatória para o Mutuante, em relação a certos riscos não cober­
tos pela garantia acima citada, os quais serão suportados por ele. 
exportador; 

d) tiver demonstrado satisfatoriamente para o Mublante que 
a MUblária terá disponíveis o combusUvel nas quantidades neces­
sárias para a devida operação de ambas as usinas nucleares (Angra 
n e llI); 

e) a Kreditanstalt tiver informado ao Mutuante que foram 
cumpridas todas as condições prévias para utilização do seu fman­
ciamento relativo ao referido projeto. 

2.02. A utilização do presente contrato de Financiamento 
tem como pressuposto que todas as condições prévias do artigo 
2.01 "a"_"e" devam ser integralmente cumpridas, e que, tenha sido 
dada ao Mutuante comprovação satisfatória a ele Mutuante DO sen­
tido de que foram efetuados os pagamentos iniciais que constituem 
condição de eficácia da garantia citada no artigo 2.01.-c). 

Artigo 3. Utilização do Financiamento 
3.01. O Mutuante desembolsará o Financiamento de acordo 

com a execução dos fornecimentos e dos serviços a serem fman­
dados pelo presente, devendo tais desembolsos ser efetuados em 
favor do Exportador, pari passu com os desembolsos estipulados 
no fmaneiamento da Kreditanstalt, para a conta nO 1057 686 do 
Exportador, no Dresdner Bank AG Numberg. em montantes de no 
mínimo DM 1.000.000,00 desde que todas as condições prévias 
para utilização deste Financiamento mencionadas neste Contrato 
de Financiamento tenham sido cumpridas. O Mutuante e a Mutuá­
ria dermirão em detalhes, por acordo especial que terá de ser defi­
nido antes do primeiro desembolso e que constibJirá parte inte­
grante deste Contrato de Financiamento o procedimento para de­
sembolso e, paniculannente, a prova a ser fornecida pela Mublária 
sobre o uso adequado dos montantes do Financiatnento. 

3.02. Os fundos necessãrios a cada desembolso deverão es­
tar disponíveis na proporção de 70% pelos Bancos Comerciais re­
lacionados no artigo 1.02 e na proporção de 30% pelos Bancos 
Oficiais mencionados no mesmo artigo e de acordo com as quotas 
pelas quais eles são responsáveis. 

3.03. O Mutuante terá direito a recusar pedidos de desem­
bolso que forem. por ele recebidos após as datas seguintes: 

Parte A do Projeto 
Parte B do Projeto 

DatasUmite 
31 de dezembro de 1983 
30 de junho de 1985 

3.04. À Mutuária é facultado cancelar, no todo ou em parte, 
mediante pré-aviso de um trimestre, o montante do empréstimo 
não desembolsado. mas somente com o assentimento do Exportador. 

Artigo 4. Juros 
4.01. Sobre os saldos devedores os juros serão calculados 

conforme os artigo 4.02 - 4.06 seguintes. sendo tais juros pagáveis 
postecipadameme em 31 de janeiro e 31 de julho de cada ano. 

4.02. A taxa de juros será de 3/4% ao ano, líquida, acima da 
taxa vigente da AKA Ausfuhrlcredit-Gesellschaft MB.H., Frank­
furt WMain,. do ''teto Ali, Essa taxa se aplicarã, desde que não con­
flite com o disposto nos artigo 4.03 até 4.05. 

4.03. Constibli condição prévia para aplicação da fórmula 
de juros ftxada no artigo 4.05 que a importância correspondente ao 
desembolso do Mublante alcance ou supere DM 100.000.000,-. 
Se importâncias inferiores a DM 100.000.000, - forem desembol­
sadas, a mesma f6nnula se aplicará, tão logo o na medida em que 

essas importâncias, somadas a um ou mais desembolsos postericr 
res, alcancem 00 ultrapassem DM 100.000.000,-. 

4.04. Ocorrendo o disposto no artigo 4.03, os Bancos C0-
merciais aplicarão (por intennédio dos Bancos Hipotecários aos 
quais direitos dos Bancos Comerciais forem cedidos) as taxas de 
juros de acordo com o artigo 4.05., sobre 40% dos fundos a serem 
ou que tenham sido provisionados por eles, respectivamente. 

Desde que o refmanciamento não seja possível no mercado 
alemão de capitais, oonforme artigo 4.05, os Bancos Comerciais 
colocarão à di'posição da Mublária a respectiva parcela que não 
possa ser refm.anciada, de acordo com a taxa de juros estipulada no 
artigo 4.02. 

Os Bancos Comerciais se reservam o direito de fmanciar 
eles próprios a mencionada parcela no mercado alemão de capi­
tais, tão logo este mercado novamente ofereça possibilidade de re­
rmanciamento, e de aplicar a taxa de juros estipulada no artigo 
4.05. Em tal caso, os Bancos Comerciais deverão informar à Mu­
tuária que o mercado de capitais em suas opiniões oferece nova­
mente condições de refmanciamento, fazendo-o com antecedência 
que permita ao Mutuário se manifestar a respeito. Constibli condi­
ção prévia para aplicação da taxa de juros, de acordo com o artigo 
4.05, sobre 40% dos fundos provisionados 00 a serem provisiona­
dos, respectivamente, que a República Federal da Alemanha. rep­
resentada pelo HERMES Kreditversicberungs-AG, conceda aos 
Bancos Hipotecários, na medida necessária, a garantia requerida 
pela lei. 

4.05. Para os recursos oriundos dos Bancos Oficiais, a taxa 
de juros, se as pré-condiçães referentes a montantes estipulados no 
artigo 4.03 se verificar, será f"",da como se segue: 

a) Juros ftxos à taxa de I % ao ano acima dos custos efeti­
vos de financiamento dos Bancos Oficiais através da emissão de 
"Bonds" que, na época de cada refmanciamento no mercado de ca­
pitais alemão. tenham prazos e vencimentos cotnparáveis com os 
deste Contrato. 

b) A taxa de juros aplicável a cada rermanciamento efetua­
do pelos Bancos Oficiais no mercado de capitais será a média pon­
derada (arredondada se necessário para 1/100% mais próximo 00 

para cima se o dígito desprelado for 5) das taxas determinadas pe­
los Bancos Oftciais. 

c) No caso de os Bancos Oficiais OU qualquer um deles con­
siderar impossível o financiamento através de "Bonds" com prazos 
e vencimentos comparáveis. no mercado de capitais. na data do re­
fmanciamento. tal Banco Oficial terá então o direito de escolher 
um fJ.DaD.ciamento através de "Bonds" .com prazos e vencimentos 
mais curtos. como estiverem viâveis para eles no mercado alemão 
de capitais. no pressuposto de que o respectivo Banco Oficial pos­
sa escolher os vencimentos mais dihtados possiveis. 

No vencimento dos "Bonds" escolhidos em confonnidade· 
com o acima <lisposto, o respectivo Banco Oficial terá o direito de 
novamente fIXar a taxa de juros, quer pam o prazo restante do res­
pectivo desembolso, quer para um periodo mais curto. , 

Os principios estabelecidos nas letras "a" e ''bu acima apli­
car-se-ão por analogia. Na hipótese de os juros serem. novamente 
f"",dos para Um periodo mais curto do que o periodo restante do 
Financiamenk>, o mesmo mecanismo se aplicará novamente. 

d) A Mutuária, depois do dia do refmanciamento e dentro 
de 3 (três) dias que se considerem úteis para os Bancos Alemães, 
será notificada por escrito acerca da taxa de juros fIXada e sobre a 
extensão dos períodos de refmanciamentos, sendo que tais comu­
nicações obrigariio a ambas as partes. 

4.06. O percenbla1 de 40%, estipulado no art. 4.04, poderá 
ser revisto, em qualquer temJX>. se as partes assÍlll acordarem. 

Artigo 5. Comissão de Compromisso 
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5.0 I. A Mutuária ""gari uma comissão de compromisso s0-

bre os montantes do Financiamento que não tenham sido ainda de­
sembolsados e ainda possíveis de ser sacados, e que não tenham 
sido cancelados,de acordo com os arts. 3.03 ou 3.04, à taxa de 
0,375% ao ano,líquida, de aCOldo com o seguinte: 

. Para o montante de DM 990.000.000, -, a ser calculada a 
partir de 27 dejunho de 1975; 

Para o montante de DM 80.000.000, -, a ser calculada a 
partir de 10 de setembro de 1975; 

e 
Para o montante de DM 780.000.000, -, a ser calculada a 

partir e 28 de maio de 1976. 
5.02. A comissão de compromisso será pagável posteci",,­

damente. no fInal de cada trimestre do ano civil, pela primeira vez 
eru30 de setembro de 1976, OU imediatamente após a emissão da 
necessária autorização pelo Banco CentIal do Brasil, caso essa 
0C0IIa em data posterior. 

Artigo 6. Comissão de Administração 
A Mutuária pagará uma comissão de administração de 0,4% 

líquida, lat", calculada sobre o montante do Financiamento men­
cionado no art. 1.01; 50% dessa comissão de administração seriio 
pagáveis no prazo de 30 dias após a assinatura do Contrato de Fi­
nanciamento ou imediatamente após a emissão da necessária auto­
rização pelo Banco Central do Brasil, caso esta ocorra posterior­
mente. Os 500/'0 restantes serão devidos 1 ano após a assinatura do 
Contrato de Financiamento. 

Artigo 7. Cálculo . 
Para o cálrulo dos juros, e de eventual DlOm de acordo com o 

Artigo 13 e da comissão de cotUpromisso referida no ar\. 5, consi­
derar-se-á o ano como tendo 360 dias e o mês como tendo 30 dias. 

Artigo 8. Amortização 
8.01. Os totais de todos os empréstimos que foram desem­

oolsados para uma Parte do Projeto constituem um ''tranche" a ser 
amortizado consoante o art. 8.02-

8.02. O Financiamento deve ser amortizado como se segue: 
Parte A do Projeto) 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, com início 

6 meses após o fmal da "fria! Operation", todavia, o mais tardar 
em31 dejaneíro de 1984, 

Parte B do Projeto) 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas. com inicio 

6 meses após o fmal da 'Trial Operation", todevia, o mais tardar 
em 31 de julho de 1985, ressalvado que as quantias desembolsadas 
após a data de vencimento. da primeira amortização serão adicio­
nadas proporcionalmente às prestações não vencidas na data de tal 
desembolso. 

8.03. O Mutuante informará à Mutuária, por carta aérea re­
gistrada, acerca dos esquemas defmitivos de amortização, tão logo 
estejam defmidos. Os esquemas de amortização constituíriio parte 
integrante do Contrato de Financiamento. 

8.04. No caSO de ocotrer um evento que possa adiar o final 
das "Trial Operation" do Projeto e a Mutuária forneça prova de 
que esse evento pode ser atribuído ao Exportador, o Mutuante exa­
minará a possibilidade de uma correspondente dilatação dos es­
quemas de amortínlção. 

8.05. O documento de prova do fmal das 'Trial Operation" 
e do fornecimento será especificado por um ajuste especíal de con­
formidade com o ar\. 3.0 I, segunda sentença. 

8.06. A Mutuária devidamente antorizada pelo Banco Cen­
tral do Brasil terá o direito de amortizar antes das datas acima 
mencionadas o saldo devedor do Financiamento, no todo ou em 
parte, em valores de, no mínimo, DM 10.000.000, - ou múltiplos 
de DM 10.000.000, - no fmal de cada trimestre civil, desde que o 

faça através de aviso por escrito o qual deverá ser recebido pelo 
Mutuante com antecedência de três meses. As amortizações feitas 
antecipadamente serão imputadas às ultimas prestações dos esque­
mas de amortização. 

8.07. O Mutuante terá o direito de exigir amoItü.açôes ante- ~ 
cipades na medida e nas datas que a Mutuária também efetue ~ 
amortizações antecipadas no empréstimo concedido pela Kredi­
tanstal\. 

8.08. Caso os Bancos Comerciais (através dos Bancos Ri­
potecârios)" e os Bancos Oficiais tenham levantado os fundos para 
o refmanCÍ8m.ento dos desembolsos no mercado de capitais, amor­
tização antecipada será possível após a notificação com três meses 
de antecedência e somente no fmal do respectivo periodo de refi­
nanciamento, de acordo com o art. 4.05. 

O direito de denúncia C'Kündigungsrecht') de acordo com 
o ar\. 247, parágrafo 1, do Código Civil Alemão fua excluído, de 
aCOIdo com o art. 247. parágrafo 2, segunda sentença do mesmo 
Código. 

B. Garantias para o fmanciamento 
Artigo 9. Garantia de Pagamento 
A República Federativa do Brasil garante, em caráter llre­

vogãvel e incondicional de acordo com o Anexo n° 1, o pontual e 
completo cumprimento de todas as obrigações resultantes deste 
Contrato de Financiamento. 

Artigo 10. Garantia da República Federal da Alemanha 
10.1. O Mutuante obterá pelos seus direitos neste ContnUo 

··tle f'Ilmncil!mento'tll1lll Garãntia 'ao Fuiáriciaiilei:ilÔ:': T'F~ ...... . 
dit-Bürgscbaft'~ da República Federal da Alemanha, representada 
pelo HERMES Kreditversicberungs-Aktiengese!lschaft. 

10.02 Isto posto, o Mutuante terá o direito de pennitir que 
as autoridades competentes da República Federal da Alemanba 
inspecionem quaisquer documentos relativos a este Contrato de 
Financiamento, podendo inclusive fornecer-lhes cópias. 

C. Termos Gerais 
Artigo 11. SopetViSão do Projeto e Obrigação de Prestar in­

formações. 
11.01. Independentemente de solicitação, a Mutuária infor­

mará. ao Mutuante prontamente: 
a) sobre todas as circunstâncias que possam causar prejuízo 

ou por em risco o cronograma de construção do Projeto, bem 
como a sua operação normal ou o adequado cumprimento deste 
Contrato de Financiamento; 

b) sobre todas as modificações dos Contratos de Exportação 
que digam respeito ao volume de entrega, ao preço total, às condi­

" ções de pagamento. aos periodos de garantia de funcionamento OU 

a outras provisões essenciais, remetendo cópias dos aconlos suple­
mentares ou adiciona.is relativos aos mesmos. 

(!) sobre os eventos que sejam de importância para as rela­
ções credíÚCÍ8s e pera as garantias (ar\. 9), particulannente sobre 
os eventos que possam afetar desfavoravelmente o cumprimento 
deste Contrato de Fittanciamento. 

11.02. A Mutuãria se compromete a fornecer ao Mutuan­
te, tão logo seja possível e no prazo de 6 meses a partir do final 
de cada ano fiscal, seu respectivo relatório anual juntamente 
com o balanço, demonstração de lucros e perdas e notas expli­
cativas, bem como relatar sobre o andamento do Projeto até o 
seu término. 

11.03. A Mutuária se compromete a fornecer, a qualquer 
tempo, a pedido do Mutuante, informações sobre sua posição fi­
nanceira e sobre o Projeto. 

11.04. A Mutuária assegurará o total fmanciamento do Pr0-
jeto e a pedido do Mutuante dará a respeito, provas suficientes. 

11.05. A Mutuária pezmite ao Mutuante inspecionar ou 
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mandar inspecionar o Projeto e todas as suas respectivas instalaçõ­
es, a qualquer tempo. bem como permite a inspeção dos seus li­
vros e documentos: que possam refletir suas atividades e sua posi­
ção fmanceira de acordo com os princípios de contabilidade geral­
mente aceitos. 

11.06. O Mulllante terá o direito de fornecer à Kreditanstalt 
infonnaçôes sobre todos os eventos relativos a este Contrato de Fi­
nanciamento e sobre a situação econômica e legal da Mutuária. 
bem como de mantê-Ia informada sobre a forma como este Contra­
to de Financiamento esteja sendo cumprido. 

Artigo 12. Pagamentos 
12.oJ. A MUlllária somente estará liberada das suas obriga­

ções de pagamento neste Contrato de Financiamento quando e s0-

mente, os montantes estejam colocados à livre disposição do Mu­
tuante ou dos seus cessionários, respectivamente, pela transferên­
cia dessas importâncias, em moeda legal livremente conversível da 
República Federal da Alemanha, e livre de quaisquer encargos, 
para o Dresdner Bani< AG, Frankfurt/Main, em contas no Dresdner 
Bani< AG em Frankfurt/Main, como indicado por esse Banco. O 
Dresdner Bani< creditará essas importâncias aos membros dn con­
sórcio ou cessionários, respectivamente. 

12.02. A Mutuária não poderá exercer direitos de retenção 
ou promover coDIpensações contra direitos que decorram deste 
Contrato de Financiamento. 

12.Q3. Pagamentos de importâncias que sejam insuficientes 
r para abater dívidas atrasadas 00 devidas setilo imputados pelo Mu-

r
, o." .. tuante à sua livre. vontade, a pagamentos em atraso ou devidos. 

Instruções fornecidas pela Mulllária para qualquer outro efeito não 
serio oonsiderada$. t Artigo 13. Pagamentos Fora do Praro 

~ 13.01. Para prestações vencidas, a taxa de juros a ser aplica-

I da nos termos do artigo 4 será acrescida de 3% ao ano; pagamen­
tos de juros relativos a prestações em atraso serão efetuadas ao 
Mulllante logo após a primeira solicitação. 

f 

13.02. Pam rutros pagamentos em atraso nos termos deste 
ConlIato de Financiamento, a Mutuária ao Mutuante imediatamen­
te após a primeira solicitação, de uma vez, uma taxa de indeniza­
ção de 3% ao ano, acima das taxas de juros fIxadas pelo artigo 4, 

t 
f 
~ 

t 
I. , 

• 
• 

na data devida. a menos que o Mutuante seja responsável pelo 
atraSO. 

Artigo 14. Pagamentos por Via Judicial 
14.01. No caso de que para o necessário cumprimento de 

uma sentença ou julgamento no tribunal de arbitramento ou em 
qualquer outra corte de jurisdição competente contra a Mutuária, 
pelo artigo 18 deste Contrato de Financiamento, se tome necessá­
rio converter uma importância devida em moeda que não o 
"Deutsche MaIX", essa conversão sem feita à taxa de câmbio vi­
gente na data do inadimplemento, de forma que o Agente, em fa­
vor do Mutuante, possa comprar o montante respectivo em 
"Deutsche Mark" \ considerando a moeda estabelecida na sentença 
ou julgamento (''Inoeda de julgamento"). Caso ocorra uma nrudan­
ça na taxa de câmbio após a data do inadimplemento, a Mutuária 
pagará os montantes adicionais da moeda de julgamento que fo­
rem necessários para a conversão de todas as importâncias da 
moeda de julgamento, recebida da Mutuária pelo Agente, em favor 
dn Mulllante. em Deutsche Marl<, (tal conversão sendo efetivada à 
taxa de câmbio como definida acima., e vigente dois dias que se­
jam úteis para o Ilanco e que precederem a data real de pagamen­
to) de fmma a se encontrar a quantia em Deutsche Mark que o 
Agente reria obtido se a conversão de tal importância da moeda de 
julgamento expressa na sentença 00 julgamento, tivesse sido paga 
à taxa de câmbio vigente na data do inadimplemento. 

14 - 02. Quaisquer quantias adicionais devidas pela Mutuâ-

ria nos termos dn artigo 14.01. segundo periodo semo considera­
das como sendo um débito em separado e não serão afetadas por 
uma sentença ou julgamento obtidos para quaisquer ootras somas 
relacionadas com este Contrato de Financiamento. 

Artigos 15. Impostos, Obrigações, Taxas e Outras Despesas 
15.01. Quaisquer impostos, obrigações, taxas ou ootras des­

pesas existentes fora da República Federal da Alemanha, no pre­
sente ou no futuro, pertinentes a este Contrato de Financiamento, 
setilo da responsabilidade da Mutuária. Caso qualquer mna dessas 
despesas ocom na República Federal da Alemanha como resnlta­
do de ação tomada pela Mulllária ou devido a mna falta por parte 
desta, tais despesas serão suportadas pela mesma. Se essas despe­
sas forem desembolsadas pelo Mutuante, a Mulllária o reembolsa­
rá imediatamente após solicitação, de acordo com o artigo 12.01. 

15'()2. Se tais impostos, obrigações, taxas 00 outras despe­
sas relativas à República Federativa do Ilrasi~ aos seus Estados, 
cidades, comunidades, ou provenientes de outras autoridades bra­
sileiras, forem impostas na fonte, elas seIilo da responsabilidade da 
Mutuária, de maneiras que o Mutuante receberá toda a quantia de­
vida sob este Contrato de Financiamento em moeda legal, livre­
mente conversível, da República Federal da Alemanha, na data de­
vida. 

11'.lIl. "'11.,,,:,,,1,, "" "'''I''~'''''''' .'''' ...... ,.", .. ,,;;; .• "''' ••. I' .. "" ...... 
'1"'''''\'' ",,' ,,,,.' .... ,,.:,.,.,. " I"'''''' .,,' .~ .. "'" ,"".1,,,).,,, ,I" .... OI ,·"f .. 
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feitos pelo Mulllante; além do mais, a Mulllária mantenl o Mu­
tuante livre de todas as responsabiJj~ ante as 'autoridades bra­
sileiras e fará provas, no futal de cada ano civil, acerca dos paga­
mentos por ela efemados. 

15.04. A Mulllária responsabiliza-se em particular pelo pa­
gamento de todos os impostos, obrigações, taxas e outras despe­
sas, inclusive as despesas com "Legal Opinions", relativas à assi­
natura. registro e providências relativas ao cumprimento deste 
Contrato de Financiamento: 

a) fora da República Federal da Alemanha ou 
b) dentro da República Federal da Alemanha, em virtude da 

ação 00 omissão da Mutuária. 
Todas as despesas relacionadas com possíveis ações legais 

setilo de responsabilidade da parte vencida. 
Artigo 16. Suspensão do Financiamento - Vencimento Ime-

diato 
16.Q1 O Mutuante poderá desistir deste Contrato de Finan­

ciamento antes dos desembolsos, se 
a) as condições prévias para utilização do fmanciamento 

indicadas no artigo 2.01.a - e não tiverem sido cumpridas no 
prazo de 120 dias após a assinatura deste Contrato de Financia­
mento, não posteriormente entretanto a 30 de novembro de 
1976; 

b) a primeira entrega ou primeira prestação de serviços rela­
tivas aos Contratos de Exportação (o que vier primeiro) não tiver 
sidn feita no periodn de 6 meses, no máximo, após a data fIXada 
para primeira entrega ou prestação de serviço, de acordo com o 
Contratos de Exportação. 

16.02. O Mutuante terá o direito de suspendOr os desenhol­
sos do Financiamento. DO todo ou em paJ:te. e/ou notificar o térmi­
no deste Contrato de Financiamento e/ou solicitar pagamento, an­
tecipado imediato dn saldo devedor, bem como o pagamento de 
juros. comissões, custos e quaisquer outros direitos conexos, se 
houver qualquer razão importante, em particular se 
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a) a Mutuária retardar, por um penado de mais de 30 dias 
contados da data do vencimento. o cumprimento de qualquer obri­
gação de pagamento a favor do Mutuante 

ou 
b) se ocorrer uma violação de outros compromissos estabe· 

lecidos neste Contrato de Financiamento ou no de Garantia. ou de 
obrigações pactuadas em outros contratos celebradas entre o Mu­
tuante ou bancos consorciados do Mutuante ou outros bancos li­
gados aos bancos consorciados e que participem do fmanciamen­
to do Projeto e a Mutuária ou a Gardfitidora, respectiv<Ullente, e 
que a violação mencionada não seja corrigida 30 dias após solici­
tação pelo Mutuante 

ou 
c} uma declaração ou infonnação fornecida neste Contrato 

de Financiamento ou no de Garantia. ou baseada neles, seja com­
provadamente incorreta 

ou 
d) Mutuária admitir sua incapacidade de cumprir as obriga­

ções de pagamento na medida que se tomem devidas 
ou 
e) a Mutuária entrar em liquidação, a menos que essa liqui­

dação esteja ligada a uma fusão, incorporação ou qualquer outra 
forma de ligação com outra empresa. desde que o Mutuante tenha 
aprovado esta fusão 

ou 
f) ocorrerem outras circunstâncias excepcionais que colo­

quem em perigo, atrasem ou impeçam o objetivo deste financia­
mento, a execução deste Projeto, sua operação econômica ou o 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Mutuária 
ou pela Garantidora 00 que tornem inviável o cumprimento deste 
Conttato de Financiamento 

ou 
g) a Kreditanstalt retirar-se do seu Contrato de Financia­

mento, suspender os desembolsos. ou solicitar o pagamento ante­
cipado imediato do seu financiamento. 

16.03. Na medida elll que quaisquer declarações feitas 
pelo Mutuante, em conexão com os parágrafos acima mencio­
nados, forem remetidas por via aérea. elas serão consideras 
como tendo sido recebidas não mais de 8 dias úteis após o seu 
despacho. Se essas declarações forem feitas por telex ou tele­
grama. elas serão consideradas como tendo sido recebidas no 
dia do despacho. Os conteúdos de tais telexes e telegramas serão 
confIIDlados por carta aérea. 

Artigo 17, Confmnações 
A Mutuária confuma e assegura ao Mutuante que 
a) a Mutuária é uma empresa devidamente organizada de 

aconlo com as leis brasileiras. que opera legalmente e se encontra 
em boas condições de organização; 

b) a Mutuária tem pleno poder e capacidade jurldica para 
assinar e cumprir o Controlo de Financiamento; 

c) a execução. entrega e cumprimento deste Contrato 
de Financiamento não violam qualquer dispositivo da Cons­
tituição, leis, regulamentos. prescrições e deliberações da 
República Federativa do Brasil, tendo sido devidamente e 
validamente autorizados, e nem violam quaisquer provisões 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro ou de qualquer 
outro Estado competente e tenham as suas autorizações, li­
cenças. aprovações, outorga de poderes e registros ou decla­
rações de qualquer órgão público dentro da República Fede­
rativa do Brasil, do Estado do Rio de Janeiro ou de qualquer 
outro Estado brasileiro competente, relacionados com a exe­
cução válida. 
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t) tão logo seja possível. a Mutuária efetuará o registro do 
financiamento do Banco Central do Brasil e obterá quaisquer ou­
tras aprovações necessárias a serem concedidas por aquela:, entida­
de. em termos que permitam irrevogavelmente o pagamento ao 
Dresdoer BanI< em Deutsche Marlc de qualquer e todas as quantias 
que serão pagáveis pela Mutuária ao Mutuante de acordo com os 
tennos do Contrato de Financiamento. ou pela Garantidora, de 
acordo com os termos do Contrato de Garantia, respectivamente. 
A Mutuária dará ciência ao Mutuante, prontamente, sobre tal re­
gistro. entregando·llie cópias autenticadas dos documentos emiti­
dos pelo Banco Central do Brasil comprobatórios do mesmo. 

Artigo 18. Disposições Jurídicas Gerais 

18.01. Este Contrato de Financiamento. bem como qualquer 
direito ou obrigação dele decorrente, semo regidos pela lei da Re­
pública Federal da Alemanha, O local de cumprimento é Frank­
fudMain. 

18.02. Todas as divergências resultantes deste Contrato de 
Financiamento, inclusive aquelas que digam respeito à sua valida­
de, serão decididas. em caráter (mal. por um Tribunal de Arbitra­
mento fonnado por 3 árbitros, sendo esse Tribunal constituído e 
investido de poderes em conformidade com as Regras de Concilia­
ção e Arbitramento da Câmara Internacional do Comércio. O local 
do Tribunal de Arbitramento será Zurique, Esse Tribunal deverá 
proceder de modo a assegurar a exeqüidade da sentença arbitral. 
Requerimentos para confumação e execução da sentença arbitral, 
para o ftm de execução legal, podem ser submetidos à Corte legal­
mente 

"7',,,,,~;.(,;-;"r:;:~'j;',i1;II;:~:;:-.,rl,,,, ./., n,·" .. 1 r. , .... ,,,.1':.,;:;;,,'1, .. ,,. 
..... , .. ' 1, .. ",1(",."".,,, ••. ",., II (, .,1., .lo. I,,,, ' .. "" 011.'1'''''''' 'I"" 

. . . ...................... ". ". ""."",,,,,,,, j 
.,1:,':::;'; ::",,'.', '. ',', .".I::"I~, ;." '_'_'_' '_'_" _'" "'''. ""11' . " ....... " _J_ 

18.03. O Mutuante, sem renunciar ao arbitramento estabele­
cido no artigo 18.02. se reserva o direito de, a seu critério, propor 
qualquer ação judicial perante as Cortes competentes dO Brasil, 

~ não se excluindo qualquer outra jurisdição competente. 

18.04. A l\futuária dispensa e renuncia, neste instrumento, a 
invocar perante o Tribunal de Arbitramento ou qualquer Corte 
competente. de acorrlo com o artigo l8.03, qualquer defesa ou ex­
ceção baseada na sua imunidade de soberania, se houver. Além 
disso, renuncia ao direito de fazer quaisquer defesas ou protestos 
perante a supramencíonada Corte. a qual ela não teria díreito de 
acordo com a lei da República Federal da Alemanha, 

18.05. No caso em que as disposições estabelecidas neste 
Contrato de Financiamento se tomem legalmente inválidas ou im­
praticáveis. em parte ou inteiramente, as outras disposições do 
Acordo pennanecerão em vigor. Qualquer lacuna que porventura 
surgir em decorrência desta cláusula será resolvida por um ajuste 
que seja conforme ao espírito e propósito deste Contrato de Finan­
ciamento. 
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18.06. Qualquer demora ou falha da parte do Mutuante em 
exercer quaisquer de seus direitos previstos neste Acordo não será 
considerada uma. renúncia tácita a esses direitos ou aquiescência 
sua em relação a qualquer conduta que contrarie Os tennos deste 
Contrato de Fú~iamento. O exercício parcial OU ísolado de um 
direito não excluirá o reconhecimento no futuro de quaísquer di­
reitos ou parte de direitos, ainda não exercidos ou parcialmente 
exercidos. 

Artigo 19. Diversos 

19.01. Foi acordado entre a Mutuária e o Mutuante que os 
Contratos de Exportação e seUs efeitos (e/ou todos os outros con­
tratos respectivamente relacionados com o Projeto) não terão, em 
tempo algum, qualquer influência material ou legal sobre o Con­
trato de Financiamento. a menos que referência seja feita a tais 
contratos neste Contrato de Financiartlento. Por analogia, à Mutuá­
ria. realiz.ando e cumprindo sUas obrigações neste Contrato de Fi­
nanciamento. não é permitido levantar quaisquer objeções basea­
das nos Contratos de Exportação e/ou em todos os outros c{)ntrntos 
que sejam relacionados com o Projeto. 

19.02. À Mutuária não será permitido transferir direitos re­
lativos a este Contrato de Financiamento sem o consentimento do 
Mutuante. 

19.03. O Mutuante terá o direito de ceder os seus direitos 
relativos a este Contrato de Financiamento, no todo ou em parte, 
sem o consentimento da Mutuária. 

19.04. A Mutuária cede ao Mutuante 45% de todas as quan­
tias que por quaisquer razões, sejam quais forem, possa ela ter o 
direito de reaver, com base nos Contratos de Exportação, ou, no 
caso de invalidade dos Contratos de Exportação. do exportador OU 

de ten::eiros que tiverem ass:unrido uma garantia de funcionamento 
ou uma garantia quanto a obrigações de pagamentos do exportador 
de acotdo com os Contratos de. Exportação. A Mutuária autoriza e 
garante a transferência direta dessas quantias ao Mutuante. No re­
cebimento, estas importâncias serno imputadas de acordo com o 
estipulado no artigo 12.03. 

19.05. Em relação ao cumprimento deste Coolralo de Fi­
nanciamento, o Mutuante será representado exclusivamente pelo 
Agente. Modificações e aditantentos a este Contrato de Financia­
mento bem como declarações ou notifIcações nos termos deste 
Contrato de Financiamento, entre as partes, serão feitas por escri­
to. A cOtrespondência a ser trocada entre as partes será feita exclu­
sivamente na língua inglesa. 

Essas declarações ou notificações, independente da estipu­
lação contida no artigo 16.03, semo consideradas como recebidas 
tão logo elas tenham chegado aos seguintes endereços; 

Pelo Mutuante: Desdner Banc AG 
Ga1lusanJage 7-8 
6 - FrankfurtfMlún 

Endereço Telegráfico: (Fede",] Republic of Getmany) dresdbanc 
frankfurt 

Pela Mutuária: 

41230 

Fumas - Centrais Elétricas S.A. 
Rua Real Grandeza nO 219 
Rio de Janejro 
Brasil 

Endereço Telegráfico: riofumas riodejaneiro 

Telex nO: 02121239 02121166 02122428 

19.06. A MubJária fornecerá ao Mutuante espécimt's auten­
ticados de assinaturas das pessoas habilitadas a dar ou receber de­
clarações pela Mutuária e a efemar os atos relacionados com a 
execução deste Contrato de Financiamento. Os poderes dados a 
essas pessoas também abrangem os aditamentos e alterações deste 
Contrato de Financiamento. a menos que a Mutuária inf01me ao 
Mutuante em contrário. 

19.07. Qualquer alteração DOS endereços e razões sociais 
acima mencionados e qualquer alteração na capacidade legal das 
pessoas autorizadas para assinar serão válidas somente com o re­
cebimento da notificação ou dos documentos, respectivamente, 
provando lBl alteração pela outra parte deste Contrato. 

Artigo 20. - Idioma 

Este Contrato é feito em oito (8) vias na língua alemã. bem 
como na língua portuguesa. Uma tradução inglesa acompanha 
cada via alemã. Em casas de dúvida. todavia. a versão alemã pre­
valecerá. 

Assinado no dia 23 de julho de 1976, na cidade de Frnnk­
furtlMain. (República Federal da Alemanha). 

Pela Mutuária: Furnas - Centrais Elétricas SA. 
Pelo Mutuante: Dresdner Bank AktiengeseUschaft -

Bayerische Hypolheken-Und Wechsel-BanI< - Bayer Sehe 
Landeshank Girozenlrale - Commerzhank AkliengeseUschaf: 
- Deulsche Bank AktiengeseUschaft - Westdeu\sche Landes­
bani< Girazentrale. 

Como testemunhas: 
Ilegíveis. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
Entre 

O KreditanslBlt für Wiedernufbau. Frankfurt/Main. (' 'Kreditanstalt') 
e 

Fumas Centrais Elétricas SA., Rio de Janeiro, (''Mutuária'' 

Preâmbulo 

Em 27 de junho de 1975 a República Federativa do Bra­
sil e a Rep6blica Federal da Alemanha fUlllaram em Bonn um 
Acordo de Cooperação no Setor da Utilização Pacífica da Ener­
gia Nuclear que prevê. entre outras coisas, a construção de duas 
usinas nucleares - ((Angra 2" e "Angra 3" - com uma potência 
de 1.245MW, cada uma, perto de Angra dos Reis ("Projeto'). 
Em relação à implantação do Projeto, a Mutuária e a Kraftwerk 
Unioo Aktiengesellschaft, Mülheim, ("Exportador") fmnaram 
em 22 do julho de 1976 contratos ("Contratos de Exportação") 
de fornecimentos com a interveniência das Empresas Nucleares 
Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS, Rio de Janeiro. e de serviços 
com a participação da Nuclebrás Engenharia S.A. - NUCLEN. 
Rio de Janeiro. 

'De confornlidade com as estipulações do item 1 dos 
"Spedfic Guidelines of Financing" datados de 27 de junho de 
1975, o Kreditanstalt assim como um consórcio de bancos com 
o Dresdner Bank AktiengeseUschaft como coordenador do gru­
po líder ("Consórcio de Bancos" declararam-se dispostos, elD 

princípio, a participar no fInanciamento dos fornecimentos e 
serviços provenientes da Repíiblica Federal da Alemanha assim 
como duroa parte dos fornecimentos e serviços a serem efetua­
dos no Brasil em relação ao Projeto até ao montante de 10%, no 
máximo, do valor total do Projeto a ser pago em Deutsche 
Mark. 

Para os fIns do fmanciaInento por conta do presente Contra­
to de Empréstimo, o valor total do Projeto a ser pago em Deutsche 
Marl< (''Valor TolBl em DM") eleva-se a DM 4.l11.000.000. -
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compondo-se de: 

DM 3.700.000.000, para fomecimento incluindo os custos 
CIF (parcela de Fornecimento) e setviços (parcela de Setviço) 
provenientes da República Federal da Alemanha); 

DM 411.000.000, para fomecímentos e serviços a serem 
efetuados no Brasil. porém. somente até ao montante de 10% 
do Valor Total definitivo em DM (parcela de Custos em Moeda 
Local). 

As condições de pagamento dos Contratos de ExportaÇão 
são as seguintes: 

para Parcela de Fornecimento sem custos CU<: 
10% sinais 
90% (parte Creditada A) como segue: 
85% pro rata do fornecimento 
5% da Parcela de Fomecimento de Angra 2 e Angra 3, res· 

pectivamente, no ftm da '"'frial Operaüvo" correspondente. 
para a Parcela de Serviço e os co",1os CIF: 
10% sinais 
90% pro rata do setviço "Parte Creditada B" 
As condições de pagamento para a Parcela de Custos em 

Moeda Local são as seguintes: 
10% sinais 
90% pro rata do fomecimento/setviço (parte Creditada C) 
O Kreditanstalt e o Cons6rcio de Bancos, para fmanciar, 

cada um, 50% das Partes Creditadas A, B e C, concedem à Mutuá· 
ria empréstimos de, respectivamente, DM 1.850.000.000, -, no 
máximo, cada um. 

Com base no acima exposto. o Kreditanstalt e a MUbJãria 
celebram o seguinte Contrato de Empréstimo: 

A. O Empréstimo 

ARTIGO 1 
Montante e tina6dade 

1 J. O Kreditanstalt conoede à Mutuária um empréstimo até 
o montante total de DM 1.850.000.000, (por extenso: nm bilhão e 
oitocentos e cinqüenta milhões de Deutscbe Marl<). 

1-2. O empréstimo compãe-se dos seguintes montantes par· 
ciais (Montantes Parciais do Empréstimo) que se destinam exclusi· 
vamente ao fInanciamento de 50% de cada uma das Partes Credi­
tadas A, B e C'e que deverão ser distribuídos da seguinte maneira 
entre Angra 2 e Angra 3: 

Montante Parcial I do Empréstimo - DM 650.000.000,-: 
para Angra 2 até DM 350.000.000,-
para Angra 3 até DM 300.000.00,-. 
Montante Parcial n do Empréstimo - DM 1.200.000.000, -: 
para Angra 2 e Angra 3 

ARTIGO 2 
Desembolso 

2.1- O Kreditanstalt desembolsará o empréstimo ao Expor· 
tador de conformidade com a execução dos fornecimentos e seJVi­
ços a ftnanciar por conta do empréstimo em montantes de no míni­
mo DM 1.000.000, - e pari passo com os desembolsos por conta 
do empréstimo do Consórcio de Bancos, desde que estejam cum­
pridas todas as condições prévias ao desembolso estipuladas no 
presente Contrato. O procedimento de desembolso e, em particu. 
lar, a prova a ser apresentada pela Mutuária para os desembolsos 
de que os recursos do empréstimo se utilizam para a fmalidade es· 
tipllada neste Contrato, será acordado, em pormenor, através de 
um acordo especial entre o Kreditanstalt e a Mutuãria. 

2.2. O Kreditanstalt imputará quaisquer desembolso em pri. 
meiro lugar ao Montante Parcial I do Empréstimo ou seja até DM 
350.000.000, - para Angra 2 e até DM 300.000.000, - para Angra 

3 e, somente após o desembolso total desses montantes, ao Mon­
tante Parcial 11 do Empréstimo. 

23. O Kreditanstalt tem o direito de recusar solicitações de 
desembolso por conta do empréstimo que derem entrada após as 
datas indicadas a seguir: 

Angra 2 
AnSf!! 3 

Data limite 
31·12-1983 
30-6·1985 

2.4. A Mutuária poderá renunciar total ou parcialmente ao 
saldo do empréstimo ainda não desembolsado somente com o con· 
sentimento do Exportador e obsetvando um prazo do aviso prévio 
de três meses. 

ARTIGO 3 
Comissão de compromisso, juros e amortizações 

3.1- A Mutuária pagará sobre os recursos do empréstimo 
ainda não desembolsados e não cancelados uma comissão de com­
prontisso de 1/4% a,a. (um quarto de um por cento ao ano) que 
será calculada sobre o montante de: 

DM 990.000.000, - a pattirde 27-6-1975, soOCeomontantede: 
DM 80.000.000,- a pattirde 8-9·1975 e sobre om_ de: 
DM 780.000.000, - a partir de 28·5·1976. 
A comissão de comprontisso deverá ser paga aO fun de cada 

trimestre civil, pela primeira vez em 30 de setembro de 1976 ou 
imediatamente após a emissão das autorizações necessárias pelo 
Banco Central do Brasil, caso tais autorizações sejam emitidas 
após 30 de setembro de 1976. 

3.2. As taxas de juros poca o empréstimo se defmem da se­
guinte maneira: 

a) Montante Pardall do Empréstimo: 
7,25% a.a. (sete e um quarto de um por cento 80 ano) como 

taxa fixa durante todo o prazo do empréstimo; 
b) Montante Pardal n do Empréstimo: 
Durante o periodo em que se efetuar o desembolso do em· 

préstimo. as respectivas taxas de juros serilo fIxadas pelo JCredj­
tanstalt em 1 de março, 1 de junho, 1 de setembro e 1 de dezembro 
de cada ano civil pa.m o total a se desembolsar no respectivo tri­
mestre civil que se seguir. Essas taxas serão estabelecidas como 
taxa fIxa do montante a se desembolsar no trimestre respectivo 
para todo o prazo de a~ desse montante, e 6erão fIXadas 
na base das condições que prevalecerem no momento de sua (lXa~ 
ção no mercado de capitais da República Federal da Alemanha 
para empréstimos a longo prazo. O Kreditanstalt ooDlllnicará essas 
taxas de juros ã Mutuãria mediante telex confrrmando por carta aé· 
rea registrada. Antes de se efetuarem desembolsos referentes ao 
trimestre civil oorrespondente, a Mutuária comprovará ao Kredi· 
tanstalt que a respectiva taxa de juros foi aprovada pelo Banco 
Central do Brasil 

33. Até o fim dos desembolsos, o Kreditanstalt, após termi· 
nado cada trimestre civil, fIXará para cada uma das pan:elas do 
empréstimo mencionados no artigo 3.8 uma taxa de juros a qual 
corresponderá ã média ponderada das taxas de juros referidas DO 

artigo 3.2 e aplicáveis às respectivas pan:elas do empréstimo, arre­
dondada para 1/100% mais baixo, caso o dígito decimal suprimido 
foi inferior a 5, ou arredondada para 11100% mais alto, caso o di· 
gito decimal suprintido for igualou superior a 5. O KreditanstaJt 
comunicará essas taxas de juros à Mutuãria mediante telex. confir­
mando por carta área registrada. 

3.4. Os juros serão calculados a partir do dia em que os de­
sembolsos forem debitados até a data em que as respectivas amor· 
tizações forem levadas a crédito da conta do Kreditanstalt indicada 
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no mÚ5V 3.11 e deverão ser pagos peja Mutuária ao fim co cada 
semestre. 

a) até o início da amortização do empréstimo em 31 de ja­
neiro e 31 de jnlho de cada ano civil 

e 
b) a partir do inciso da amortizaçao do empréstimo nas da­

tas de vencimento das prestações de amortização indicadas no arti­
g03.8. 

35. O Kreditanstalt poderá acrescer de 2% a.a. a taxa de jn­
ros relativa a prestações de amortização em atraso. Os juros relati­
vos a prestações de amortização em atraso deverão ser pagos ime­
diatamente após primeira notificação do Kreditanstalt. 

3.6. Sobre juros ou comissões de compromisso em atraso. a 
Mutnãria, como satisfação global de direitos de indenização, paga­
rá, imediatamente após primeira notificação do Kreditanstalt, uma 
taxa de 3% a.a. acima da taxa de desconto do Deutsche Bnndes­
bani< (Banco Federal Alemão) vigente na data do vencimento, -
calculada a partir do dia do vencimento até o dia em que os paga­
mentos de juros ou comissões de compromisso forem levados a 
crédito da conta do Kreditanstalt indicada no artigo 3.11, - a não 
ser que o Kreditanstal seja responsável pelo atraso. 

3.7. Para o cômputo da comissão de compromisso, dos jn­
ros e dos eventuais acréscimos de mora, considera-se o ano com 
360 dias cada mês com 30 dias. 

3.8. O total de todos os montantes do empréstimo que fo­
rem utilizados para o fmanciamento de Angra 2 00 de Angra 3 

. Constituirá em 'cida caso um parcela do empréstimo a qual deverá 
ser amortizada como se segue: 

ANGRA 2 
Em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo­

se a primeira 6 meses após o fim da 'Trial Operation", o mais tar­
dar, porém, em 31 de janeiro de 1984; 

ANGRA 3 

Em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas. vencendo­
se a primeita 6 meses após o ftm da ''friaJ Operation", o mais tar­
dar, porém, em 31 de jnlho de 1985, entendendo-se, no entanto, 
que a amottização de quaisquer montantes desembolsados após a 
data de vencimento da primeira prestação de amortização de cada 
parcela do emprestimo efetuar-se-á pro rala daquelas prestações 
de amortização que. de acordo com os planos antes mencionados • 
ainda não se tiverem vencido nas datas de tai, desembolsos. 

O Kreditanstah comunicará os respectivos planos de amor­
tização definitivos à Mutnãria mediante carla aérea registrada logo 
que estes tiverem sido estabelecidos. Desta maneira, os planos de 
amortização tornar-se-ão parte integrante do presente Contrato. A 
maneira de comprovar o fun da "fria! Operation" de Angra 2 ou 
de Angra 3 será detenninada no acordo especial mencionado na 
segunda tThse do artigo 2.1. 

Caso ocorra uma círcunstância suscetível de atrasar o fim 
da "frial Operation" de Angra 2 ou de Angra 3 e a Mutnãria com­
provar que essa circunstância é imputável ao Exportador, o Kredi-
1ans1alt examinará a possibilidade de um adiamento corresponden­
te dos planos de amortização. 

3.9. A Mutuãria, - após ter sido devidamente autorizada 
pelo Banco Central do Brasil-, tem o direito de efetuar amottiza­
ções antecipadas no montante de DM 10.000.000, -, ou um múlti­
plo desse montante. observando um prazo de aviso prévio de 30 
dias. As amortizações antecipadas serão imputadas às últimas 
prestações de amortização vencíveis de conformidade com os pla­
nos de amortização das duas parcelas do empréstimo. O Kraditans­
talt tem o direito de exigir amortizações antecipadas sobre o seu 
empréstimo em forma proporcional caso a Mutuatia efetuar amor-

i.,..<:tções antecipadas swre o emprés.llllo do Consórcio rle Bancos. 
A Mutuãria infonnará ao Kredi1anstal~ o mais tardar 30 dias antes 
de efetuar uma amortização deste tipo, acerca do montante e data 
previstos. 

3.10. O Kreditanstalt, a seu próprio critério, poderá 
imputar pagamentos recebidos a pagamentos atrasados ou 
venddos. 

3,11. A Mutuária deverá transferir todos os pagamentos ex­
clusivamente em Deutsche Marlc: e com exclusão de qualquer com­
pensação de contas, para a conta nO 5040 9100 do Kreditanslalt no 
Deutsche Bnndesbanl<, Frankfurt/Main. As obrigações de paga­
mento da Mutuária só estatio cumpridas quando e na medida em 
que os pagamentos respectivos tiverem sido levados a crédito des­
sa conta à livre disposição do KredilanstalL 

B. Garantias para o empréstimo 

ARTIGO 4 
Garantia de pagameJJto 

Como medida de segurança para este empréstimo, o Kredi­
tanstalt concluirá, no devido tempo antes do primeiro desembolso 
por conta deste empréstimo, um Contrato de Garantia de confor­
midade com o modelo incluído no Anexo 1 com a República Fe­
derativa do Brasil C'Garantidora'). 

ARTIGO 5 
Garantia federal 

O KiediiaDsialt firá garantir créditos resultantes do presente' 
Contrato de Emprestimo pela República Federal da Alemanha. A 
vigência irrestrita federal constitui condição prévia para des~bol­
sos por conta do empréstimo. 

C.OProjeto 
ARTIGO 6 

Execução e 6nanâamento do Projeto 

6.1 A Mutuária -preparará, executará e operará o Projeto ob­
servando princípios fmanceira e tecnicamente adequados e de 
acordo com os planos e prazos apresentados. Para os trabalhos 
preliminares e a fiscalização das obras utilizará. OS serviços de en­
genheiros qualificados. para a executaní contratará empresas quaJi­
ficadas. A Mutuária instituirá oportunamente uma gerência técnica 
e comercial qualificada e empregará um quadro de técnicos sufi­
ciente sob os aspectos quantitativo e qualitativo e, a pedido do 
Kreditanstalt, informará imediatamente oceIea das respectivas me­
didas. 

6.2 A Mutuãria tomará providências para assegurar o fman­
ciamento completo e a longo prazo do Projeto e comprová-lo-á ao 
Kredítanstalt caso este assim o solicitar. 

ARTIGO 7 
Supervisão do Projeto e obrigações de informação 

7.1 A Mutuária infonnará ao Kreditanstalt de moto proprlo 
e imediatamente 

a) accn:. de todas as circnnstâncias que possam dificultar 
ou pôr em risco a execução prevista e a operação adequada do Pr0-
jeto óu o cumprimento devido do Contrato de Empréstimo; 

b) acoICa de todas as modificações e aditamentos aos Con­
tratos de Exportação que digam respeito ao volume dos fomeci~ 
mentos e serviÇ{>s, Valor Total em DM. montantes das Parcelas de 
Fomecimento e de ServiÇ{>, condições de pagamento, datas de for­
necimentos e serviços, prazos de garantia ou outras disposições es~ 
senciais dos ContratOs de Exportação; , 

c) acoICa de quaisquer acontecimentos de importância para 
o empréstimo e as garantias, em particular, acerca de acontecimen~ 
tos suscetíveis de prejudicar a execução do Contrato de Empréstimo. 
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7.2 Caso o Kreditanstalt assim o solicitar, a Mutuária pre5' 
!ará as infonnações requeridas pelo Kreditanstal sobre o Projeto e 
a sua situação financeira. 

73 A Mutuária compromete-se a enviar aos Kreditanstalt, o 
mais cedo possível e dentro de seis meses após ter fmdo cada exer­
cício, os seus resgectivos relatórios anuais acompanhados do 00.­
lanço e da demonsn-ação da conta de lucros e perdas juntamente 
com os esclarecimentos solicitados pelo Kroditanstalt. 

7.4 Ao fIm de cada ano civil, a Mutuária informará ao Kre· 
ditanstalt até 31 de MaIÇo do ano seguinte acerca do avanço do 
Projeto. 

7.5 Em qualquer momento, a Mutuária facultará aos encar­
regados do Kreditanstalt a visita ao Projeto e todas as instalações 
com ele relacionadas assim como o exame dos seus livros de con­
tabilidade e documentos que deverão traduzir, em conformidade 
com os princípios de uma contabilidade adequada. a atividade c0-

mercial e a situação ftnanceira. da Mutuária. 
7.6 Ao Kreditanstalt assiste o direito de informar ao Con~ 

sórcio de Bancos acerca de todos os acontecimentos relacionados 
com o presente Contrato de Empréstimo e a situação econômica c 
juridica da Mutuária e de manter o Consórcio de Bancos infotma­
do sobre o estado de execução do presente Contrnto de Empréstimo. 

D. Disposições Gerais 

ARTIGO 8 
Desistêocia, suspensão do desembolso e resdsão 

8.1 O Kreditanstalt poderá desistir deste Contrato de Em~ 
préstimo antes do desembolso, caso 

a) o primeiro fornecimento ou serviço previsto nos Contraw 

tos de Exportação não tiver sido efetuado dentro de 6 meses aPós 'O' ' 
assinatura do presente Conn-ato de Emptéstimo; , 

b) as condições prévias ao desemoolso estabelecidas no 
presente Conn-ato de Empréstimos não tiverem sido cumpridas 
dentro de 120 dias após a assinatura deste. Contrato, o J]lais tardar, 
porém, até 30 de Novembro de 1976; 

c) o Consórcio de Bancos comunicar ao Kreditanstalt que as 
condições prévias ao desembolso do seu empréstimo não estão 
cumpridas. 

8.2 O Kreditanstalt poderá resciodir este Contrato de Em­
préstimo, suspender o desembolso ou exigir o imediato reembolso 
do saldo devido do empréstimo assim como a liquidação de todos 
os juros acumulados e demais créditos adicionais, caso 

a) a Mutuária ou a Garantidora não tenha cumprido obriga­
ções de pagamento peraote o Kreditanstal~ 

b) tenham sido violadas outras obrigações emergentes do 
presente Contrato de Empréstimo OU de outros conn-atos concluí· 
dos entre o Kreditaostalt e a Mutuária; 

c) ocorram circunstâncias que impeçam OU ponham grave· 
mente em risco a ftnalidade do presente empréstimo. a realização. 
do Projeto, a sua exploração econômica ou o cumprimento de ob­
rigações de pagamento da Mutuária ou da Ganmtidora; 

d) o Consórcio de Bancos desistir do seu contrato de em­
préstimo com a Mutuária, suspender desembolsos por conta desse 
empréstimo ou exigir o reembolso imediato desse empréstimo. 

83 No entanto, o Kreditanstalt, em presença duma das ciro 
cunstâncias consignadas nas alíneas a) e b) do artigo 8.2, só pode 
rescindir este Contrato de Empréstimo e exigir o imediato reem­
bolso no caso de a violação do contrato não ter sido remediada 
dentro de um prazo de 30 dias após uma notificação do Kreditaos· 
talt. No caso de o Kreditanstat remeter a :respectiva notificação por 
carta aérea, essa considerar-se-á como recebida, o mais tardar, no 
oitavo dia útil depois de ter sido despachada. No caso de a notifi­
cação ser despachada por telex ou cabograma considerar-se-á 

como recebida no mesmo dia em que tiver sido despachada. O 
conteúdo de tais notificações despachadas por telex ou cabograma 
deverá ser confumado por carta aérea. 

ARTIGO 9 
Custos e encargos públicos 

9.1 A Mutuária toma a seu cargo todas as despesas, impos· 
tos. taxas, selos e contribuições que :resultem da conclusão e exe­
cução deste Contrato de Emptéstimo 

a) fora da República Federal da Alemanha 
ou 
b) dentro da República Federal da Alemanha por iniciativa 

ou culpa da Mutuária. 
Caso o Kreditanstalt adiantar tais despesas ou encargos pú­

blicos, a Mutuária os transferirá imediatamente após notificação 
do Kreditanstalt para a conta deste indicada no artigo 3.11. 

9.2 Todos os pagamentos ao Kreditanstalt deverão efetuar­
se sem dedução ou cálculo de quaisquer impostos, contribuições. 
taxas ou outros encargos. As eventuais deduções feitas fora da Re­
pública Federal da Alemanha a título de impostos ou contribuições 
deverão ser pagas ou :reembolsadas pela Mutuária. 

9.3 Antes do desembolso do empréstimo, a Mutuária com· 
provará ao Kreditanstalt, que este último, na concessão do emprés­
timo, está isento de todos os impostos na República Federativa do 
Brasil. 

ARTIGO 10 
Disposições juridicas gerais 

10.1 Deotro de 120 dias após a assinatura do presente Con· 
trato, o mais tardar, porém. antes do primeiro desmbolso, a Mutuá­
ria comprovorá ao Kreditanstalt de forma que este considere satis­
fatória que este Cootato de Empréstimo etabelece obrigações efI· 
cazes da Mutuária e que a Garantia de Pagamento estabelece obri· 
gações eficazes da Garantidora e em particular que foram concedi­
das para a conclusão eo o cumprimento deste Contrato de Emprés· 
timo todas as autorizações da legislação sobre moeda estrangeira. 
No caso de que quaisquer autorizações possam ser outorgadas s0-

mente em data posterior à estabelecida acima, a Mutuária apresen­
taní o respectivo comprovante o mais cedo posslvel, em todo o 
caso antes do desembolso dos montantes do empréstimo a que res­
peitar a autorização em questão. A Mutuária tomará todas as pro­
vidências necessárias para obter, sem demora, todas as autorizaçõ­
es desta natureza.. 

10.2 Este Cootrato de Empréstimo rege·se pela legislação 
vigente na República Federal da Alemanha. Para a sua inteI]Jreta· 
ção, noS casos de dúvida. prevalece o texto alemão. Todas as di· 
vergências resultantes deste Contrato de Empréstimo, inclusive 
aqueles que se referem à validade do mesmo, serão resolvidas. em 
última instância, por um tribunal de arbitramento composto de três 
árbitros que .erã designado e que procederá de conformidade com 
a Regularoento de Conciliação e Arbin-agem da Câmara de C0-
mércio Internacional. O local de arbitramento será Zurique, no en· 
tanto, o tribunal de arbitramento deverá proceder de tal maneira 
que esteja assegurada a executoriedade da sentença arbitral. Pode· 
rá submeter-se ao tribunal ordinário competente requerimento para 
que este confume a sentença arbitral pronunciada ou· declare a sua 
executoiedade para os fms da execução judicial. 

O Kreditanstalt informará a Garantidora imediatamente 
acerca do início de um processo arbitral no çaso de a divergência 
em questão afetar quaisquer obrigações :resultantes do Contrato de 
Garantia. 

O Kreditanstalt, no entanto, reserva-se o direito de subme­
ter. a seu próprio critério, qualquer litígio aos tribunais competen-

.I 

j 
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tes na República Federal da Alemanha ou no Brasil. 

ARTIGO Ii 
Disposições diversas 

11.1 Este Contrato de Empréstimo é independente dos Con­
tratos de Exportação e de quaisquer outros contratos flnnados em 
relação ao Projeto sob o ponto de vista jurídico. Na execução do 
presente Contrnto de Empréstimo, a Mutuária não poderá levantar 
objeções derivadas dos Contratos de Exportação e de outros con­
tratos ftnnados em relação ao Projeto. 

11.2 A Mutuária não pode ceder direitos resultantes deste 
Contrato de Empréstimo. Compromete-se a não alienar ou empe­
nhar o Ptojeto nem parte dele. durante o penodo da validade deste 
Contrato de Empréstimo, sem o prévio consentimentoi do Kredi­
tanstalt. 

113 Pelo presente Contrato, a Mutuãria cede ao Kreditans­
talt 45% de todos os montantes cujo reembolso porventura estiver 
habilitada a exigir em virtude dos Contratos de Exportação ou, no 
caso da inoperância dos ConlIatos de Exportação, por quaisquer 
outras razões, do Exportador ou de terceiros que tenham assumido 
uma garantia de funcionamento ou garantia pelo cumprimento das 
obrigações de pagamento do Exportador, resultantes dos Contratos 
de Exportação. A Mutuária - salvo ajuste diverso com o Kredi­
tanstalt autoriza. e garante a remessa direta desses montantes ao 
KredítanstalL Após terem dado entrada, esses montantes serão im­
putados de conformidade com o regulamento referido nos artigos 
3.9 e 3.10. 

11.4. Nenhuma demora ou omissão no exercício de quais­
quer direitos que cabem ao KreditanstaIt em virtude deste Contrato 
poderá ser considerada como desistência desses direitos ou como 
aquiescência implicita em caso de inadimplemento. O exercicio de 
apenas alguns dos direitos ou o exercício apenas pazcial dos direi­
tos, não exclui reivindicações posteriores dos direitos não ou só 
parcialmente exercidos. Caso um ou mais clisposições deste Con­
trato forem inoperantes, a validade das demais disposições deste 
Contrato não será afetada 

Qualquer lacuna que porventura surgir em decorrência desta 
cláusuJa,. deverá ser preenchida por um ajuste que esteja de confor­
midade com a fmalidade do presente Contrato. 

115 As modificações ou aditamentos a este Contrato de 
Empréstimo serão por escrito em ambas as linguas do Contrato. 
As dec1anções e comunicações feitas pelas Partes Contratantes em 
virtude deste Contrato serão por escrito em ambas as línguas do 

Contrato, ou em língua inglesa, como idioma substitutivo. 
Consideram-se recebidas qundo tiverem dado entrada no se­

guinte endereço da Parte Contratante respectiva, ou num outro en­
dereço de uma Parte Contratante comunicada à outra: 

Para o Kreditasmalt: 

Endereço postal: Kreditanstall für Wiederaufbau 
Palmengartenstrasse 5 - 9 
6.000 FrankfurtlMain 
(República Federal da Alemanha) 

Endereço telegráfico: kreditanstalt frankfurtmain 

Telex nO: 

Para a Mutuária: 

Endereço postal: 

411352 

Fumas 
Centrais Elétricas S.A. 
Rua Real Grandeza, 219 
20.000 Rio de Janeiro 
(Brasil) 

Endereço telegráfico: riofumas rio de janeiro 

02121239 02121166 02122428 

11.6 O Diretor Presidente e as pessoas indicadas por ele ao 
K.reditanstalt, estarão autorizados a prestar e receber, em noime da 
Mublma, todas as declarações e a praticar todos os atos relaciona­
dos com a execução deste Contrato de Empréstimo. 

Salvo declaração em contrnrlo ao Kreditanstalt pelo Diretor 
Presidente, os poderes de representação dessas pessoas estendem­
se igualmente aos aditamentos e mcx:lificaçôes do presente Contra­
to de Empréstimo. Os poderes de representação caducam oomente 
quando o Kreditanstalt tiver recebido a sua revogação expressa. O 
Diretor Presidente remeterã ao Kreditanstalt, antes de se iniciarem 
os desenboldos por çonta do empréstimo, espécimes das assinatu­
ras das pessoas muni.das com poderes de representação. A pedido 
do Kreditanstalt, tais espécimes de assinaturas deverão ser autenti­
cados por um tabelião e legalizados por uma representação diplo­
mática ou consular da República Federal da Alemanhã. 

Em quatro originais, dois em língua alemã e dois em língua 
portuguesa. 

FrankfurtlMain, em 23 de julho de 1976. - Kreditanstalt 
Fur Wideraufbau - Fumas Centrais Elétricas SoA. 

Testemunhas: ilegíveis. 
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CONSULA_ O DO BRASIL EM FRANCFORT/MENO 

Reconheço verdadeira a .... R~.~_~R~.~.? ~~.!..?:. ... .!.!: º ..... cl9..q.~ .. en.t.9. a'1 t;Jz' 

qQQ<;?n.b,orDr •.. .JQhannes.icheer. n.o.tário ..... públ.: .. :er::. 
F':r:l3!'qfo~t/f4E!Il()L Ilep,)"ed,(].a A1emaIlpa .. -~~c:..c .. "'.::- ----::. 

E. pare constar onde convier, mandei passar o presente, que assinei e fjz selar com o 

Sêlo deste Consulado. Pera que este documento produza efeito no Brasil deve o 
minhe assinatura ser por seu turno legalizada n8 Secretaria de Estado das ReJações 

EJt;teriores ou nas Repartições Fiscais da República . 

... ?Im .' demm julho m ... de 197.2_ -- . 

t 

o ,... ~~~~~'I'i:-~'~-P-:"~:-i:-'-'--M--cg:Jf-- ~ 
Vice-Cônsul ' 

Encarregado do Consulado 

Espaço reservado para legalizaçao no Brasil 
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o A R L E H E N S V E R T R A G 

vom 23. Jul i 1976 

zwischen der 

KREDITANSTALT FUR WIEDERAUFBAU 

und der 

FURNAS CENTRAIS ELtTRICAS S.A. 

Uber DM 1.850.000.000,--

Darlehen Nr.: F 250 

(Kernkraftwerke Angra 2 und Angra 3) 

o A R L E H E N S V E, R T R A G 

zwischen der 

Kreditanstalt fUr Wiederaufbau, Frankfurt/Main, 
("Kredi tanstal t") 

und der 

FURNAS Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeiro, 
( "Dar lehensnehmer" ) 
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P R li A M B E L 

Am 27. Juni 1975 haben die Fõderative Repub1ik Brasi1ien und die 

Bundesrepub1ik Deutschland in Bonn ein Abkommen über die- Zusammen­

arbeit auf dem Gebiete der friedlichen Nutzung der Kernenergie un­

terzeichnet, das u.a. die Errichtung von zwei Kernkraftwerken 

- "Angra 2" und "Angra 3" - mit einer Leistung von je 1.245 MW 

bei Angra dos Reis ("Projekt") vorsieht. Im Zusammenhang mit der 

Errichtung des projektes haben der Dar1ehensnehmer und die Kraft­

werk Union Aktiengese11schaft, Mü1heim, ("Exporteur") Vertrãge 

("Ausfuhrvertrãge") über Lieferungen mit Einschaltung der Empre­

sas Nucleares Brasileiras S.A. -NUCLEBRAs, Rio. de Janeiro, und 

über Leistungen mit Beteiligung der Nuc1ebras Engenharia S.A,; -

NUCLEN, Rio de Janeiro, am 22. Juli 1976 abgeschlossen. 

GemãB den in den "Specific Guidelines of Financing" - Punkt 1 -

vom 27. Juni 1975 getroffenen Veréinbarungen haben sich die Kre­

ditanstalt sowie ein Bankenkonsortium mit der Dresdner Bank Aktien­

gesellschaft aIs K"ordinator der FUhrungsgruppe ("Bankenkonsor­

tium") grundsãtzlich bereit erklãrt, sich an der Finanzierung der 

Lieferungen und Leistungen aus der Bundesrepublik Deutsch1and 

sowie eines Teiles der in Brasilien zu erbringenden Lieferungen 

und Leistungen für das Projekt in Hõhe von maximal 10 % des in 

Deutsc~ Mark zahIbaren Gesamtwertes des Projektes zu beteiligen. 

Zum Zwecke der Finanzierung aus diesem Darlehensvertrag be1ãuft 

sich der gesamte in Deutsche Mark zahlbare Wert ("DM-Gesamt\O'ert") 

des Projektes auf DM 4.111.000.000,-- und setzt sich zusammen aus: 

DM 3.700.000.000,-- für Lieferungen einschlieBlich der C.I.F.­
Kosten ("Lieferanteil") und Leistungen 
("Leistungsantei1") aus der Bundesrepu­
b1ik Deutsch1and; 

OM 411.000.000,-- für in Brasilien zu erbringende Lieferungen 

~
nd Leistungen jedoch nicht mehr aIs in Hõhe 
on 10 % des endgü1tigen DM-Gesamtwertes 

("Lokalkostenantei1") • 

J , 

1 
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Die Zahlungsbedingungen der Ausfuhrvertrage lauten wie folgt: 

fUr Lieferanteil 
ohne C.I.F.-Kosten: 

fUr Leistungsanteil 
und C.I.F.-Kosten: 

10 % Anzahlungen 

90 % l:~E~g!~~~!!_~:L wie folgt: 

85 % pro rata Lieferung 

5 % des Lieferanteils von Angra 2 
bzw. Angra 3 bei jeweiligem Ende 
der ffTrial Operation", 

10 % Anzahlungen 

90 % pro rata Leistung 
l:~E~g!H~!Lª:L 

Ilic Zahlungsbedingungen für den Lokalkostenanteil lauten wie folgt: 

10 % Anzahlungen 

90 % pro rata Lieferung/Leistung 
l:~E~g!~~~!U;~:L 

Zur Finanzierung von jeweils 50 % der Kreditteile A, B und C ge­

wãhren die Kreditanstalt und das Bankenkonsortium dem Darlehens­

nehmer jeweils ein Darlehen von je hochstens DM 1.850.000.000,--. 

Dies vorausgeschickt, schlieBen die Kreditanstalt und der Darle­

hensnehrner folgenden Darlehensvertrag: 

A. Das Darlehen 

Artikel 1 

Hohe und Verwendungszweck 

1.1 Die Kreditanstalt gewãhrt dem Darlehensnehmer ein 

Darlehen bis zur Hohe von insgesarnt 



8904 Quarta-feira 14 " DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) . Dezembro de 1994 

..;"i L ;:;50.000.000, --

(in worten: Eine Mi11iarde AchthundertundfUnfzig Mi11ionen • 
Oeutsche Mark). • 

1.2 Das Oar1ehen setzt sich aus f01genden Oar1ehenstei1-

betrãgen ("Teildarlehen") zusanunen, die aussch1ieB-

1ich zur Finanzierung von jeweils 50 % der Kreditteile A, 

B und C zu verwenden und auf Angra 2 und Angra 3 wie fo1gt 

anzurechnen sind: 

= OM 650.000'.000,--: 

fUr Angra 2 bis zu OM 350.000.000,-­

fUr Angra 3 bis zu OH 300.000.000,--. 

Teildarlehen II --------------- ~ DM 1.200.000.000,--: 

.', 
fUr Angra 2 und Angra 3. 

Artike1 2 

Auszah1ung 

2.1' Oie Kredi'tansta1t wird das Oarlehen entsprechend der 

Ourchfilhrung der aus dem Oar1ehen zu finanzierenden Lie­

ferungen und Leistungen pari passu mit Auszah1ungen aus 

dem Oar1ehen des Bankenkonsortiums an den Exporteur in 

Mindestbetrãgen von OM 1.000.000,-- auszah1en, sofern 

alIe in diesem Vertrag aufgefilhrten Auszahlungsvoraus­

setzungen vorliegen. Oie Kreditansta1t und der Oar1ehens­

nehmer werden das Auszah1ungsverfahren und insbesondere 

den von dem Oar1ehensnehmer fUr die Auszah1ungen zu er-
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bringenden Nachweis für die vereinbarungsgemaBe Verwendung 

der Dar1ehensbetrage durch besondere Vereinbarung im ein-

~ ze1nen fest1egen. 

2.2 Die Kreditansta1t wird Auszah1ungen zunachst auf das Tei1-

dar1ehen I, und zwar für Angra 2 bis zu DM 350.000.000,-­

und für Angra 3 bis zu D~ 300.000.000,--, und erst nach 

deren jewei1s vollstandiger Auszahlung auf das Tei1dar1ehen 

11 anrechnen. 

2.3 Die Kreditansta1t hat das Recht, Antrage auf Auszahlungen 

aus dem Dar1ehen, die nach den nachstehend genannten Ter­

minen eingehen, abzulehnen: 

Angra 2 

Allgra 3 

. S.patest:termin 
31. Dezember 1983 

30. Juni 1985. 

2.4 Der Darlehensnehmer kann nur mit Einwilligung des Ex­

porteurs und nach vierte1jahr1icher VorankUndigung ganz 
oder tei1weise auf die noch nicht ausgezahlten Dar­

lehensbetrage verzichten. 

Ar'tikel 3 

Zusageprovision, Verzinsung und RUckzahlungen 

3.1 Der Darlehensnehmer wird auf dle jewel1s noch nlcht ausge-
-, 

zahlte und ungekUndigte Darlehensvaluta eine zusageprovision 

von 1/4 % p.a. (Ein Viertel vom Hundert jãhrlich) zahlen, die 

fUr einen Betrag von: DM 990.000.000,-- ab dem 27~rl975, 

fUr elnen Betrag von: DM 80.000.000,-- ab dem 8~~975 

und 

fUr elnen Betrag von: DM 780.000.000,-- ab dem 28~.~976 

berechnet wlrd. 
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Die Zusageprovision ist nachtrãglich zum Ende eines jeden 

Kalendervierteljahres zu zahlen, erstmals am 30. September 

1976 oder sofort nach Erteilung der notwendigen Genehmigungen 

durch den Banco Central do Brasil, falls derartige Genehmi­

gungen nach dem 30. September 1976 erteilt werden. 

3.2 Das Darlehen wird wie folgt verzinst: 

a) Teildarlehen I: 

7,25 % p.a. (Sieben ein viertel vom Hundert jãhrlich) 
aIs Festzinssatz für die'gesamte Darlehens­
laufzeit; 

b) Teildarlehen 11: 

Zu Zinssãtzen, die die Kreditanstalt wãhrend der Aus­
zahlung des Darlehens jeweils am 1. Mãrz, 1. Juni, 
1. September und 1. Dezember eines jeden Kalenderjahres 
für die Summe der Auszahlungen in dem jeweiligen folgen­
den Kalendervierteljahr festlegt. 

Diese Zinssãtze werden aIs Festsãtze fUr das-jeweilige 
vierteljãhrliche Auszahlungsvolumen fUr die gesamte Lauf­
zeit dieses Auszahlungsvolumens festgelegt und orientie­
ren sich jeweils an den zum Zeitpunkt ihrer Festlegung in 
der Bundesrepublik Deutschland herrschenden Kapitalmarkt­
konditionen für langfristige Oarlehen. 
Die Kreditanstalt wird dem Darlehensnehmer diese Zins­
sãtze jeweils per Fernschreiben mit eingeschriebener 
Luftpostbestãtigung mitteilen. Vor Auszahlungen fUr das 
jeweilige Kalendervierteljahr wird der Darlehensnehmer 
der Kreditanstalt nachweisen, daS der jeweilige Zins­
satz vom Banco Central do Brasil genehmigt worden isto 

3.3 Bis zum AbschluS der Auszahlungen wird die Kreditanstalt 
nach Ablauf eines jeden Kalendervierteljahres für jede 

der in Artikel 3.8 erwahliten Darlehenstranchen einen 

Zinssatz festlegen, der dem gewogenen Durchschnitt der 

in Artikel 3.2 genannten und auf die jeweiligen Darle­

henstranchen anwendbaren Zinssatze - abgerundet auf 1/100 % 

falls die wegfallende Dezimalstelle unter 5 liegt oder auf­

gerundet auf 1/100 % falls die wegfallende Dezimalstelle 
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5 oder mehr betragt - entspricht. Die Kreditanstalt wird 

dem Darlehensnehrner d Lnse Z inssi!. tze p'3I' Fernschreiben mi t 

eingeschriebener Luftpostbestatigung jeweils mitteilen. 

3.4 Die Zinsen werden von dem Tage der Belastung fUr die Auszah-

1ungen bis zum Tage der Gutschrift fUr Rückzahlungen auf dem 

in Artike1 3.11 genannten Konto der Kreditansta1t berechnet 

und durch den Dar1ehensnehmer ha1bjahr1ich nachtrag1ich 

a) bis zum Beginn der Dar1ehensrUckzah1ung jewei1s 
am 31.1. und 31.7. eines :ieden Jahres 

und 

b) ab Beginn der Darlehensrückzahlung an den in Artikel 
3.8 bestimmten Fa11igkeitsterminen der Rückzah1ungsraten 

gezah1t. 

3.5 Die Kreditansta1t kann den Zinssatz für rückstandige 

Rückzah1ungsraten um 2 % p.a. erhõhen. Zinsen für rück­

standige Rückzah1ungsraten sind unverzüg1ich auf erste 

Anforderung der Kreditansta1t zu zah1en. 

3.6 Auf rückstandige Zinsen ode r Zusageprovisionen wird der 

Dar1ehensnehmer unverzüglich auf erste Anforderung der 

Kreditansta1t zur pauscha1en Abge1tung von Schadener­

satzansprüchen 3 % p.a. über dem zum Fa11igkeitstage 

ge1tenden Diskontsatz der Deutschen Bundesbank - be­
rechnet vom Tage der Fã11igkeit bis zum Tage der Gut­

schrift der Zins- oder Provisionszahlungen ,auf dem in 

Artike1 3.11 genannten Konto der Kreditansta1t - zah1en, 

sofern nicht die Kreditansta1t den Verzug zu vertreten 

hat. 

3.7 'Für die Berechnung der Zusageprovi ,;ion, der Zinsen und 

der etwaigen Verzugszusch1ãge werden das Jahr mit 360 

Tagen und der Monat mit 30 Tagen angesetzt. 
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3.8 Oie Summe aller Oar1ehEmsbetrage', die zur Finanzierung 

von Angra 2 bzw. Angra 3 eingesetzt werden, bi1det je­

wei1s eine Oar1ehenstranche, die wie fo1gt zurUckzuzah1en 

ist: 

M9!:!L.~ 
in 24 gleichen, aufeinanderfo1ge~den Ha1b­
jahresraten, deren erste sechs Monate nach 
Ende der "Tria1 Operation", spatestens je­
doch am 31. Januar 1984 fa11ig wird; 

. ~!!9E~.,.;! 
~n 24 gleichen, aufeinanderfo1genden Ha1b-. 
Jahresraten, deren erste sechsMonate nach 
Ende der "Tria1 Operation", spatestens 'je-

.doch am 31. Ju1i 1985 fa11ig wird. 

Vorausgesetzt wird jedoch, daB die Rückzahlung aller Betra.ge, 

die nach dem Falligkeitstage der jew~il~ ersten RUckzahiungs­

rate ausgezahlt 'werden, in der 'W,eise er'folgt, daS diese 8e­

trage pr.e rata der Rückzahlungsraten zurückgezahlt werden, 

die zum Zeitpunkt selcher Auszah1ungen gemaB den vorstehen­

den Planen noch nicht fallig geworden sind. 

Die jeweils endgültigen Rlickzahlungsplane wird die Kre­

ditansta1t dem Dar1ehensnehmer durch eingeschriebenen 

Luftpostbrief mittei1en, sobald diese feststehen. Die 
, 

Rückzahlungspla.ne werde~damit Bestandteil dieses Ver-

trages. Der Nachweis über das Ende der "Tria1 Operation" 

von Angra 2 bzw. Angra 3 wird in der in Artike1 2.1, 

Satz 2 erwahnten besonderen Vereinbarung festge1egt. 

Wenn ein Umstand eintritt, der das Ende der "Tria1 Opera­

tion" von Angra 2 bzw. Angra 3 verzogern kann und der Dar-

1ehensnehmer nachweist, daS dieser Umstand vem Exporteur 

zu vertreten isc, wird die Kreditansta1t die Mog1ichkeit 

einer entsprechenden Verschiebung der Rückzah1ungsp1ane 

prUfen. 

, 

1 
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3.9 Der 'Darlehensnehmer ist - nach ordnungsgemaSer Ermach-

tigung durch den Banco Central do Brasil - berechtigt, 

in Hehe von DM 10.000.000,-- oder einem Vielfachen da­

von RUckzahlungen unter Einhaltung einer RUndigungsfrist 

von 30 Tagen vorzeitig zu leisten. Vorzeitige RUckzah­

lungen werden auf die nach den RUckzahlungsplanen beider 

Darlehenstranchen zuletzt fãlligen RUckzahlungsraten 

angerechnet. Die Rreditanstalt ist berechtigt, anteil­

maSig vorzeitige RUckzahlungen des Darlehens zu ver­

langen, falls der Darlehensnehmer vorzeitige RUckzah­

lungen auf das Darlehen des Bankenkonsortiums 1eistet. 

Der Dar1ehensnehmer wird die Rreditansta1t mindestens 
30 Tage vor einer derartigen RUckzah1ung Uber deren Hehe 

und Zeitpunkt unterrichten. 

3.10 Die Kreditanstalt kann eingehende Zahlungen nach eigenem 

Ermessen auf rUckstãndige oder fãllige Zahlungen verrech­

nen. 

3.11 Der Darlehensnehmer hat sarnt1iche zahl~ngen unter Aus­

schluB der Aufrechnung ausschlieB1ich in Deutsche Mark' 

auf das Ronto der Kreditanstalt bei der Deutschen Bun­

desbank, Frankfurt/Main, Konto Nr. 5040 9100, zu Uber­

weisen. Die Zahlungsverpflichtungen des Darlehensnehmers 

sind nur erfUllt, wenn und soweit Zahlungen diesem Konto 
zur freien VerfUgbarkeit der Kreditanstalt gutgeschrieben 
worden sind. 

B. Sicherheiten fOr das Darlehen 

Artikel 4 

Zahlungsgarantie 

Zur Absicherung dieses Darlehens wird die Kreditanstalt mit 
der Federativen Republik Srasilien ("Garant I0 I einen Garantie-
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vertrag - gemaB dem aIs AnIage 1 beigefügten Muster - recht­

zeitig vor der ersten AuszahIung aus diesem Darlehen ab­

schlieBen. 

Artikel 5 

Bundesbilrgschaft 

Die Kreditanstalt wird Forderungen aus diesem Darlehensvertrag 

von der Bundesrepublik Deutschland verbUrgen lassen. Das unein­

geschrankte Bestehen der BundesbUrgschaft ist eine Voraussetzung 

fUr AU,szahlungen aus dem Darlehen. 

c. Das J>rojekt 

Artikel 6 

Durchfilhrung und Finanzierun9 des'Projektes 

6.1 Der Darlehensnehmer wird das Projekt unter Beachtung 

ordnungsgem3Ber finanzieller und technischer Grundsatze 

vorbereiten, entsprechend den vorgelegten P13nen und zu 

den genannten Terminen errichten und betreiben. FUr die 

Vorbereitung und BauUberwachung wird er sich qualifizier­

ter Ingenieure und für die Durchführung der Hilfe quali­

fizierter Firmen bedi~nen. Der Darlehensnehmer wird recht­

zeitig eine qualifizierte technische und kaufmãnnische 

Betriebsleitung und quantitativ wie qualitativ ausrei­

chendes Fachpersonal einsetzen und auf Wunsch der Kre­

ditanstalt Uber die entsprechenden MaBnahmen unverzüglich 

berichten. 

6.2 Der Darlehensnehmer wird die langfristige Gesarntfinan­

zierung des Projektes sicherstellen,und dies der Kre­

ditanstalt auf deren Verlangen nachweisen. 
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Artikel 7 

Uberwachung des Projektes und AUskunftspflichten 

7.1 Der Darlehensnehmer unterrichtet von sich aus die 

Kreditanstalt unverzUglich 

a) Uber alle Umstande, welche die planmallige 
Errichtung und den ordnungsgemaBen Betrieb 
des projektes oder die ordnungsgemaBe Er­
fUllung des Darlehensvertrages erschweren 
,oder gefahrden ki::innten, 

b) 'Ube'r alle Ji.ildéi:\1l1gen und Erglinzungen der 
Ausfuhrvertrage, die den Liefer- und Leistungs­
umfl:l.ng, den [lIIj-Gesamtwert" die Hi::ihe des Liefer­
und Leistungsanteils, die Zahlungsbedingungen, 
die Liefer- und Leistungstermine, die Garantie­
fristen oder sonstige wesentliche Bestimmungen 
der Ausfuhrvertrage betreffen, 

c) Uber alIe Ereignisse, die fUr das Darlehens­
verhãl,tnis ,und 'fUr ',die Sicherhei te.n von.,Be- , 
deutung' sihd,' insbesondere Uber die Ereig­
nisse, die sich auf die ErfUllung des Dar­
lehensvertrages nachteilig auswirken kOnnten. 

,7.2 Der Darlehensnehmer ertei:lt auf Verlangen der Kredit­

anstalt die von ihr erbetenen Auskünfte Uber das Pro­

jekt und seine finanzielle Lage. 

7.3 Der Darlehensnehmer verpflichtet sich, der Kreditan­

stalt baldmoglichst und innerhalb Von sechs Monaten 

nach Ablauf eines jed.~ Geschãftsjahres seine jewei­

ligen Geschaftsberichte mit Bilanz und Gewinn~ und 

Verlustrechnung nebst den von der Kreditanstalt ge­
wUnschten Erlauterungen einzureichen. 

7.4 Der Darlehensnehmer wird der Kreditanstalt zum Ende' 
eines jeden Kalenderjahres bis zum 31.3. des darauf­

folgenden Jahres Uber den Fortschritt des Projektes 
berichten .. 
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7.5 Der Darlehensnehmer erméiglicht den Beauftragteri' der' 

Kreditanstalt jederzeit die Besichtigung des Projektes 

und aller damit im Zusammenhang stehenden Anlagen so­

wie die Einsichtnahme in seine Bücher und Unterlagen, 

die in Ubereinstimmung mit den Grundsãtzen ein'er ord­

nungsgemãBen Buchführung die Geschãft,stãtigkeit und 

die finanzielle Lage des Darlehensnehmers,wiedergeben 

mUssen. 

7.6 Die Kredi tanstalt ist berechtigt', ,del!l Bankenkonsortium 

AuskUnfte Uber alle diesen Darlehensvertrag betreffen­

den Vorgãnge und über die wirtschaf~lich,e und ,recht­

liche Lage des Darlehensnehmers zu erteilen sowie das 

Bankenkonsortium Uber den jeweiligen Si::and der Ab­

wicklung dieses Darlehensvertrages,unter~ichtet zu 

halten. 

D. Allgemeine Bestimmungen 

Artikel 8 

RUcktritt, Aussetzun9 der Auszahlung und KUndigung 

8.1 Die Kreditanstalt kann von diesem Darlehensvertrag vor 

Auszahlung zurUcktreten, falls . 

a) die erste Lieferung oder Leistung ausden Ausfuhr­
vertrãgen nicht innerhalb von 'sechs Monaten nach 
Unterzeichnung dieses Darlehensvertrages erbracht I 
wurde; 

b) die in diesem Dar1ehensvertrag genannten Aus­
zah1ungsvoraussetzungen nicht innerha1b von 
120 Tagen nach Unterzeichnung dieses Vertrages, 
spãtestens jedoch bis zum 30. November 1976, 
erfUllt sind; , 

c) das Bankenkonsortium der Kreditanstalt mitteilt, 
daS die Voraussetzungen zur Auszahlung ihres Dari 
lehens nicht erfUllt sind. 
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8.2 Dle Kreditanstal t kann dlesen Darlehensvertrag kUndl'gen, 

dle Auszahlung aussetzen oder dle sofortlge RUckzahlung 

des ausstehenden Darlehensbetrages sowle dle Zahlung 

qller aufgelaufenen Zlnsen und der sonstlgen Nebenfor­

derungen verlangen falls 

a) der Darlehensnehmer oder der Garant Zahlungs­
.verpflichtungengegenUber der Kreditanstalt 
nlcht erfUllt hat; 

b) sonstige Verpflichtungen aus diesem Darlehens­
vertrag oder anderen Vertragen zwischen der 
Kreditanstalt und dem Darlehensnehmer verletzt 
werden; 

'(:) Um'stii.nde eintreten, welche den Zweck dieses 
Darlehens, die Durchführung des Projektes, 
dessen wirtschaftlichen Betrieb oder die Er­
fUllung von Zahlungsverpflichtungen des Dar­
lehensnehmers oder des Garanten ausschlleBen 
oder erheblich gefahrden; 

d) das Bankenkonsortium von selnem Darlehensver­
trag mit dem Darlehensnehmer zurücktritt, Aus­
zahlungen aus diesem Darlehen aussetzt'oder die 
sofortlge Rückzahlung dleses Darlehens verlangt. 

8.3 Dle Kreditanstalt kann bei Eintritt eines ln Artikel 

8.2 a) und b) genannten Umstandes diesen Darlehens­

vertrag nur kündlgen und dle sofortige' Rückzahlung 

nur verlangen, falls die Vertragsverletzung nicht 

lnnerhalb elner Frlst von drelBlg Tage~ nach eine~ 
Aufforderung der Kreditanstalt geheilt worden 1st. 

Soweit die Kreditanstalt dlese Aufforderung per 

LUftpost abgibt, gllt dlese spatestens am 8.Werk-

tag nach Absendung als zugegangen. Wird die Auffor­

derung per Telex oder Kabel abgegeben, gllt der Auf­

gabetag als Tag des Zugangs. Der Inhalt solcher Telex­

oder Kabelnachrlchten 1st per Luftpost zu bestatlgen. 
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Arti!tel 9 

Kosten und offentliche Abgaben 

Dezembro de 1994 

9.1 Der Darlehensnehmer tragt samtliche Kosten, Steuern 

Gebühren, Stempelgebühren und Abgaben, die im Zu­

sammenhang mit dem AbschluB und der Durchführüng 

dieses Darlehensvertrages 

a) auBerhalb der Bundesrepublik Deutschland 

oder 

b) auf seine Veranlassung oder durch se in Ver­
schulQen innerhalb der Bundesrepublik Deutsch­
land 

entstehen. Verauslagt die Kreditanstalt derartige Kosten 

ode'r offentliche Abgaben, 50 wird der Darlehensnehmer 

diese nach Anfordern unverzüglich auf das in Artikel 

3.11 angegebene Konto der Kreditanstalt überweisen. 

9.2 Sãmtliche Zahlungen an die Kreditanstalt sind.ohne Ab­

zug oder Berechnung irgendwelcher Steuern, Abgaben, Ge­

bühren oder sonstiger Kosten zu erbringen. Etwaige auBer­

halb der Bundesrepublik Deutschland im Abzugswege einbe­

haltene Steuern oder Abgaben wird der Darlehensnehmer 

tragen oder vergüten. 

9.3 Der Darlehensnehmer wird der Kreditanstalt vor Aus­

zahlung des Darlehens nachweisen, daS die Kreditanstalt 

bei der Gewãhrung diesesDarlehens von allen Steuern in 

der Fõderativen Republik Brasilien befreit isto 

1 
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Artikel 10 

Allgemeine juristische Bestimmungen 

10.1 Der Darlehensnehmer wird der Kreditanstalt in einer 

ihr genehmen Weise innerhalb von 120 Tagen nach Unter­

zeichnung die,ses Vertrages, spatestens jedoch vor erster 

Auszahlung nachweisen, daB dieser Darlehensvertrag wirk­

same verpflichtungen des Darlehensnehmers und die Zah­

lungsgarantie wirksame Verpflichtungen des Garanten be­

grUnden u.n:j insbesondere, daB alle devisenrechtlichen Geneh­

migungen fUr den AbschluBund die ErfUllung dieses Dar­

lehensvertrages erteilt worden sind. Soweit Genehmigungen 

erst nach diesem Zeitpunkt erteilt werden konnen, wird 

der Darlehensnehmer diesen Nachweis zum frUhestmoglichen 

Zeitpunkt - auf jeden Fall vor der Auszahlung von Dar­
lehensbetragen, die von dieser Genehmigung betroffen 
werden --fUhren. Der Darlehensnehmer wird alIes Notwendige 

veranlassen, um alIe derartigen Genehmigungen unverzUglich 
zu erhalten. 

10.2 Dieser Darlehensvertrag unterliegt dem in der Bundesrepu­

blik Deutschland geltenden Recht. FUr seine Auslegung ist 
in Zweifelsfallen der deutsche Wortlaut maBgebend. AlIe 

sich aus diesem Darlehensvertrag ergebenden Streitigkeiten 
. ",-

einschlieBlich der Streitigkeiten Uber die GUltigkeit die-

ses Darlehensvertrages werden endgUltig von einem mit drei 

Schiedsrichtern besetzten SChiedsgericht entschieden, das 

nach der Vergleichs- und Schiedsordnung der Internationa­

len Handelskammer ernannt wird und prozediert. Als Ort der 

Schiedsgerichtsbarkeit wird ZUrich bestimmt, jedoch soll 

das Schiedsgericht so verfahren, daS die Vollstreckbarkeit 
des Schiedsspruches gewahrleistet isto Beim zustandigen or-
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.. d.entlichen Gericht kann der Antrag auf Bestãtigung des er­

gangenen Schiedsspruches oder auf' Vollstreckbarkeit zum 

'Zwecke der Zwangsvollstreckung gestellt werden';,': ,. 

pie Kreditanstalt unterrichtet den Garanten unverzilglich ilber 

die. ~inleitung eines Schiedsverfahrens, falls die Streitig­

keit Verpflichtungen aus dero Garantievertrag berilhrt. 

Die Kreditanstalt behllt sich das ftecht vor, nach ihrer Wahl 

jeden Rechtsstreit vor den zustlndigen Gerichten in der Bun­

de~republik Deutschland oder in Brasilien anhlngig zu'machen. 

" I , 

Artikel 11, 

Ver schÚ;denes' 

11.1 Dieser Darlehensvertrag·istgegenilber den Ausfuhrvertragen 

und allen sonstigen im Zusammenha,ng ',mi t, dali!, Projekt abge-

. schlo~senen Vertrlgen rechtlich. se:).bstlndi.g·.Per. I?a,r:l~hens­
nehmer ,kann bei der ErfUllung sei.ner Ve,rpf,lichtunger aus die-

o , •• • 

se!" Darlehensvertrag ke1nerle1 Ehlwendungen aus den Ausfuhr­
vertrãgen und sonstigen 1m Zusammenhang mit dem Projekt ab­

geschlossenen Vertrlgen geltend machen. 
, . 

11.2 Der Darlehensnehmer darf Ansprilche aus diesem Darlehensver-

trag nicht abtreten. Er verpflichtet sich, das Projekt wlh­

rend der Laufzeit dieses~arlehensvertrages ohne die vorherige 

Zustimmung der Kreditanstalt weder ganz noch teilweise zu ver­

luBern oder zu belasten. 

11.3 Der Darlehensnehmer tritt hierm1t an die Kreditanstalt 45 % 

aller Betrlge ab, deren RUckzahlung er auf Grund der Aus­

fuhrvertrage oder im Falle der Unwirksamkeit der Ausfuhr­

vertrlge aus irgendwelchen Grilnden von dem Exporteur od'er 

von Dritten, die eine Gewlhrleistung oder Garantie fUr Zah-
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lungsverpflichtungen des Exporteurs aus den Ausfuhrvertragen 

Ubernommen haben, berechtigt ist zu verlangen. Der Darlehens­

nehmer genehmigt und gewahrleistet - sofern mit der Kreditan­

stalt keine andere Vereinbarung getroffen wird - die direkte 

Uberweisung dieser Betrage an die Kreditanstalt. Bei Eingang 
werden diese Betrage entsprechend der in Artikel 3.9 und 3.10 
<luLrorrcllclI He",ululI", nll",uruchnot. 

11.4 l11e vl'raptlt"!:,, od"r IIl1tt'r.laS9clIo l\uBUbung VOII Hechton, dio 

der Kreditanstalt aufgrunddieses Vertrages zustehen, kann 
Illc"hL ,,'n V<"r"l"hl~ .... ltr ,'1rnt' Hpcht" mlrr n]n I'ln" FlI:111nchwrd­
<J<'nue IHlliguII9 cines vertragswidrigon Verhaltens angesehen 
wordon. Dio l\usUbung nur einzelner Rechte oder die nur teil­
wolse I\usübung von Hcchten schlieBt die kUnftige Geltendma­

chung der nicht oder nur zum Teil ausgeUbten Rechte nicht aus. 

Sollten eine oder mehrere Bestimmungen dieses Darlehensver­

trages unwirksam sein, so bleiben dessen ilbrige Bestimmungen 

. 'hiorvon unborUhrt. Eino etwa hierdurch ontstehende LUcke 

11011 ""reh oJ.JlO' H"')LÜUII\J orsolzl worl.1oll, 1.110 1l1}1I\ Zwoclt 1.110-
ses vertrages entspricht. 

11.5 Knderungen oder Ergãnzungen dieses Dar1ehensvertrages 

bedilrfen der Schriftform in beiden Vertragssprachen. 

Erklarungen und Mitteilungen, die aufgrund dieses Ver­

trages zwischen den vertragspartnern abgegeben werden, 

bedUrfen der Schriftform:in beiden Vertragssprachen, 

hilfsweise in eng1ischer Sprache. Erklãrungen oder Mit--. 
teilungen sind zugegangen, sobald sie bei den nachstehen­

den oder anderen dem anderen Vertragspartner mitgeteilten 

Anschriften eingegangen sind: 

Filr die Kreditansta1t: 

Postanschrift: --------------
Kreditanstalt far Wiederaufbau 

PalmengartenstraBe 5-9 

6000 Frankfurt/Main 
(Bundesrepublik Deutschland) 
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!~!~g~e~en~g~~!!!l kreditanstalt frankfurtmain 

411 352 

Filr den Darlehensnehmer: FURNAS 
Centrais Elétricas 

Rua Real Gr~ndeza, 

Rio de Janeiro 

Brasilien 
\ ,; ... 

'-, 

riofurnas rio de janeiro 

',~-
./ 

02 121 239!02 121 166, 02 122 428 

11.6 Der Diretor Presidente und die von diesem gegenilber der 

Kreditanstalt benannten Personen sind befugt, fUr den 

·Darlehensnehrner samtliche ErklarÜngen abzugeben und zu 

empfangen und sãmtliche Handlungen vorzunehrnen, die mit 
der DurchfUhrung dieses Darlehensvertrages im Zusammen­
hang stehen. Die Vertretungsbefugnis dles.er Personen er­
streckt sich, sofern der Diretor Presidente gegenilber der 
Kreditanstalt keine gegenteiligen Erklãrungen abgibt, auch 

auf Erganzungen'und Jinderungen dieses Darlehensvertrages. 

Die Vertretungsbefugnis erlischt erst, wenn ihr ausdrUck­

licher Widerruf der Kreditanstalt zugegangen isto Der 

Diretor Presidente wird der Kreditanstalt vor Beginn der 
Auszahlung des Darlehens Unterschriftsproben der vertre­
tung~berechtigten Personen Ubersenden. Auf Verlangen der 

Kreditanstalt sind diese unterschriftsproben notariell 
zu beglaubigen und von einer diplomatischen oder konsu-



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Quarta-feira 14 8919 
.. 

larischen Vertretung der Bundesrepublik Deutschland zu 

legalisieren. 

In vier Ur~~hriften, je zwei in deutscher und portugiesischer Sprache. 

Frankfurt/Main, den 23. Jul; 1976 

KRED:".~~STALT FUR WIEDERAUFBAU FURNAS CENTRAIS :::LtTRICAS S.A. 

J-:. ",u- r c;::> 

z E U G E N 

Nr. ,3 IM of the Roll of Documents for 1976 

I hereby certify and attest t~e above signatures given in 
my presence - appearing on page 19 of "Contrato de Emprestimo 
No. F 250" and on page 19 of "Darlehensvertrag Nr. F 250" 
below "Kreditanstalt für Wiederaufbau" - of 
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Or. Alfred B e c k e i , 
Frankfurt am Main, PalmengartenstraBe 5-9, 

Or. Gerhard G 5 t te, 
Frankfurt am Main, PalmengartenstraBe 5-9, 

personally known to me. 

At the same time I hereby certify that pursuant to the certl"' 
ficnto of 1:110 l'otlornl Mlnlator of l"inanco of .:January 9th, 197G 
avaiable to me the above gentlemen in their capacity as Members 
of the board of Management are duly authorized to represent 
the Kreditanstalt fUr Wiederaufbau, Frankfurt am Main, jointly 
by virtue of Article 6 (3) of the Law concerning the Kredit­
anstalt fUr Wiederaufbau (as amended on June 23, 1969) the 
said Corporation being a Corporation of Public Law, with its 
seat in Frankfurt aro Main I Federal Republic of, Gerroany., 

Frankfurt am Maln, July 23,1976 

SErl~DD fWEfir.:.. 

Pro!ocolo L.giSJ'~. C!i' 
P.D.S. ,//...J & 

_Fla'orO .9) 
-"'-'-'"-----f 
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COhTRATOS DE TRANSFER2NCIA DOS 
FINANCIAMENTOS ORIGINAIS DE 
FURNAS PARA A NUCLEBRAs. 

de 3CJ d~ ju1r.c de 1901 

entre 

Eraeilia, Brasil 

("NUCLEBRÁS") 

e 

!u=as Centrais Elétricas S.A. - !,'ORlUS 

Rió de Janeiro, Brasil 

( "FURllAS") 

de ul!la :parte _ e 

DRESD:1ER :BA.a~K AKTIEImESELLSCEAF'T, Fra!lkfurtjllain 

("Coord.e~adoror) 
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IV.YERISC!!E EYPOTHEFD:- illlD wECBSEL-BAllK J.rrlE!<GESELLSCRAF"'1'. 

!-lun::gue - (vorIJals (outrora) Bayerische Jypotbel::en- und 

Wechr,el-Ilacl:) 

:l:!lSEIUSCRE LCIDESBn!lK G!P.OZ~~TRALE, ~funigUE 
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CO:·J·w.Z:%II!: AKTIEl:GESELLSCaAFT, DUo s: e ldorf 

DL1J'l'scm; 3J1..l:r. AK'!'E'l:GESELLSCEAPl', Fra.okfu:!:"t/!·;ain 

\:3S'!'liEUTSGB3 LAliD:·,S:EJ..lIY. G IROZEi:"J'R.ALE, Düsselãorf 

(e~no~~~~~o-ae 0& E~cos supra m~ncionad~s e o Coorüenaóo::-

Dt.m: FtrP. GE!'SIir" lR'!'SCllJ\?T M:-rIE:IGESEI.LS" ilU'r, 

frankfurt/llain 

DG BAliR - DEUTSCnE CL::JOSSDISCllAF'J'SDAN/:, 

F::-anl:fur t j}jü.io 

IlEF<L},;ER BAliR AK7'IENGj.3t:LLSCIL~FT, 

Be ::-lil!! 

llA, ERISCRE H.;REIJ:SBW': J,j.E~iGESSLLSCBH'T. 

Hunique 

(vormals: (outrora) Ilayerische Vereinsbank) 

DERLmER !!A1lDELS- UlilJ FP.J..llI>:FURTER BANI:, 

F4anl:furt IHain 

DJ::DJ.·SCHE GIROZE:l'rp~UE - DEüTSCHE KmItlUlIA11tUIK - , 

Frankfurt /11ain 

,WRDDEUTSCRE Ll.i:DESBANK GIROZEHTRALE, 

!!annover 

BANK FÜR H.UlDEL u::ru IND'J!ó :1':r"" AKTIE!lGESELLSCR.U'T, 

Berlim 

BERLINER COnl'lERZBAlIK ':"KTl.:::IIGESELLSCaU.F'l', 

Berlim 
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DEUTSCIIE BAllK AKTIENGESELLSCRAFr, 

Berlim c 
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(vormals (outrora) Eer!iner Disconto B~k àktieDgc~211~c~aft) 

RABURGISCRE L-WDESEAI1K GIROZEllTRALE, 

E~bu:cgo 

HESSISCH.E LDlDES:3!_m: Clr.OZ:E;:jTRALE, 

Fl:ankfurt/Hdn 

LlJ:DES3AllK :nEEIlI1J~:D-F?.ALZ GIROZEVI'R.!LE, 

l~inz 

B. j·mrZI.ER SEEL. soml & CO., 

Frankfurt/Haín 
VEnE!!:S-m:n \~EST:E.:Jti: AKTIE!:GESELLSCB1!FT, 

HERCY., F1NCI: I< CO., 

l' ·:::1-H(·'RTTEMBL~GI5r.EE BAm: JdrrITI1GESELl.SCiiAFT, 

T:a.:}. sruhc 

(vormals (outrora) Eadieche Bank) 

BADISCHE KOlíl-iíJHALE LANDESBAla: - GIROZEliTRALE, . 

l-lannb e im 

DELERÜCK I< CO., 

Frankfurt/Haín 

SAL. OPPENREIH Jtt. &: ClE •• 

Colt,nía 

;':.I-l. "". B.J3URG - BRIlICn1.Um, ~!IÍ(TZ & CO., 

Hamburgo 

WÜI:TTEHBERGISCIIE KOI'!!'lUNALE LAlmESBAlIK GIROZEl1'rllALE, 

Stuttsart 
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BANKJIAUS 11AX FLESSA &: CO., 

Sch",·einful.-t 

1AlmESBANK SAAR - GIROZEHTRALE, 

L!JlDESBAllK SCH1ESI.'IG-HOLSTEIn GIROZEH'l'RALE, 

Kiel 

TRn:KAUS &: BURKRARDT, 

Düsõeldorf 

\lES1'FALEIlBAIIK AKTIEHGESELLSCHA?l', 

Boch= 

:EB1F:EAUS E. AUFRAUSER, 

lfunique 

:!W11JIJI.US GC:i3!lÜVER :SETHj',-~lm, 

P=<lIlkf\irt /~Iain 

DEOTSCH-SÜ1JAllERIY .. AlilSCHE :elJlI: AK'l'IEi:GESEI.LSCRAFl'. 
Hó.l.b .. :-go 

CEDRO UUCI>: L ~DE;, 

r:-akf!:.~ t /Haü: 

Dezembro de 1994 

(cada bancc pértencente ao Fc=r.ecGdor do Crkdito dora~ante 
dE'nCli!2nado "Ba.!lCO do CC!lsórcio") 

de outra parte. 
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PREÂMBULO 

O Fornecedor do Crédito e a Kreditanstalt ror Wiederauf­
bau, FrankfurtlMain C'KreditanstaltU

) fumaram a 23 de julho de 
1978 contratos de crédito, com OS quais cada um deles concedeu a 
Fumas um crédito de até DMI.850.000.000. 

Através do Decreto-Lei n' 1.810 de 23 de outubro de 1980 
foi concedido o monopólio para a construção de usinas nucleares à 
Nuc\ebrás, que foi autorizada pelo Decreto-Lei n' 85.290 a fundar 
a Nuc\ebtás Conslrutora de Centrais Nucleares SA. - NUCON, 
Rio de Janeiro. ("NUCON'') para a construção de usinas nucleares. 
Em conseqüência disso, de comum acordo com Nucon, Fumas e 
Nuclebrás solicitaram transferir diretamente para a Nuclebrás os 
contratos ("Contratos de Exportação''), que prevêem os forneci­
mentos e serviços relacionados com a construção das duas usinas 
nucleares Angra II e III e que foram fumados entre a Kraftewerl< 
Union AG, Mülheim, (''Exportador'? e Fumas com inteIVeniência 
da Nuclebrás respectivamente participação da Nuclebrás Engenha­
ria SÁ. - NUCLEN, Rio de Janeiro, C'NUCLEN'? De comum 
acordo com Nucon, Fumas e Nuc1ebrás solicitaram ainda transfe­
rir diretamente para a Nuc1ebrás os contratos de crédito anterior­
mente mencionados. 

Isto posto, fumam o Fornecedor do Crédito, de uma parte, e 
Fumas e Nuclebrás, de ootra pane. o seguinte: 

ARTIGO 1 
Contrato de Transferência 

1.1. Com a entrada em vigor deste Contrato, Nuclebtás se 
tornará parte do contrato de crédito C'Contrato de Crédito"), fmoa· 
do aos 23 de julho de 1976 entre o Fornecedor do Crédito e Fur­
nas, sobre um crédito C'Crédito") de até DM1.850.000.000,OO, de 
acordo fmoado aos 30 de novembro de 1976115 de agosto de 1980 
sobre o processo de pagamento e de todos os outros acordos cola­
terais e assumirá, assim. todos os direitos e obrigações de Fumas. 
que resultem desses contratos e acordos. 

1.2. No momento da entrada em vigor deste Contrato. Fur­
nas estará. dispensada de todos os direitos e obrigações, como To­
mador do Crédito, decorrentes do Contrato de Crédito e de todos 
os aconlos colaterais com isso relacionados. Fica. assim. combina­
do, que a partir desse momento o teImO 'Tomador do Crédítofl

, 

sempre que for empregado no Contrato de Crédito e nos acordos 
colaterais correlatos, designará exclusivamente a Nuclebms. cujo 
endereço, conforme Artigo 19-5- do Contrato de Crédito, é: 

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
Avenida Presidente Wilson, 231 - 2' andar 
Centro 
20.030 Rio de Janeiro, RI 
Número de Telex: 213-1085 nucl br 
212-3830 nucl br 

ARTIGO 2 

2.1. O Fornecedor do Crédito notificará a Fumas e Nuc1e· 
brás, através de carta aérea registrada, 

- o momento exato em que este Contrato entrar em vigor, 
- a importância dos pagamentos efetuados ao exportador 

até esse momento, sendo que essas notificàções, inde­
pendentemente de erros evidentes. serão defmitivas e obrigatórias 
para a Nuclebrás. 

22 O Fornecedor do Crédito fará a notificação prevista no 
parágrafo 2.1. desde que e tão logo que: 

a) o Fornecedor do Crédito disponha do Aditamento n' 1, 
legalmente assinado, ao Contrato de Garantia ftnnado entre ele e a 
República Federativa do Brasil aos 23 de julho de 1976, na forma 
segundo Anexo 1; 

b) NucJebrás tenha apresentado, para satisfação do Fornece~ 
dor do Crédito. os documentos especificados no Anexo 2; a docu~ 
mentos em idioma português deve ser anexada uma tradução para 
o inglês ou alemão, autenticada por um tradutor público; 

c) o Fornecedor do Crédito disp:mha de um Aditamento le~ 
gal à Garantia de Crédito Financeiro, mencionada no art. l° do 
Contrato de Crédito, no qual seja aprovada a aceitação por parte da 
Nuclebrás dos direitos e obrigações de Furnas :resultantes do Con­
trato de Crédito; 

d) o Fornecedor do Crédito disIX'nha de uma declaração do 
exportador, por escrito, que lhe satisfaça, na qual o eXIX'rtador re­
conheça que a declaração de obrigação mencionada no Artigo 
2.01.e) do Contrato de Crédito é válida, sem qualquer restrição. 
também relativamente à Nuclebrás como sucessora de Fumas; 

e) ao Fornecedor do Crédito tenha sido provado, para sua 
satisfação, que a Nuclebrás se tomou parte dos Contratos de Ex­
portação e assumiu todos os direitos e obrigações decorrentes des­
ses Contratos .. e o Fornecedor do Crédito disponha de uma cópia 
do(,) correspondente(s) Contrato(s) de Transferência: 

O o Fornecedor do Crédito disponha de um certíticado le­
galmente assinado por representantes autorizados de Fumas e Nu­
clebrás, que certifique ter sido frrmado e entrado em vigor o assim 
chamado 'Tum Key Contract" entre Nucon e Fumas; 

g) Kreditanstall tenha comunicado ao Fornecedor do Crédi­
to terem sido satisfeitos todos os pressupostos. para a entrada em 
vigor do Contrato de Transferência fumado entre Kreditanstalt e 
FumaslNnclebrás; 

h) o Fornecedor do Crédito disponha de amostras de assina­
turas autenticadas das pessoas autorizadas a assinarem por Nucle­
brás segundo Artigo 19.06 do Contrato de Crédito; 

i) o Fornecedor do Crédito disponha de uma autorização 
por escrito de Fumas e Nucon de que o Fornecedor do Crédito esta 
aut~do, sem qualquer restrição, a exercer seus direitos segundo 
ArtlgO 11.05. do Contrato de Crédito; 

j) o Fornecedor do Crédito disponha de uma conftrmação 
da Nucon, legalmente assinada, em idioma inglês e na forma se­
gundo Anexo 3. 

23. O Fornecedor do Crédito poderá renunciar a este Con­
trato se a notificação mencionada sob o parágrafo 2.1. não tiver 
sido feita dentro de 180 dias após a assinatura do mesmo. 

2.4. Adicionalmente aos pressupostos mencionados no 
Contrato de Crédito, constitui uma outrn condição para a Nucle­
brás fazer vale! o crédito que os pressupostos mencionados no pa­
rágrafo 2.2. aClD1a continuem satisfeitos sem quaisquer restrições. 

ARTIGO 3 

3.1. Com exceção das contidas nos parágrafos 3.2. e 33., 
bem como no Artigo 5, permanecerão plenamente eficazes e em 
vigor todas as demais disposições do Contrato de Crédito, princi­
paltllente as confumações, asseverações e obrigações contidas no 
Artigo 17, que a Nuc1ebrás presta e assume expressamente, em seu 
próprio nome, pelo presente. 

3.2. A cada vez que for empregado o tetmo "fração de custo 
local" no Contrato de Crédito e nos acordos colaterais, devem o 
mesmo se restringir, a partir do momento da entrada em vigor des­
te Contrato, apenas a fornecimentos a serem feitos no Brasil; servi­
ços brasileiros ficam, portanto, excluídos, exceto se a República 
Federal da Alemanha, representada pela Helmes Kreditverscbe­
runs.s-Aktieng~sellsc~aft, der, ~entro do escopo da garantia para o 
créd,to fmaucerro (Finanzkredlt - Bürgscbaft) mencionado no Ar­
ti.ga lOdo Contrato de Crédito, o seu consentimento para o finan­
ctamento dos serviços brasileiros. 

33 • .0 Artigo 16.02. b) do Contrato de Crédito sem modifi-
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cado no sentido de que, na sexta linha. após as palavras 'Tomador of lhe Oberlandesgericht (Court of Appeals) of Frankfurt/Main, 
do Crédito ou", sejam inlroduzidas as pa18vras ''Pumas ou Nucon Federal Republic of Gennany, officially appointed and duly ad­
ou"; e, no fmal da última linha, seja incluído o seguinte texw: mitted, DO HEREBY CERTIFY: 
"sendo que este Artigo l6.02. b) no que conceme a obrigações THA T the signatures set and subscribed 00 the annexed do-
contratuais de Fumas ou Nucon. se refere apenas a contratos rela.- cument are lhe genuine signatures af the persons wbose names ate 
cianados com o projeto". listed below under the names af the respective instirutions for 

3.4. Todas as demais disposições do Conlrato de ilidito se- which they sigued such signatures having bren so subscribed by 
tão correspondentemente aplicadas a este Contrato, principalmente them this day in my presense. 
os Artigos 15 e 16. For 

ARTIGO 4 

Desde que a reivindicação e direitos decorrentes do Contra­
to de Crédito tenham sido cedidos pelo Fornecedor do ilidito, O 
Fornecedor do Crédito concordará com o presente Conttato tam~ 
bém em Dome dos correspondentes beneficiários da sessão. 

ARTIGOS 

Com a assinatura deste Contrato, acorda o Fornecedor de 
Crédito com Fumas, na qualidade de atual Tomador de Crédito, e 
com Nuc1ebms, na qualidade de novo Tomador do Crédito, após a 
entrada em vigor do presente Contrato, que a quota do DG BANK 
- Deutsche Genossenschafts - bank mencionada no Artigo 1.02. 
do Contrato de Crédito, relativamente a futuras reivindicações do 
crédito, seja modificada de "5%" para "7%", e a quota do BERLI­
NER HANOELS - UNO FRANKFURTER BANK seja modifica­
da de "3.25%" para "1,25%"_ 

ARTIGO 6 

6.1. Pela preparação, assinatura e execução do presente 
Contrato compromete-se a Nuclebrás a pagar ao Coordenador uma 
taxa de elaboração de DM400.000,oo (por extenso: quatrocentos 
mil marcos alemães). Independente da entrada em vigor do presen­
te contrato, vencerá essa importância dentro de 30 dias após a assi­
natura do mesmo ou imediatamente após a expedição da necessá- ' 
ria autorização do Banco Central do Brasil, vigorando sempre a 
data que ocorrer mais tarde. 

6.2. Adicionalmente à taxa de elaboração conforme pará.­
grafo 6.1. e a todos oS impostos, tributos, emolumentos e demais 
custas segundo parágrafo 3.4., em conexão com o Artigo lS do 
Contrato de Crédito, compromete-se a Nuclebrás a reembolsar o 
Coordenador de todas as despesas (out of pocket expenses) até 
uma impo<1Ancia máxima de DMloo.OOO,oo (por extenso: cem mil 
marcos alemães). Independentemente da entrada em vigor do pre­
sente Contrato, essas despesas serão pagáveis à primeira exigência 
do Coordenador, com indicação de sua modalidade e montante, ou 
imediatamente após a expedição necessária autorização do Banco 
Cetural do Brasil, vigorando sempre a data que ocorrer mais tarde. 

ARTIGO? 

Este Contrato está lavrado em respectivamente nove eXem­
plares nos idiomas alemão e português. A cada texto em alemão 
está anexada uma tradução para o inglês. Em casos de dúvida, 
contudo, é detenninante apenas o texto em alemão. 

FrankfurtlMain, aos 30 de julho de 1981. - Empresas Nu· 
clear", B ..... Ueiras SÁ. - Furnas Centrais Elétricas SÁ. 

Pelo Fornecedor do Crédito: Dresdner Bank Aktienge­
sellschaft - Bayerische Hipolheken - Und Wecesel- Bank Ak· 
tiengesellschaft - Bayerlsche Landesbank Girozentrale - Com· 
merzbank AktiengeseUschaft. 

Deulsche Bank AktiengeseDschaf! - Wesideusche Lan· 
d",bank Giro=trale 

r, ECKART WILCKE, lawyer, as officia!ly appointed De­
puty of the NolaIy Public KLAUS H. ROQUETTE, in the district 

EMPRESAS NUCLEARES BRASilEIRAS SÁ. 
Or. Carlos Thadeu de Freitas Gomes 
For 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS SÁ. 
Or. Julius Wilberg 
For 
DRESDNER BANK AKTlENGESELLSCHAFf 
Mr. PeterKramer 
Mrs. Juliane Singer 
For 
BA YERISCHE HlPOTHEKEN - UND WECHSEL­
BANK AK11ENGESELLSCHAFI 
Mr. HeImut Derle 
For 
BA YERISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE 
Or. Hans-LudWing Bungert 
Mr. Rolf \Vellmann 
For 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFT 
Or. KIaus Kuttner 
Mr. Peter Uffler 
For 
DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFf 
Or. Ems! Taubner 
Mr. Ems! Denzel 
For 
WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE 
Or. Günther Boebr 
Mr. 11100 Baunemann 
IN WITNESS WHEREOF I have hereunto set my hand and 

affIxed my offieia! seal at Frankfurt/Main aforesaid \bis 30th day 
of july 1981. (Eekart WUeke), officia!ly appoimed deputy of the 
NolaIy Public KIaus H. Roquete. 

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA 

Datado de 30 julho 1981 
entre o 
Kredtanstalt für Wiederaufbau ('Kredilanstalt"), Frankfurt 

amMain 
ea 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. ("NUCLEBRAS"), 

Rio de laneiro'Brásil 
assim como a 
Fumas Centrais Elétricas S.A. ('FURNAS'?, 
Rio de Janeiro'Brasil 

PREÂMBULO 

O ~tanstalt assim como um cons6rcio de bancos com a 
Dresdner Bank Aktiengesel1schaft como coordenador do gmpo lí. 
der ("Consórcio de Bancos'?, mediante conttatos de 23 de julho de 
1976, concederam à Fumas empréstimos de até DM 
1.850.000.000,00 cada. 

Por ordem do Presidente da República Federativa do Brasil, 
domvante a Nuclebrás terá a responsabilidade de executar a cons~ 
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trução das usinas nucleares Angra 2 e Angra 3. Por conseguinte, a 
Fumas e a Nuclcbrás solicitaram que os Contratos de Exportação 
finnados com a Kraftewetk Unioo Aktiengesellschaft, Mülheim. 
CExportadOl") e os Contmtos de Empréstimo do Kreditanstalt e 
do Consórcio de Banoos relacionados com eles sejam transferidos 
da Fumas para a Nuc1ebrás. 

Por esse motivo, o Kreditanstalt. a Nuclebrâs e a Fumas ce~ 
lebram o seguinte 

Artigo I 
Contrato de TransFerência 

Da Transferência do Empréstimo 
1.1 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Tmnsferen­

cia a Nuclebrás. assumindo todos os direitos e obrigações. passará 
a ser Mutuária do Contrato de Empréstimo (''Contrato de Emprés­
timo"), fumado em 23 de julho de 1976 entre o Kreditanstalt e a . 
Fumas, no montante de até DM 1.850.000.000.00 e do Acordo de 
Desembolso ao Contrato de Empréstimo, datado de 19-11-
1976/24-10-1980. 

1.2 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferên­
cia, a Fumas será dispensada de todos os seus direitos e obrigações 
de Mutuária, resultantes do Contrato de Empréstimo. 

13 A partir da entrada em vigor do presente Contrato de 
Transferência o termo "Mutuária" no Contrato de Empréstimo se 
refere exclusivamente à NucJebrás cujo endereço, para os efeitos 
do artigo 11.5 do Contrato de Empréstimo, é o seguinte: 

Empresas Nucleares Brasileiras SA. 
Avenida Presidente Wilson, 231-2 
Andar Centro 
20.030 Rio de Janeiro, RJ 
Telex-Nos: 2131085 nucl br 
2123830 nucl br. 

ARTIGO 2 
Da Entrada em Vigor 

2.1. O Kreditanstalt comunicará à Nuclebrás e à Fumas. 
mediante carta aérea registrada, a data em que o presente Contrato 
de Transferência tiver entrado em vigor, indicando também o esta­
do de desembolso do empréstimo naquele momento. 

2.2 O Kreditanstalt emitirá a comunicação prevista no arti­
go 2.1 quando 

a) a Nuclebrás tiver comprovado ao Kreditansta1t, de forma 
que este considere satisfatória, que o presente Contrato de Transfe­
rência estabelece obrigações eficazes da Nuclebrás e que foram 
concedidas todas as autorizações da legislação sobre moeda es­
trangeira para a conclusão e o cumprimento do presente Contrato 
de Transferência; 

b) a República Federativa do Brasil ("Garantidora") tiver 
comprovado ao Kreditanstalt, de foma que este considere satisfa­
t6ria. que a Garantidora aprovou o presente Contrato de Transfe­
rência e que foi assinado um aditamento juridicamente válido a 
este respeito conforme o Anexo I ao presente Contrnto de Tmnsfs­
rência; 

c) o Kreditanstalt tiver em mãos o aditamento juridicamente 
válido à garantia federal prevista no artigo 5 do Contrato de Em­
préstimo em relação com o presente Contrato de Transferência; 

d) o Kreditanstalt tiver em mãos, em fonna que considere 
satisfatória, as declarações a apresentar peJo Exportador em rela­
ção com o presente Contrato de Transferência; 

e) tiver sido comprovado ao Kreditanstalt. de fonna que 
este considere satisfatória, que a Nuclebrás assumiu todos os direi­
tos e obrigações da Fumas resultantes dos Contratos de Exporta­
ção fumados em 22 de julho de 1976 entre a Fumas e o Exporta-

dor e entre a Nuc1en e o Exportador, respectivanieine, e tiver sido 
apresentado ao Knxfitanstalt um exemplar do contrato de lransfe~ 
tincia respectivo; 

f) tiver sido apresentado ao Kreditanstalt o contrato assina­
do de fornta juridicamente válido sobre a compra cbave em mão 
das usinas nucleares Angra 2 e Angra 3 ("rum Key Contract") que 
deverá ser firmado entre a Nuclebrás Construtora de Centrais Elé­
tricas S.A. ("NUCON'), Rio de Janeiro, e a Furnas; 

g) o K.reditanstalt tiver recebido do Cons6rcio de Bancos a 
confumação de que estão cumpridas todas as condições prévias 
para a entrada em vigor também do contrato de transferência a fir­
mar entre a Mutuária e o Cons6rcio de Blillcos; 

h) o Kreditanstalt tiver recebido os espécimes de assinaturas 
da NucIebrás de conformidade com o artigo 11.6 do Contrato de 
Empréstimo; 

i) o Kreditanstalt tiver recebido uma declaração da Fumas e 
da NucIebrás em que 

- os direitos do Kreditanstalt confonne o artigo 7.5 do Con­
trato de Empréstimo e 

- as obrigações da Mutuária confonne o artigo 11.2 do 
Contrato de Empréstimo (exceção feita da transferência de pro­
priedade prevista através do 'Turn Key Contract'1 

sejam reconhecidos expressamente também pela Fumas 
como vinculatórios para ela, após a conclusão do Projeto. 

ARTIGO 3 
Disposições finais 

3.1 O tenno ''Parcela de Custos em Moeda Local" usado no 
Contrato de Empréstimo e em todos os acordos acessórios em rela­
ção ao Contrato de Empréstimo limita-se, depois da entrada em vi­
gor do presente Contrato de Transferência, exclusivamente a for· . 
necimentos a serem efetuados no Brasil. enquanto setviços brasi­
leiros já não serão contidos na Parcela de Custos em Moeda Local 
a menos que o Governo Federal declare a sua confonnidade com o 
financiamento de fornecimentos brasiÍeiros dentro da garantia fe­
deral prevista no Artigo 5 do Contrato de Empréstimo. 

3.2 Ao presente Contrato de Transferência. no demais, apli­
cam-se analogamente todas as disposições aplicáveis do Contrato 
de Empréstimo, em particular, os artigos 9 elO. 

33 O presente Contrato de Transferência tem sido lavrado 
em seis originais, três dos quais em língua ~emã e três em língua 
pot1Uguesa. O Kreditanstalt, a NUCLEBRAS e a FURNAS rece­
bem. cada um. dois originais, dos quais um em língua alemã e um 
em língua portuguesa. 

Frankfurt am Main. 
em 30 julho de 1981 - Kreditanstalt Für Wiederaulbau­

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - Furnas Centrais Elétri­
cas SÁ. 

ADITAMENTO N" I 
ao Contrato de Garantia 

datado de 23 de Julho de 1976 
entre o 
KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
ea 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
referente ao Contrato de Empréstimo 
datado de 23-7-1976 
entre o Kreditanstalt für Wiederaufbau, 
Frankfurt am Main, 
e 
a FURNAS Centmis Elétricas SA., 
Rio de Janeiro 
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(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) 

ADITAMENTO W I 
ao Contrato de Garantia 

datado de 23 de Julho de 1976 

entre oKREDITANSTALT FÜR WIEDERAUFBAU. 
Frankfurt am Main, 
(a seguir designado por !Kreditanstalt") 
ea 
REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL 
representada pelo Ministro da Fazenda 
(a seguir designada por "Garantidora'~ 

PREÂMBULO 

O Kreditanstalt, mediante contrato datado de 23 de julho de 
1976 ("Contrato de Empréstimo'~ comprometeu-se a conceder â 
FURNAS Centrais Elétricas S.A .• Rio de Janeiro. C'FURNAS'~, 
um empréstimo até ao mon~te de 

DM1.850.000.000.00 

(por extenso: um bilhão e oitocentôs e cinqüenta milhões de 
Deutsche Marlc) , . 

sob a condição de à Garantidora garantir as obrigaç\i<ls da 
FURNAS resultantes do Contrato de Empréstimo. . 

Mediante contrato datado de ...................... C·COntrato de 
Transferência") entre o Kreditanstalt,' a ~NAS e a Empresas 
Nucleares Brasileiras S.A. C'NUCLEBRAS") tem sido acordado 
que a NUCLEBRÁS assume todos os direitos e obrigações da .Mu­
tuária resultantes do Contrato de Empréstimo, passando a ser a 
nova Mutuária do Contrato de Empréstimo. 

ARTIGO I 
Da anuência 

A Garantidora, de conformidade com a alínea 2. do artigo' 4. 
do Contrato de Garantia de 23 de julho de 1976. aprova todas as 
disposições do Contrato de Transferência e compromete-se a 'dar 
todas as autorizações que se fizerem necessárias para a execuçãó 
do Contrato de Transferência. . ' 

ARTIGO 2 
Garantia de pagamento 

Pelo presente aditamento, a Garantidora confrrma ao Kredi­
tanstalt que o Contrato de Garantia datado de 23 de julho de 1976 
continua válido sem alteração, também tomando em considernção 
a transferência do empréstimo para a NUCLEBRÁS. 

De conformidade com o Contrato de Garantia datado de 23 
de julho de 1976. a qarantidora garante as obrigações de paga­
mento da NUUEBRAS resultantes do Contrato de Empréstimo 
datado de 23 de julho de 1976. 

Celebrado em Frankfurt am Main, em. .. 
Em quatro originais, dois dos quais em língua alemã e dois 

em língua portuguesa. 
Kreditanstalt Für Wiederautbau, República Federativa 

do Brnsil. 

ADmvO N" I, DE 27-1-83. AO CONTRATO DO KFW. ALTE­
RANDO A TAXA DE JUROS 00 MONTANTE PAR­
CIAL II 00 EMPRÉSTIMO. 

ADITAMENTO N" I 
ao Contrato de Empréstimo de 23 de julho de 1976 junto com 

Contrato de Transferência d. 30 dejulho d.I981 

entre o 
KREDITANSTALT FÚR WIEDERAUFBAU ("Kreditans-

talt") 

ea 

EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A. -- NU-
CLEBRAS C'MUbJária'~ 

no montante de 
DM 1.850.000.000.--, 

. Empréstimo n" F 250 
(Usinasnucle.res Ângra 2 e Angra 3) 
I - Pelo presente Aditamento, o Kreditanstalt e a MubJária 

acordam em que as seguintes disposições do Contrato de Emprés­
timo de 23 de julho de, 1976 passem a ter a seguinte redação: 

1. Artigo 3 

... '·'3.2.As taxas. de juros para empréstimo ~e de.ti­
nem da seguinte maneirn.; 

a) Montante. Parcial I do Empréstimo: 
. 7J.5%.a40 (sete e um quarto de um por cento ao 

ano) como taxa fixa durante todo o prazo do empréstimo; 
b) Montante Parcial II do Empréstimo: 
Taxas de juros que serão fIxadas para. cada mon­

tante parcial da ocasião do desembolso desse montante e 
da seguinte·p!3.D.~ira: . '. . . 

-- Custo do capital a pagar pelo KFW no !,\ercado 
de capitais na República Federal da Alemanha, vigçnte 
no dia de desembolso. e que for aplicado no caso de pra­
WS o mais semeIb~e possível ao prazo do montante de 
empréstimo a desembolsar em cada. caso, mais uma mar­
gem,de 0,5% a.a. (meio por cento ao ano). 

- O prazo do respectivo montante a desembolsar 
será determinado partindo do pressuposto de que o em-

. préstimo será des~h9ls~do integralmente e que o início, 
das amortizações, em cada c;lso; .cot:resp<>J,lderá ,às ·çlatas, . 

. limite ,indicadas no Contrato de Eroprést~<? pa..m p ven­
cimento da primeira prestação de amortização dos mon­
tanw? ~ empréstimo utilizados para o fmanciamento de 
Angra.le de Aligra 3. respectivamente. ,. 

- As taxas de juros determinadas nessa base serno 
sempre'taxas fIxas, vigentes durante todo o prazo do em­
préstimo. Imediatamente após cada desembolso, essas 
taxas serão comunicadas à MubJária pelo KfW, por telex 
confumando por carta aérea. passando a considerar-se, me­
diante essa comunicação, como tixadas em fonna válida. 

- Todos os desembolsos efetuados durante um se­
mestre civil passarão a constibJir uma parcela de em­
préstimo separado para Angra 2 e Angra.3 e as taxas de 
juros fIxadas para cada desembolso nesse semestre serão 
consolidadas, em cada caso, numa única taxa para a par­
cela de empréstimo para Angra 2 e Angra 3. respectiva­
mente, que será a média ponderada dess~ taxas toman­
do em conta o prazo e o montante de desembolso - arre­
dondada para 1/1000% mais baixo caso o digito decimal 
suprimido for inferior a 5 ou arredondada para 1/1000% 
mais alto caso o digito decimal suprimido for igual 00 

superior a 5 - e que, a partir do fIm do semestre civil em 
questão, servirá de base para o cálculo.. de juros até a 
amortização da parcela de empréstimo para Angra 2 e 
Angra 3, respectivamente. 

-- imediatamente depois de fIndo cada semestre 
civil, o KfW comunicará à MubJária a parcela de em­
préstimo constituída para esse semestre para Angra 2 e 
Angra 3, respectivamente, e a taxa de juro média ponde­
rada, calculada para essas parcelas, mediante uma COD­

frnnação conforme o modelo incluído como Anexo 2. 
Mediante devolução de uma cópia assinada dessa CODlll-
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meação, a MubJária conftl1lllU'â ao KíW imediatamente 
que tomou conhecimento dessa comunicação. li 

2. O artigo 3.8 do Contraio de Empréstimo é aditado pela 
seguinte disposição adicional: 

"As amortizações serão imputadas proporcional­
mente aos Montantes Parciais I e n do Empréstimo de 
conformidade com os artigos 3.2. a) e 3.2. b). No que 
respeita ao Montante Parcial n do Empréstimo, a impu­
tação às diferentes parcelas de empréstimo se efetuará 
sucessivamente na mesma ordem em que se constituíram 
as parcelas." . 

3. Elabora-se um Anexo adicional ao Contrato de Emprésti­
mo com o número 2 que se encontra incluído como anexo ao pre­
sente Aditamento N° 1 ao Contrato de Empréstimo. 

n. Todas as demais disposições do Contrato de Empréstimo 
de 23 de julho de 1976 e do Contrato de Transferência de 30 de ju­
lho de 1981 ficam inalteradas. 

TIL Devem ser apresentados igualmente para o presente 
Aditamento nC> 1 os comprovantes previstos no artigo 10.1 do Con­
trato de Empréstimo e a aprovação da Garantidora referente ao 
presente Aditamento n° 1. 

Em oito originais. quatro dos quais em língua alemã e qua­
tro em língua portuguesa. 

Frankfurt am Main, 27 de janeiro de 1983. - Krooilanstalt 
Für Wiederaufbau 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1983. - Empresas Nuclea­
res Brasileiras S.A. - NUCLEBRAS. 

Pejo presente, a República Federativa do Bmsil aprova o 
Aditamento nO 1 procedente de conformidade com o Contrato de 
Garantia de 23 de julho de 1976. 

BrasHia,lO de fevereiro de 1983. - República Federativa do 
Brasil; 

ADITNO N° I, DO DRESDNER, DE 9-12-83 ADITNO N° 2, 
DO KFW, DE 8-12-93, PRORROGANDO AS DATAS LI­
MITES DO DESEMBOLSO E DO INÍCIO DAS AMOR­
TIZAÇÕES. 

ADITAMENTON' 1 
ao 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
de 23 de julho de 1976, 
na redação alterada pelo_ 

CONTRATO DE TRANSFERENCIA 
de 30 de julho de 1981 

ADITAMENTO N'I 

feito ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976 
(o "Contrato de Financiamento'), na redação alterada peJo Contra­
to de Transferência de 30 de julho de 1981 (o ''Contrato de Trans­
ferência'~, 

entre 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRAS 

Brasília, Brasil 

de uma parte, 

(a "Mutuária') 

e 
um Consórcio de bancos alemães 

(o "Mutuante"), 
integrado por 

DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFf, Frank-

furtlMain 
(o "Coordenador') 
BA YERISCHE HYPOTHEKEN - UNO WECHSEL­

BANK AKTIENGESELLSCHAFT, 
Munique 
BA YERISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, "Mu­

nique 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFT, Düssel-

dorf 
DEUTSCHE BANK AKffi NGESELLSCHAFT, Frank­

furtlMain 
WESTDEUTSCHE LANDElBANK GIROZENTRALE, 

Düsseldorf 
(denominando-se os Bancos supra mencionados e o Coor­

denador juntos "Grupo Dirigente'). 
agindo em nome e por conta do Mutuante, consistindo, 

além do Grupo Dirigente, de: 
BANK FÜR GEMEINWIRTSCHAfT AKTffiNGE­

SELLSCHAFT, FrankfunlMain 
DG BANK - DEUTSCHE GENESSENSCHAFTSBANK, 

FrankfurtlMain 
BERLINER BANK AKTIENGESELLSCHAFT, Berlim 
BA YERlSCHE VEREINSBANK AKTIENGESELLS­

CHAFf, Munique 
BERLINER HANDELES - UND FRANKFURTER 

BANK, FrankfunlMain 
DEUTSCHE GIROZENTRALE - DEUTSCHE KOMMU­

NALBANK -, FrankfurVMain 
NORDDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, 

Hannover 
BANK FÜR HANDEL UND INDUSTRIE AKTIENGE­

SELLSCHAFT, Berlim 
BERLINER COMMERZBANK AKTIENGESELLS-

CHAFf, Berlim 
DEUTSCHE BANK BERLIN AKTIENGESELLSCHAFT, 

Berlim 
HAMBURGISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, 

Hamburgo 
HESSISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, Frank­

furtlMain 
LANDESBANK RHEINLAND-PFALZ GIROZENTRA­

LE,Mainz 
B. MEnLER SEEL. SOHN & CO., FrankfurVMain 
VEREINS - UND WESTBANK AKTIENGESELLS­

CHAFT, Hamburgo 
MERCK, FINCK & CO., Munique 
BADEN·WÜRTIEMBERGISCHE BANK AKTIENGE­

SELLSCHAFT, Estugarda (antigamente Karlsrube) 
BADISCHE KOMMUNALE LANDESBANK - GIRO-

ZENTRALE, Mannheim 
DELBRÜCK' CO., FrankfunlMain 
SAL. OPPENHEIM JR. & CIE., 
Colônia 
M.M WARBURG - BRINCKMANN, WIRTZ & CO., 

Hamburgo 
WÜRTIEMBERGISCHE KOMMUNALE LANDES-

BANK GIROZENTRALE, Estugarda 
BANKHAUS MAX FLESSA & CO., Scbweinfurt 
LANDESBANK SAAR - GIROZENTRALE, Saarlmicken 
LANDESBANK SCHLESWIG-HOLSTEIN GIROZEN-

TRALE, Keil 
TRINKAUS & BURKHARDT, Düsseldorf 
WESTFALENBANK AKTIENGESELLSCHAFT, Bo-
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BANKHAUS H. AUJ::HÃUSER, Munique 
BANKHAUS GEBRUDER BETIlMANN, FrankfurtlMain 
DEUTSCH-SÜDAMERIKANISCHE BANK AKTIENGE-

SEILSCHAFf, Hamburgo 
GEORG HAUCK & SOHN, FrankfurtlMain 
(cada banco pertencente ao Muluante doravante denomina­

do "Banco do Cons6rcio'~ 
de outra parte. 

-1-

Com o fIm de adequar o cronograma das partes A) e B) do 
Projeto, conforme defmido no Contrato de Financiamento, ao an­
damento das partes do Projeto, a Mutuária e a Kraftwerl< Union 
Aktiengesell-schaft sediada em Mülheim (o ''Exportador') fIxaram 
nos 'Minutes of the Project Review Meeting dated May 6th, 1983" 
as seguintes datas, corrigidas. para a conclusão das respectivas 
''frial operations": 

ParteA)doProjeto-15dejunbode 1989 
Parte B) do Projeto - 15 de dezembro de 1990 
Tanto a Muluária como o Exportador pediram ao Muluaule 

que harmonize as datas limite do desembolso e as datas limite do 
inIcio das amortizações do credito de modo análogo. 

Sempre que for empregado o termo de "Contrato de Finan­
ciamento" no texto que se segue, designará tanto o Contrato de Fi­
nanciamento como o Contrato de Transferencia, desde que o con­
texto o penn.itir. 

Com estas premissas, fica combinado entre o Mublante e a 
. Muluária que o Contrato de Fimmciamento, na redação alterada 
pelo Contrato de Transferência, seja modifICado nos seguintes lermos: 

-u-
I) O artigo 3.03. é totalmente suprimido e substiluído por 

um novo artigo 3.03. assim concebido: 
''3.03. O Mutuante terá direito a recusar pedidos de desem­

bolso que forem por ele recebidos após as datas seguintes: 

Parte A) do Projeto 
Parte B) do Projeto 

Datas limite 
31 de janeiro de 1990 
31 de julho de 1991" 

2) O artigo 4.04. é totalmente suprimido. substiMdo por 
um novo artigo 4.04. assím concebido: 

"4.04. Ocorrendo o disposto no artigo 4.03 .• os 
Bancos Comerciais aplicarão (por intermédio dos Ban­
cos Hipotecários aos quais direitos dos Bancos Comer­
ciais forem cedidos) as taxas de juros de acordo com o 
artigo 4.05., sobre 50% dos fundos a serem ou que te­
nham sido provisionados por eles, respectivàmente. 

Desde que o refmanciamento não seja possível no 
mercado alemão de capitais, conforme artigo 4.05., os 
Bancos Comerciais colocarão à disposição da Mutuária 
a :respectiva parcela que não possa ser refmanciada, de 
acordo com a taxa de juros estipulada no artigo 4.02. Os 
Bancos Comerciais se reservam o direito de fmaneiar 
eles próprios a mencionada parcela no mercado alemão 
de capitais, tão logo este mercado novamente ofereça 
possibilidade de reftnanciamento, e de aplicar a taxa de 
juros estipulada no artigo 4.05. Em tal caso, os Bancos 
Comerciais deverão infonnar à Mutuária que o mercado 
de capitais em suas opiniões oferece novamente condi­
ções de refmanciamento, fazendo-o com antecedência 
que pennita à Mutuária se ~~ifestar a respeito. 

Constitui condição prévia para a aplicação da taxa 
de juros, de acordo com o artigo 4.05., sobre 50% dos 
fundos provisionados ou a serem provisionados, respec­
tivamente, que a República féderal da Alemanha, repre­
sentada pelo HERMES Kredit~érsicherungs-AG, conce­
da aos Bancos Hipotecários, na medida necessária. a ga­
rantia requerida pela lei. li 

3) O artigo 4.06. é totalmente suprimido e substiMdo por 
um novo artigo 4.06., assim concebido: 

"4.06. Se, na data prevista para a amortização, 
vencer uma prestação de acordo com o plano de amorti­
zação original, mas não de acordo com o noVO plano, os 
Bancos Oftciais e os Bancos Hipotecãrios se reservam o 
direito. de fiXar nessa data uma nova taxa de juros fiXa de 
acordo com o estipulado no artigo 4.05. 

O periodo de validade desta nova taxa de juros 
ftxa dependerá das possibilidades de refmanciamento 
dos Bancos Oficiais e HijXJtecários no mercado alemão 
de capitais, conforme previsto no artigo 4.05., al~ea c)." 

4) O artigo 8.02 é suprimido na sua totalidade e substituído 
por um novo artigo 8.02., assim concebido: 

"S.02. O ·Fmanciámento deve ser amortizado 
como se segue: 

Parte A) do Projeto 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, 

com início seis meses após o fmal da 'Trial Operation", 
todavia, o mais tárdar em 28 de fevereiro de 1990, 

Parte B) do Projeto 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, 

com início seis meses após o ftnal da ''Trial Operation", 
todavia, o mais tarda! em 31 de agosto de 1991. 

A amortização de quantias a serem desemlxJlsa­
das ap6s a data de vencimento da primeira prestação, de­
verá ser feita proporcionalmente e· adicionalmente às 
prestações não vencidas na data de talItais desembol­
so(s)." 

5) O artigo 17 fIca totalmente suprimido e substiluído por 
um "'lOVO artigo 17 assim concebido: 

ttARTIGO "17 
Confirmações, asseverações e obrigações 

17.01. A MUluária confrrma e assegura que 
a) a Mutuária é uma empresa devidamente orga­

nizada de acordo com as leis brasileiras, que opera legal­
mente e se encontra em boas condições de organização; 

b) a Muluária tem pleno poder e capacidade jurí-
dica para assinar e cumprir o Contrato de Financiamento; 

c) a execução, entrega e cumprimento do Contra­
to de Financiamento não violam qualquer dispositivo da 
Constituição, leis, regulamentos, prescrições e delibera­
çqes da Repiblica Federativa do Brasil, tendo sido devi­
damente e validamente autorizados e nem violam quais­
quer provisões da Constituição do Estado do Rio de Ja­
neiro ou de qualquer outro Estado competente e todas as 
suas autorizações, licenças, aprovações, outorga de p0-

deres, e registros ou declarações de qualquer órgão pú­
blico dentro da República Federativa do Brasil, do Esta­
do.do Rio de Janeiro ou de qualquer outro Estado brasi­
leiro competente, relacionados com a execução vâlida, 
entrega, cumprimento ou eficácia do Contrato de Finan­
ciamento, os quais foram obtidos e estão em plena força 
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e efeito; 
d) cada providência necessária de acordo com os 

Estatutos da Mutuária ou de acordo com qualquer acor­
do ou documento que obrigue a MubJãria a ter autoriza­
da a execução, entrega e cumprimento do Contrato de 
Financiamento foi devidamente tomada e a execução, 
entrega e cumprimento do Contrato de Financiamento 
foram devidamente autorizadas e não conflitarão nem 
infringirão os Estatutos da Mutuária ou qualquer acordo 
a que ela esteja obrigada; 

e) a MubJária não está em mora em relação a 
qualquer acordo ou documento que lhe constitua obriga­
ção de pagamento presente ou futuro, nem como deve­
dora, nem como garantidora. 

17.02. A Mutuâria se compromete a solicitar ao 
Banco Central do Brasil, 

(i) imediatamente após a conclusão do Coutrato 
de Financiamento, a emissão do Certificado de Autori­
zação referente ao F'manciamento, 

(ii) imediatamente após o recebimento do esque­
ma de amortizAção dermitivo para cada parte do projeto, 
que o Mutuante transmitirá de conformidade com ° esti­
pulado no art, 8.03., a emissão dos ''Esquemas de Pasa­
mento e Registro" relativos ao Financiamento, e 

(iii) imediatamente depois de ocorrido um evento 
que exija da Mutuãria o pagamento de importâncias não 
cobertas pelo Certificado de AutorizAção ou pelos "Es­
quemas de Pagamento e Registro" supm indicados. a au­
torização indispensável a ser concedida por aquela auto­
ridade. todos os documkentos acima deverão ser expedi. 
dos em termos que permitam irrevogavelmente o paga­
mento ao Coordenador, em marcos alemães de quais­
quer e todas as quantias que serão pagáveis pela Mutuá. 
ria ao MubJante, de acordo com o Contrato de Financia· 
mento. ou pela Garantidora, de acordo com os termos do 
Contrato de Garantia. respectivamente. A Mutuária dará 
ciência ao Mutuante, prontamente, sobre a emissão das 
autorizações, entregando-lhe cópias autenticadas dos do­
cumentos emitidos pelo Banco Central do Brasil com­
probatórios das mesmas." 

-1lI-

Todas as demais cláusulas do Contrato de Financiamento 
permanecerão, ina1teradas, em vigor, aplicando-se, principalmente, 
o art. 15, o art. 17 na redação alterada pelo presente Aditamento n° 
I, e o art. 18 do Contrato de Financiamento também a este Adita­
mentonQ 1. 

-IV-
Desde que as reivindicações e direitos decorrentes do Con· 

trato de Financiamento tenham sido cedidos pelo Mutuante, o Mu­
tuante concordará com o presente Aditamento n° 1 também em 
nome dos correspondentes beneficiários da cessão. 

-v-
1 Pela preparação, assinatura e execução do presente Adita­

mento n° 1 a Mutuária se compromete a pagar ao Mutuante uma 
taxa de elaboração e prorrogação de DM 3500.000, - (por exten­
so: três milhões e quinhentos mil marcos alemães). Inde· 
pendentemente da entrada em vigor do presente aditamento. esta 
importância vencerá nas datas a seguir indicadas: 

DM 700.000, - o mais tanIarno dia 31 de março de 1984 
DM 700.000, - o mais tanIarno dia 31 de março de 1985 

DM 700.000, - o mais tardar no dia 31 de março de 1986 
DM 700.000, - o mais tardar no dia 31 de março de 1987 
DM 700.000, - o mais tardar no dia 31 de março de 1988 
2 Adicionalmente à taxa de elaboração e prorrosação indi­

cada no inciso I) do capitulo V., A Motuária se compromete a 
reembolsar o CoonIenador de todas as despesas (out-of-pocket-ex­
penses) até uma importância máxima de DM 150.000, - (por ex­
tenso: cento e cinqüenta mil marcos alemães). Independentemente 
da entrada em vigor do presente Aditamento nO I, estas despesas 
são pagãveis à primeira solicitação do CoonIenador, com indica­
ção da natureza e do respectivo valor. 

-VI-

1) O presente Aditamento nO I, s6 entrará em vigor depois 
de o Mutuante ter recebido, a sua inteira satisfação e livre de 
quaisquer despesas para ele, a sesuinte documentação: 

a) Declaração feita de acordo com o Anexo A a este Adita­
mento nO 1 ao Contrato de Financiamento, com a qual a República 
Federativa do Brasil, na sua qualidade de Garantidora, aprova este 
Aditamento nO I de conformidade com o preceituado no art. IV , § 
2°, do Contrato de Garantia concluído entre ela e o Mutuante no 
dia 23 de julho de 1976, na redação alterada pelo Aditamento nO I 
de 30 de julho de 1981; 

b) Extrato da ata da sessão da Diretoria Executiva da Mo­
tuária autenticado por seu Secretãrio contendo a resolução que 
aprova os termos do Contrato de Financiamento na redação altera­
da pelo presente Aditamento nO I CAl certidão lavmda pelo Secretá­
rio da Diretoria Executiva da Motuária atestando a aprovação 
dada, acompanhada da tradução inglesa ou alemã; 

c) Cópia autenticada do Parecer da Procumdoria-Geral da 
Fazenda Nacional pelo qual o Ministério da Fazenda da República 
Federativa do Brasil autoriza a aprovação dada pela Girrantidora 
aos tennos do Contrato de Financiamento alterado pelo presente 
Aditamento nO I, acompanhada da tradução inglesa ou alemã; 

d) Cópia autenticada do aditamento ao Certificado de Auto­
rização, expedido pelo Banco CentraI do Brasil, do qual resulta 
que foram aprovados os tennos do Contrato de Financiamento na 
sua redação alterada pelo presente Aditamento n° 1, acompanhada 
da tradução inglesa ou alemã; 

e) Parecer legal aceitável para ao Mutuante a ser dado pelo 
escrit6rio de advogados Pinheiro Guimarães - Advogados com 
domicílio no Rio de Janeiro referente ao Contrato de Financiamen­
to na redação alterada pelo presente Aditamento nO 1 e à aprovação 
da Garantidora a que se refere alínea a) deste inciso. 

2 Constitu~ aInda, condição prévia para a entrada em vigor 
do presente Aditamento nO 1 que a Garantia de Financiamento 
C'Finanzkredit-Bürgschaft'~ da República Fedeml da Alemanha, 
conforme art. 10.01, dó Contrato de Financiamento, também 
abranja O presente Aditamento n° 1 ao Contrato de Financiamento. 

3 Uma vez cumpridas as condições indicadas no inciso 1) e 
2) do presente capitulo, o Coordenador notificam a Motuária por 
carta aérea registrada a data exata em que este Aditamento n° 1 en­
trou em vigor. 

4 O Motuanié poderá desÍBIÍr deste Aditamento nO I se a nl)­
tificação a que se refere o inciso 3) deste capitulo VI. Não tiver 
sido feita até o dia 20 de dezembro de 1983. 

Este Aditamento nO 1 é feito em oito vias em idioma ale­
mão, bem como em idioma português. Uma tradução em idioma 
inglês é anexada a cada uma das vias em idioma alemão. Em caso 
de dúvida, entretanto, prevaleoerá a versão alemã. 

FrankfurtlMain, em 9 de dezembro de 1983 
Pela Mutuária: Empresas Nucleares Bmsileiras S.A. - NU­

CLEBRÁS 
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Pelo Mutuanté: Dresdner Bani< AktiengeseUscbaft 

Nr. 228 DER URKUNDENROLLE FÜR 1983 

;Vorstehende, heute vor mir vollzogenen Unterscbriften., 
gefertigt durch die mir von Pcrson bekannten Hemo: 
I. Wenceslau D'AvilaFernandes Magalhães, 
A venue President Wilson, 231-10 
22030 - Rio de Janeiro - Brasilien 
2. Dr.-log. Mihail LemlOntov, 
Huyssenallee 105, 
4300 Essen r. 

3. Amo von Bothmer, 
Jürgen-Pooto-Platz r. 
6000 Frankfurt am Main 
4. Or. Amo Horn, 
Jürgen-Ponto-Platz I, 
6000 Frankfurt am Main 
werden biennit beglanbigL 
Frankfurt am Maio, den 9. Dezember 1983. - (Dr. Richard 

H. Slerzinger), Recbtsanwalt ais amtlicb besteUter Verlreter des 
No~ Or. Georg Hobner. 

CONSUlJIoo Da en"slc 

ANEXO A AO ADITAMENTO N" I fEITO 
AO CONTRATO DE FlNANCIAMENfO 

República Federativa do Brasil. -

ADITAMENTO N"2 
ao Contrato de Empréstimo de 23 de Julho de 1976, na ver­

são modificada pelo Contrato de Transferência de 30 de Julbo de 
1981 e pelo Aditamento N' I de 7 de Fevereiro de 1983 

entre o 
KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
C'KtW'~ 
ea 
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS SA. - NU-

CLEBRAS 
("Mutuária'~ 
no montante de DM 1.850.000.000,-­
Empréstimo N" F 250 
(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) . 

PREÂMBULO 
Para a construção de duas u·s~· n~cle~ :"~gra' 2" e 

"Angra 3" foram assinados em 22 de Julho de 1976 contratos de 
exportação sobre fornecimentos e serviços entre a Kraftwerlc: 
Union AktiengeseUscbaf~ Mülheiin (KWU( e i sua contratante 
brasileira (otiginalmente FURNAS, atualmenle .NÚCLÉBRAS). 
De ~onformidade com o Protocolo do ~'Review ,Meeting" ~ 6 de· 
MaIO de 1983 (tg 821a/bm'0590-83), a data de aptidão de a usina 
nuclear Angra 2 entrar em serviço foi adiada para Junho de 1989, 
a data de aptidão de a usina nuclear Angra 3 entrar em serviço foi 
adiada para Dezembro de 1990 nos contratos de "exjxmação. 

Por este motivo, o Contrato de Empréstimo concluído ,em 
23 de Julho de 1976 entre o KfW e a Mutuária para fmaneiaro ne­
gócio de exportação aci.nu!- mencionado e modificado pelo Contra­
to de Transferência de 30 de Julho de 19si e pelo Aditamento N' 
1 de 7 de Fevereiro de 1983, é modificado pelo seguinte 'Adita-
memo N° 2. ' . . 

I. O renno "Contrato de EmpréstQ:no" ~mpreende, a seguir. 
O Contrato de Empréstimo otiginal de 23 de Julho de 1976 na ver­
são modificada pelo Contrato de Transferência de 30 de Julbo de 
1981 e pelo Aditamento N" 1 de 7 de Fevereiro de 1983. ". 

Pelo presente Aditamento. o KfW e a Mutuária acordam em 
que as seguinleS disposições do Contrato de EmpréSti'llo passam a 
ter a seguinte redação: .. . 

1. Artigo 2.3 
"O KfW tem o direito de recusar solicitações de desembolso 

por conta de empréstimo que derem eJllIllda após as datas indica­
das a seguir: 

Angra 2 
Angm3 

Data limite 
31-1-90 
31-7-91.'.' 

Aprovação 

Em 9 de dezembro de 1983 foi assinado o Aditamento n' I 2. Artigo 3.2 . 
ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976, alterado "As taxas de juros para o empréstimo se defmem da segt;;n-

te maneira: 
pelo Contrato de Transferência concluído em 30 de julho de 1981. _ 

De conformidade com o preceituado no artigo N, parágrafo a) Montante Pardal I do Empréstimo" 

2, do Contrato de Garantia concluldo em 23 de julho de 1976 entre - para Angra 2 
a república Federativa do Brasil e o Mutuante e alterado pelo Adi- 7,25% a ... (sete e um quarto de um por centô ao ano) como 
tamento n' I de 30 de julho de 1981, aprovamos pela presenle este taxa fIXa para o prazo que se estende até 31 de Dezembro de 1983 
Aditamento n' 1 ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de inclusive, e 9,1 % .. a. (nove e um décimo de um por cento ao ano) 
1976, na redação allerada pelo Contrato de Transferência de 30 de cOmo taxa fIXa a partir do l' de Janeiro de 1984 
julho de 1981. . - para Angra 3 

7 ,25% a ... (sete e um quarto de um por cento ao ano) como 

Brasília, 20 de dezembro de 1983. 

taxa fIXa para o prazo que se estende até 30 de Junho de 1985 in­
clusive. e 9,25% a.a. (nove e um quarto de um por cento ao ano) 
como taxa fIXa a partir do I' de Julho de 1985. 
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b) Montante Pardal 11 do Empréstimo tuária solicitará. imediatamente depois de ter recebido os planos de 
Taxas de juros que serão fIXadas para cada montante parcial amortização. ao Banco Central do Brasil os "Esquemas de Paga-

na ocasião do desembolso desse montante e da seguinte maneira: mento e Registro" e enviará ao KfW uma cópia autenticada destes 
- Custo do capital a pagar pelo KfW no mercado de capitais ''Esquemas de Pagamento e Registro" logo que o Banco Central 

na República Federal da Alemanha. vigente DO dia de desembolso. do Brasil os tiver lavrado. A maneira de comprovar o fim da ''frial 
e que for aplicado no caso de prazos o mais semelhante possivel Operation" de Angra 2 ou de Angra 3 será detennina&t no acordo 
ao prazo do montante de ,empréstimo a desembolsar em cada caso, espedal mencionado na segunda frase do artigo 2.1. 
mais uma margem de 0.5% a.a. (meio por cento ao anp). Caso ocorra uma circunstância suscetível de atrasar o fun 

- O prazo de respectivo montante a desembolsar será deter- da ''frial Opemtion" de Angm 2 ou de Angra 3 e a Mumária com­
minado partin40 do pressuposto de que o empréstimo será desem~ provar que essa circunstância é iD1JXltâvel ao Exportador; o KtW 
bolsado integralmente e que o início das amortizações, em cada examinará a possibilidade de um adiamento correspondente dos 
caso, corresponderá às datas limite indicadas no Contrato de Em~ planos de amortização. 
préstimo para o vencimento·da p~e~ prestação de amortização As amortizações serão imputadas proporcionalmente aos 
dos montantes de empréstimo utilizados para O f1ll3I).ciamento de Montantes Parciais I e TI do empréstimo de conformidade com os 
Angm 2 e de Angm 3, respectivamente. artigos 3.2 a) e 3.2 b) em combinação com o artigo 1.2. No que diz 

- As taxas de juros deterntinadas nessa base serão sempre respeito ao Montante Parcial n do emprés~o, a imputação às di~ 
taxas fIXas, vigentes duraIde todo o piaw do empréstiIl1o. Imedia- ferentes parcelas semestrais se efetuará sucessivamente na mesma 
lamente após Cada desembolso. essas taxas serão comunicadas à ordem em que se constituíram as parcelas. 
Mumária pelo -KfW. pof telex' confIrmando por carta aérea, pas- li. Todas as demais disposições do Contrato de Bmprestimo 
sando' a considerar-se, tnediante essa' cotnurucação: COmo ftxadas de 23 de Julho de 1976 na versão do Contrato de Transferência de 
em fOl1llll váliela. . -. 30 de lulho de 1981 assim como. do Aditamento N" I de 7 de Fe-

- TodOs os desenibolsoS efetUados dürante um semestre ci- vereiro de 1983 ficam inalteradas. 
vil passarã.o a éonstituir'uma ~la,'seIP-es~l'separa.da'para An- " nL Devem ser apresentados igualmente para o presente 
gm 2 e Angra 3 e as taxas de juro fixadas para. cada desembolso Aditamento ~ 2 os comprovantes previstos no artigo 10.1' do 
nesse semestre serão COnsolidadas, em cada caso, numa única taxa Contrato de Empréstimo e a aprovação da Garantidora referente ao 
par.;, a paroela para Angm 2 e Angm 3. respectivamente, que será a presente Aditamento N" 2. 
média ponderada dessaS taxas iOniando em conta- o prazo e o mon- A Mutuãria pagará ao KfW dentro de 60 dias após a assina­
tànte de desembolso --arredonda<ja para J1ICOO% mais baixo caso tum deste Aditamento N" 2 uma taxa global de administração de 
o dlgito decimal suprimido for inferior a 5 ou arredondada para DM 300.000,- (Deutsche Marl< trezentos mil). 
1/1000% mais alto caso o dígito 'decimal suprimidó for igtIãI ou Caso não tiverem sido recebidos todos os comprovantes ne­
'superior a 5 - e que, a partir do ftin dó semestre cívil em questão, cessários de conformidade com o artigo lQ.l do Contrato de Em­
servirá de base para o cálculo de juroS -até a amortização da ptm:ela présumo para a entnlda em vigor do aditamento N" 2 até 20 de De­
de empréstimo para Angm 2 e Angm 3. respectivamente; .. zembro de 1983, o mais tardar, o Ktw poderá desistir do presente 

- Imediatamente depois de fmdo cada semestre civil, o Aditamento N° 2. 
KfW comunicará à Mutuária a 'parcela semestral constituída para Em oito originais, quatro dos quais em língua alemã e qua-
esse semestre para Angra 2 e Angra 3, respectivamente,. e a taxa de tro em língua portuguesa. 
ju", média ponderada, calculada para essas parcelas. mediante Frankfurt am Main, em 8 de Dezembro de 1983. - KREDI­
Uma confnmação conforme o modelo inclUÍdo como Anexo 2. TANSTAL'f FÜR WIEDERAUFBAU, EMPRESAS NUCLEA­
Mediante devolução de uma cópia assinada -dessaoollúmicàção. a RES BRASILEiRAS S.A. - NUCLEBRAS 
Mutuária confnmará ao KfW imediatamente que "tomou ,conheci- Pelo presente, a República Federativa do Bzasil aprova o 
mento dessa conrunicação." . Aditamento ~ 2 precedente de conformidade com o Contrato de 

3. Artigo 3.8 Garantia de 23 de Julho de 1976. 
"O total de todos os montantes do empréstimo que forem em 

utilizados para o fmanciamento de Angm 2 de Angm 3 consumirá REPÚBUCA'FEDERA TN A DO BRASIL 

em cada caso uma paroela do empréstimo a qual deverá ser amorti- CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DO DRESDNER. DE 10_ 
zada como se segue: 2-90 E DO KFW, DE 31-1-90. TRANSFERINDO OS FI-

Angra Z NANCIAMENTOS DA NUCLEBRÁS PARA A uNIÃO. 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo-

se a primeira 6 meses após o fun da ''frial Operation". o mais tar- ALZIRA SOARES DA ROCHA 

dar. porém e~ 28 de Fevereiro de 1990; Eu, abaixo assinada. Tradutom Pública e Intétpre!e Comer-
Angra 3 - ~ial do Rio de Janeiro, Estado do Rio de laneim, Brasil. oertifJCO 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo- - ~que me foi apresentado um documento em Inglês para que o tmdu-

se a primeira 6 meses após o fim da "Tria! Operation", o mais tar- zisse para o Português. o que cumpri como segue: 
dar. porém, em 31 de Agosto de 1991. entendendo-se, no entanto, 
que a amortização _de quaisquer montantes desembolsados após a TRADUÇÃO N" 2976/90 
data de vencimento da primeira prestação de amortização de cada CON1RA TO DE TRANSFERÊNCIA 
parcela do ~mprestimo efetuar-se-á pro mta daquelas prestações de 
amortização que, de aconlo com os planos antes mencionados, 
ainda não se tiverem vencido nas datas de tais desembolsos. 

O KfW coDlllnicará os respectivos planos de amortização 
definitivos à Mutuária mediante.carta aérea n(gistrada logo que es­
tes tiverem sido estabelecidos. Desta maneira, os planos de amorti­
zação tomar-se~ão parte integrante do presente Contrato. A Mu-

referente ao 
Contrato de Empréstimo datado de 

23 de julho de 1981 
em sua versão modificada pelo 

Contrato de Assunção 
C 'Take-over Agreement") 

datado de 30 de julho de 1981 
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. !' 

e conforme alterado pelo 
Adendo nO I datado de 9 de dezembro de 1983 

USINAS NUCLEARES ANGRA n e ANGRA m 
CONlRATO DE TRANSFERÊNCIA 

datado de 1° de fevereiro de 1990 
celebrado entre 

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. ("lNB'? 
anterionnente 

EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A. 
Ç'NUCI EBRAS'? 

e ainda 
REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL ("REPÚBU­

CA'? 
de um lado. 

e 
um Grupo de Bancos Alemães (''Financiador'') 

constituído por 
DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFr. 

Frankfurt (Meno) ('Representante") 
BA "Í'ERJSCHE HYPOTHEKEN - UND WECHSEL-BANK 
., AKTIENGESELLSCHAFr, Munique 

BA YERISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, Munique 
COMMERZBANK AKTlENGESELLSCHAFr, DüesseldOIf 

DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFr, 
Frankfurt (meno) 

WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENlRALE, 

'WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, 
DüsseldOIf 

(os bancos acima mencionados e o Representante sendo. em 
conjunto. denominados "Grupo Administrativo") 

agindo em nome e por conta do Financiador, constituído, 
além do Grupo Administrativo, por: DO BANK DEUTSCHE GE­
NOSSENSCHAFrSBANK, Frankfurt (Meno) 

BANK roR GEMElNWIRTSCHAFr AKTIENGE­
SELLSCHAFr, Frankfurt (Meno) 

BERLlNER BANK AKTIENGESELLSCHAFr, Berlim 
'BAYERJSCHE VERElNSBANK AKTIENGELLS· 

CHAFr, Munique 
DEUTSCHE GIROZENTRALE - DEUTSCHE KOMMU­

NAL BANK, Frankfurt (Meno) 
NORDDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENlRALE 

Hanover 
BERLlNER COMMERZBANK AKTIENGESELLS-

CHAFr, Berlim 
DEUTSCHE BANK BERLlN AKTIENGESELLSCHAFr, 

Berlim 
DRESDNER BANK BERLlN AKTIENGESELLSCHAFT, 

Berlim (anterionnente Bank für Handel und Industrie Aktienge­
sellschafl) 

HAMBURGlSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, 
Hamburgo 

HESSISCHE LANDESBANK GIROZENlRALE, Frank­
furt (Meno) 

LANDESBANK RHElNLAND-PFALZ GIROZENTRA­
LE,Mainz-

SÜDWESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRA­
LE, Mannheim (firma resuhante da fusão de Badische Konununa1e 

Kommunale Landesbank Gírozentrale e Württenbergische 
Kommunale Landesbank Girozentrale) 

BERLlNER HANDELS - UND FRANKFURTER BANK, 
Frankfurt (Meno) 

B. METZLER SEEL. SOHN & CO., Frankfurt (Meno) 

VERElNS - UND WESTBANL AK11ENGESELLS­
CHAFr, Hamburg~ MERCK, FlNCK & CO., Munique 

BADEN-WURTENBERüJSCHE BANK AKTIENGE-
SELLSCHAFr, Stuttgart 

DELBRÚCK & CO., Frankfurt (Meno) 
SAL. OPPENHEIM JR. & CIE., Colônia 
M.M. WARBURG - BRlNCKMANN, WIRTZ & CO., 

Hamburgo - BANKHAUS MAX FLESSA & CO., Schweinfurt 
LANDESBANK SAAR GIROZENlRALE, Saarlnücken 
LANDESBANK SCffi1lSWING-HOLSTElN GIROZEN-

TRALE, Kiel- TRlNKAUS & BURKHARDT, DüsseldOIf 
WESTFALENBANK AKTIENGESELLSCHAFr, Bocum 
BANKHAUS H. AUFHÃUSER, Munique 
BANKHAUS GEBRÜDER BETHMANN, Frankfurt 

(Meno) 
DEUTSCHE-SÜDAMERIKANISCHER BANK AKTIEN­

GESELLSCHAFr, Hamburgo 
GEORG HAUCK & SOHN, Frankfurt (Meno) 
(cada um dos bancos pertencentes ao grupo. Financiador 

sendo doravante referido no presente como "Banco Associado") 
de outro lado. 
referente ao Contrato de Empréstimo datado de 23 de julho 

de 1976 em sua versão modificada pelo Contrato de Assunção 
('fake-over Agreement"), datado de 30 de julho de 1981 e altera­
do pelo Adendo N" I, datado de 9 de dezembro de [983, no mon­
tante de DM 1,850,000,000. 

PREÂMBULO 

O Financiador concedeu a FURNAS Centrais Elétricas S.A. 
('FURNAS'?, com base no contrato de empréstimo datado de 23 
de julho de 1976 ("Contrato de Empréstimo'?, um empréstimo em 
montante máximo de até DM 1,850,000,000. - ('Empn\stimo"). 
Kreditanstalt für Wideraufbau, Frankfurt (Meno) ("Kreditansta!'~ 
concedeu empréstimo em igual montante. 

A 23 de outubro de 1980, mediante o Decreto-Lei n° 1.810, 
à Nuc1ebras, denominação anterior de INB, - foi concedido o m0-

nopólio da construção de usinas nucleares e em resultado desse ato 
govemamenta!- os Contratos de Exportação (confonne defInidos 
no Contrato de Empréstimo) tendo sido fumados entre FURNAS e 
Kraftswerk Unior AG - ora Siemens AG, Bereich Energieerze.­
gung KWU - ('Exportadora'? foram transferidos para Nuclebras. 

Como conseqüência da transferência dos Contratos de Ex­
portação, Nuclebras. Furnas e o Financiador - fumaram um con­
trato de assunção ç'take-over agreement'?, datado de 30 de julho 
de 1981 C'Contrato de Assunção" - ''fake-over Agreementlt) pelo 
qual Nuclebras assumiu todos os direitos e obrigações resultantes 
do Contrato de Empréstimo, bem coItlO todos os contratos subsi­
diários relativos ao mesmo. 

A 9 de dezembro de 1983, o Contrato de Empréstimo, em 
sua versão modificada pelo Contrato de Assunção, foi alterado por 
meio do Adendo na 1 ao Contrato de Empréstimo. A expressão 
"Contrato de Empréstimo", sempre que utilizada daqui por diante, 
abrangerá o Contrato de Empréstimo, o Conttato de Assunção e o 
Adendo n° 1 ao Contrato de Empréstimo, caso o contexto assim 
permita. 

Com base no Decreto-Lei nO 2.464, datado de 31 de agosto 
de 1988, a indústria nuclear brasileira foi reorganizada e, com base 
na Lei n° 7.862, datada de 30 de outubro de 1989, ficou detemtina­
do que a República seria a sucessora da Nuclebras em seus direitos 
e obtigaçôe8 resultantes do Contato de Empréstimo. Portanto, 
!NB, a República e o Financiador celebram o seguinte Contrato de 
Transferência: 
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ARTIGO I 
Contrato de Transferência 

1.1 Quando da entrada em vigor do presente contrato. em 
consonância com o art. 2.2. abaixo. a República, com efeito a 31 
de agosto de 1988, substituirá a Nuc1ebras como Mutuãria segun· 
do o Contrato de Empréstimo e segundo todos os contratos subsi­
diários relativos ao mesmo e pelos quais assume todos os direitos 
e obrigações resultantes dos mesmos. 

1.2. Quando da mencionada entrada em vigor, fica a INB li­
berada, a partir de 31 de agosto de 1988 de todos os direitos e ob­
rigações de mutuária do Contrato de Empréstimo e dos contratos 
subsidiários relativos ao mesmo. Assim, àquela data, o termo 
''Mutuária'', sempre que usado no Contmto de Empréstimo e nos 
contratos subsidiários relativos ao mesmo, designará exclusiva­
mente a República. 

13. Quando da entrada em vigor do presente contrato. o 
Contrato de Garantia firmado a 23 de julho de 1976, em sua ver­
são modificada pelo Adendo nO 1 ao mesmo, datado de 30 de julho 
de 1981, bem como o Contrato de Arbitrag:em,. também celebrado 
a 23 a julho de 1976 entre a República e o Financiador deixarão, 
com efeito a 31 de agosto de 1988, de vigorar. 

ARTIGO 2 

2.1- O Financiador notificará INB, Fumas e a República por 
correspondência aérea registrada a data exata em que o presente 
contrato entrou em vigor. 

2.2. O Financiador enviará a notificação mencionada no § 
parágrafo 2.1. acima, quando e se as seguintes condições foren 
cumpridas à sua satisfação: 

a) o Contrato de Arbitragem mencionado no § 3.16. abaixo 
tenha sido devidamente fmnado pela República e entregue ao Fi­
nanciador, 

b) a República tenha apresentado os documentos constantes 
do Anexo 1 do presente; documentos em língua portuguesa serão 
acompanhados por tradução para o idioma inglês atestadas por tra­
dutor jummentado; 

c) o Financiador tenha recebido um adendo com validade 
juridica à Garantia Hermes de Crédito de Financiamento - Fi· 
nanzkredit-Bürgschatf - mencionada no artigo lOdo Contrato de 
Empréstimo, mediante o qual a assunção por parte da República 
dos direitos e obrigações de INB resultantes do Contrato de Em­
préstimo tenha sido aprovada por Hermes Kreditversicherungs-AG; 

d) o Financiador tenba recebido as informações do Exporta· 
dor relativas ao presente contrato; 

e) seja apresentada ao Financiador prova de que Furnas tor­
nou-se parte dos Contratos de Exportação, tenha assumido todos 
os direitos e obrigações constantes dos referidos contratos e o Fi· 
nanciador tenha recebido uma cópia dos respectivos contratos de 
transferência; 

f) o Financiador tenha recebido espécimes autenticados de 
assinaturas de próprio punho das pessoas que, em consonância 
com o artigo 19.06. (conforme alterado pelo presente) do Contrato 
de Empréstimo estejam autorizadas a assinar em nome da República; 

g) o Financiador tenha recebido uma declaração por escrito 
da República e de Furnas confmnando que ao Financiador cabe o 
direito irrevogável, sem qualquer restrição, de inspecionar ou de 
fazer inspecionar o Projeto, bem como todas as instalações ligadas 
ao mesmo, a qualquer tempo no decorrer do prazo em que o Con­
trato de Empréstimo esteja em vigor; 

h) Kreditanstalt tenha informado ao Financiador por escrito, 
que todas as condições precedentes à entrada em vigor do contrato 
de transferência celebrado entre Kreditabstalt e INB/República fo­
ram cumpridas - excetuada a correspondente confIrmação do Fi-

nanciador. 
23 O l'inanciador poderã retirar·se do presente contrato 

caso a notificação mencionada no § 2.1. não tenha sido efetuada 
no prazo de 180 dias após a assinablra do presente contrato. 

2.4. Além das condições precedentes mencionadas no pre­
sente Contrato de Empréstimo, serã ainda condição prévia a qual­
quer utilização do Empréstimo pela República que as condições 
precedentes mencionadas no § 2.2. acima permaneçam cumpridas 
sem quaisquer restrições. 

ARTIGO 3 

Quando da entrada em vigor do presente Contrato, o Con­
trato de Empréstimo deverá ser alterado com efeito retroativo a 31 
de agosto de 1988, desde que, porém, as condições precedentes a 
cada desembolso mencionadas no § 3.1. entrem em vigor à data 
notificada pelo Financiador à INBA, Furnas e à República, em 
consonância com o § 2.1. do presente: 

3.1. Pela supressão do ari. 2.02. em sua totalidade e sua 
substituição por novo art. 2.02., com a seguinte redação: 

''2.02. A condição precedente a cada utilização 
segundo o presente é a de que os requisitos mencionados 
no § 2.2. do Contrato de Transferência e no Anexo 3 do 
mesmo tenham sido satisfeitos sem qualquer ressalva e 
continuem vâlidos, exatos e com pleno efeito à época de 
cada utilização, bem como tenha sido fornecida ao Fi­
nanciador evidência satisfatória ao mesmo de que o im­
prescindível pagamento inicial exigido para a vigência 
da Garantia do Crédito para Financiamento mencionado 
no ar!. 2.01.c) 

2.01-c) tenba sido efetuado". 

3.2. Pela alteração apenas do art 3.01., como segue: 
i) a conta n° (em branco) do Exportador será agora a de nO 

"106686900"; 
li) sempre que aparecerem naquele artigo as palavms lia 

Mutuária", deverão ser acrescentadas antes das mesmas as seguin­
tes palavras: 

''Fumas Centrais Elétricas S. A. como bastante 
procuradora devidamente autorizada de", 

33. Pela supressão...em sua totalidade do art. 9, sem substi­
tuição. 

3.4. Pela supressão das palavras "e pela caução (art. 9)11 no 
subparágrafo c) do ar!. 11.01, 

35. Pelas supressão, em sua totalidade, do art, 11,02" sem 
substituição. 

3.6. Pelo acréscimo ao art. 11.03, do seguinte periodo: 

"As obrigações da Mutuãria de fornecer informa­
ções quanto à sua posição fmanceira fIcam limitadas 
àquelas publicadas pelas Autoridades Monetãrias Brasi· 
leiras", 

3.7. Pela supressão da totalidade do art, 11,05, 
~. 11.05, sem substituição. 
3.8. Pela supressão da totalidade do subparágrafo b) do 

art. 16,02, e sua substituição por um novo subparágrafo b) com a 
seguinte redação: 

b) ocorrer violação de outros compromissos segundo o pre­
sente Contrato de Empréstimo ou de obrigações segundo outros 
contratos fIrmados entre o Financiador - 00 Bancos Associados do 
Pinanciador ou outros bancos relacionados aos Bancos Associados 
que fInanciem o Projeto - e a Mutuária, desde que. no que tange a 
obrigações segundo contratos com Fumas, o presente art. 16.02. 
b) refIra-se apenas a contratos fumados com relação ao Projeto". 
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3.9. Pela supressão das palavras "ou da Garantia" no subpa-
rágrafo c) do ar!. 16.02. 

3.10. Pela supressão da totalidade do subparágraCo 
e) do art. 16.02. 
3.11. Pela supressão das palavras "ou o Garantidor no sub­

parágrafo f) do ar!. 16.02. 
3.12. Pela supressão em sua totalidade do subparágraCo a) 

do ar!. 17.01. sem substituição. 
3.13. Pela supressão em sua totalidade do subparágrafo d) 

do ar!. 17.01. sem substituição. 
3.14. Pela supressão da totalidade do subparágraCo e) do 

ar!. 17.01 •• sem substituição. 
3.15. Pela supressão das palavras "ou pelo Garantidor se­

gundo os tel1ll0S do Contrato de Garantia, respectivamente" no 
art. 17.02. 

3.16. Pela supressão da totalidade do art. 18 e sua substitui­
ção por um novo art. 18 com a seguinte redação: 

"ARTIGO 18 

18.01. O presente Contrato de Empréstimo, bem 
como todos os direitos e obrigações oriundos do mesmo 
seriio regidos e inteIpretados segundo a legislação da 
República Federal da Alemanha. 

18,02. O local de cumprimento é Frankfurt 
(Meno). República Federal da Alemanha. 

18.03. No caso de as partes não cbegarem a uma 
resolução amigãvel todos os litígios oriundos do presen­
te Contrato de Empréstimo, inclusive controvérsias 
quanto à vigência do presente. serão resolvidos. a livre 
critério do Fmanciador. ou em consonância com o Con­
trato de Arbitragem incluso no presente como Anexo 2 
ao Contmto de Transferência. ou por recurso a qualquer 
tribunal competente brasileiro. 

18.04. O Financiador confrrma que qualquer lau­
do relativo ao disposto no Conlrato de Empréstimo. exa­
rado pelo tribunal de arbilragem competente. conforme 
o art. 18. será de imediato declarado exeqüível em con­
sonância com a legislação brasileira, renunciando c0nse­

qüentemente a Mutuãria a quaisquer defesas ou protes­
tos, inclusive aqueles baseados em sua imunidade sobe­
rana. contra a instiruição e execução de quaisquer pr0ce­
dimentos jurídicos necessários segundo a legislação bra­
sileira como exigências básicas para o cumprimento de 
qualquer dos referidos laudos. 

18.05. No caso de dispositivos estabelecidos no 
presente Contrato de Empréstimo perderem a validade 
juridica. DO todo ou em parte. os dispositivos restantes 
do Contrato de Empréstimo pennaneceriio em vigor. No 
que tange a qualquer lacuna resultante desse fato, terl 
validade um acordo em consonância com o espírito e u 
objetivo do Contrato de Empréstimo. 

18.06. O atraso 00 omissão por parte do Financia­
dor em exercer qualquer de seus direitos segundo o pre­
sente Contrato de Emprést.iIDo não serão considerados 
como renúncia a esses direitos ou aquiescência a qual­
quer COI11portamento que contrarie os tennos do presente 
Contrato de Empréstimo. O exercício apenas de direitos 
isolados, ou exercício apenas parcial de quaisquer direi­
tos, não exclui a reivindicação no fururo de quaisquer di­
reitos ainda não exercidos ou exercidos apenas parcial­
mente". 

3.17. Pela alteração do art. 19.04. como segue: Sempre que 
nesse artigo aparecerem as palavras "a Muruária", serão elas supri-

midas e substiruidas pelo lenno ''Fumas''. 
3.18. Pela supressão das palavras ''bem como as declarações 

OU avisos a serem fomecidos segundo o presente Contrato de Em­
préstimo às partes" do primeiro suhparágrafo do art. 19.05. 

3.19. Pela supressão da totalidade do segundo subparágra­
Co do ar!. 19.05. e sua substituição por um novo segundo subparã­
grafo com a seguinte redação: 

''Quaisquer outras infonnações ou instruções setão comuni­
cadas por carta, telex ou telegramas confmnados, que serão envia­
dos à oolra parte do presente Contrato de Empréstimo endereça­
dos, conforme o caso, como segue: 

À Mutuária: 
Ministério da Fazenda 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN 
Esplauada dos Ministérios 
Bloco 5 - 8" andar 
70.048 Brasília - DF 
República Federativa do Brasil 
Endereçado telegráfico: minifaz - Brasília 
Telex n' 611 506 
Ao Financiador: 
Dresdoer BankAG 
Geschãlsbereicb Auslaud 
Jiirgen-Ponto-Platz 1 
6000 Frankfurt (Main) 11 
Federal Republic of Germany 
Endereço telegráfico: dresdbank 
Telex n' 17 699 0729 drf d 
Uma cópia de cada uma dessas declarações 00 instruções 

será enviada ao procurador da Mutuãria, citado no Artigo 3.01.. 
para. o seguinte endereço: ' 

Fumas Centrais Elétricas SA. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
Endereço telegráfico: rio furnas Rio de Janeiro 
Telex n' 02121239. 02121166. 02122428". 
Além do acima constante. uma cópia de todas as notificaçõ­

es e conrunicaçôe8 relativas aos montantes devidos segundo o 
Conlrato de Empréstimo serã enviada para o seguinte endereço: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria de Planejamento. Orçamento e 
Modernização - SPOM 
Esplauada dos Ministérios 
EdifIcio Anexo- Bloco ''P'' 
4° andar- Sala 401-Ala "A" 
70.048 Brasília DF 
República Federativa do Brasil 
Endereço telegráfico: minifaz - Brasília 
Tel~ n'611539 00 612076. 
3.20. Pelo acréscimo ao Artigo 19.06. do seguinte petíodo: 

"Além disso. a Mutuãria fomecerã ao Financiador 
espécimes autenticados de assinatums de próprio punho 
das pessoas devi"amente autorizadas. na qualidade de 
procuradoras, a assinar todas as declarações em seu 
nome relativas a qualquer desembolso segundo o pre­
sente Contrato de Empréstimo". 

321. Pela supressão da totalidade do Artigo 20 e sua subs­
tibJição por um novo Artigo 20 com a seguinte redação: 
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"ARl1G020 

Quando da entrada em vigor do Contrato de 
Transferência, todas as cópias do presente Contrato de 
Empréstimo fitmadas nos idiomas alemão e português 
não serão consideradas e apenas a tradução devidamente 
rubricada para o idioma inglês prevalecerá. em qualquer 
caso Conseqüentemente, o presente Contrato de Em­
préstimo será daí por diante lido e interpretado como se 
a tradução, rubricada, para o idioma inglês tivesse sido 
assinada, servindo quaisquer cópias do presente Contra­
to de Empréstimo em língua alemã ou portuguesa aos 
objetivos apenas de informação". 

ARTIGO 4 

4.1. Com exceção das alterações contidas nos Artigos 1., 
2.4, e 3.1. a 3.21. acima. todos os outros dispositivos do Contrato 
de Empréstimo petmanecem em pleno vigor e efeito. A República 
em especial assume, e pela assinatura do presente Contrato reitera. 
todas as declarações, garantias e compromissos contidos DO Artigo 
17. do Contrato de Empréstimo, conforme alterado pelo presente. 

4.2. Em todos os outros aspectos o disposto no Contrato de 
Empréstimo aplica-se, "mutatis mutandis". ao presente Contrato, 
em especial aos Artigos 15 e 18 (conforme alterados pelo presente). 

ARTIGO 5 

Pelo preparo, assinatura e cumprimento do presente Contra­
to a República compromete-se a pagar ao Representante uma taxa 
de processamento de DM 25.000. - (por extenso. vinte e cinco mil 
marcos alemães). Essa taxa será pagável- independentemente da 
ent~da em ~igor do presente Contrato no prazo de 120 dias após a 
assmatura do mesmo, ou imediatamente após a expedição da ne­
cessária autorização do Banco central do Brasil, dessa'i datas a da­
tas a que ocorrer mais tarde. 

ARl1G06 

O presente Contrato vai assinado em oito vias em Ungua m­
gle~. Qualquer tradução do mesmo servirá, apenas, aos objetivos 
de informação. a versão em língua inglesa prevalecendo em qual­
quer caso. 

Finnado a 1° de fevereiro de 1990. na cidade de Frankfurt 
(Meno). República Federativa da Alemanha. 

Indústrias Nucleares do Brasil SA. (Assinado) José Felicia­
no de Oliveira 

República Federativa do Brasil (Assinado) Hélio Gil Gra­
cindo. 

Pela presente confIrmamos que fomos nomeados pela Re­
pública Federativa do Brasil como procuradores da Mutuária. fun­
ção que aceitamos. 

Mulh. 

Fumas Centrais Elétricas SA. 
(Assinado) Helio Gil Gracindo. 
Financiador: Dresdner Bank Aktiengesellscbaft 
(Assinado) Peter Kramer; Hans-Jiirgen Mulh. 
Bayeriscbe Hypolheken - UNO Wecbsel-Bank 
Aktiengesellscbaft (Assinado Peter Kramer. Hans-Jüergen 

Bayeriscbe Landesbank Girozentrale 
(Assinado) K1aus Zirl<el. 
Commerzbank Aktiengesellscbaft 
Commerzbank AkúenEesellschaft (Assinado) Hans-Ulrich 

Betwld~ Volker von Weme 
. Deutscbe Bank AktiengeseUscbaft (Assinado) Wolfgang 

Scbtnltt<hel; Rolf A. Wiegel. 
Westdeutscbe Landesbank Girozentrale (Assinado) Peter 

Kramer; Hans-Jiirgen Molh. 
N" 20 do Registro de Documentos de 1990. 
Eu. Eckart Wilcke. Notário Público do Distrito do Tribunal 

("Oberlandesgericbt'1 de Frankfurt/Meno, República Federal da 
Alemanha. ofIcialmente nomeado e devidamente admitido e jura-
mentado, pelo presente certifico: ' • 

Que as assinaturas apostas e subscritas ao documento anexo 
são as assinat~ autênticas das pessoas cujos nomes constam 
abaixo sob os nomes das respectivas instituições pelas quais assi­
naram, assinaturas essas apostas pelas mesmas em minha presença 
a 1° de fevereiro de 1990: 

Em nome de Indústrias Nucleares do Brasil S.A.: 
Sr. José Feliciano de Oliveira, com endereço comercial no 

Palácio do Planalto - Artexo IL Praça dos Três Poderes, 70.015 -
Brasília - DF.. República Federativa do Brasil; 

Em nome da República Federativa do Brasil: 
Or. Helio Gil Gracindo. com endereço comercial no Minis­

tério da Fazenda, Esplanada dos Ministérios, Bloco 5 - 8° andar, 
70.048 Brasilia, DF, República Federativa do Brasil; 

Em nome de Fumas Centrais Elétricas S.A.: 
Or. Helio Gil Gracindo, com endereço comercial no Minis­

tério da Fazenda, Esplanada dos Ministérios, Bloco 5 - 8° andar, 
70.048 Brasília. DF, República Federativa do Brasil; 

Em nome de Dresdner Bank, AktiengeseUscbaft: 
Sr. Peter Kramer; Hans-Jürgen Muth, ambos com endereço 

comercial em Jiierge-Ponto.Plalz I, 6000 Frankfurt am Main, Fe­
deral Republic of Gennany; 

Em nome de Bayerische Hypoilheken-Und Wecbsel-Bank 
AktiengeseUschaft: 

Sr. Peter Kramer, Sr. Hans-Jüergen Muth, ambos com ende­
reço comercial em Jiiergen-Ponto-Platz I, 6000 Frankfurt am 
Main. Federal Rep.!blic of Gennany; 

Em nome de Bayerische Landesbank Girozentrale: 
Sr. Klaus ZiIk.el, com endereço comercial em Brienner 

Strasse 20, 8000 München 2, Federal Republic of Gennany; 
Em nome de Commerzbank AktiengeseUschaft 
Sr. Hans-Ulricb Betzold~ 
Sr. Volker von Weme, ambos com endereço comercial em 

Neue Mainzer Strasse 32, 6000 Frankfurt am Main, Federal Repú­
blic of Gennany; 

Em nome de Deutsclle Bank AktiengeseUscbaft: 
Sr. Wolfgang Schmittdiel, 
Sr. Rolf A. Wiegel, ambos com endereço em TauDllsanlage, 

12,6000 Frankfurt am Main. Federal Republic Of Gennany 
Em nome de Westdeutsche Landesbank Girozentrale: 
Sr. Peter Kramer, 
Sr. Hans-Jürgen Muth, ambos com endereço comercial em 

Jürgen-Ponto-Platz I, 6000 Frankfurt am Main, Federal Republic 
ofGennany. 

Em testemunho do que fumei o presente e aftxei minha 
chancela ofIcial em Frankfurt am Main, conforme acima mencio­
nado, neste dia l° de fevereiro de 1990. 

(Assinado) Eckart Wikke. Notário Público. 
Constava a referida cbancela oficial do Notário Público. Do 

verso dessa folha constava carimbo do consulado da República Fe­
derativa do Brasil em Francfort reconhecendo a fuma do Notário 
Público supra, datado de Frankfurt-Main, 8 de fevereiro de 1990 e 
assinado por Severino Ramos Guedes, Vice-Cônsul, Encarregado 
do Consulado-Geral, bem como a pertinente estampilba consular, 
devidamente inutilizada) . 

ANEXO! 

Lista de documentos a serem aprese~s em consonância 
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com o artigo 2.2. b) do Contrnto de Transferência. 
1. Cópia autenticada da aprovação expedida pelo Ministério 

da Fazenda da República Federativa do Brasil, datada de (em 
bnmco) de 1990 e comprovação de aprovação pelo Senado Federal 
mediante a qual o Contrato de Transferência fInDado entre a Repú­
blica e o Financiador foi aprovado, bem como cópia do Diário 
Olldal da Muluária comprobatório da aprovação pelo Congresso 
quanto a esta assumir as obrigações fmanceiras da Nuclebrás -
(ora INB) e suas subsidiárias, resultantes dos contratos de eIDpIés­
limo junto a credores estnmgeiros; 

2. cópia autenticada de Cettificado de Autorização expedi­
do pelo Banco Central do Brasil 00 de alteração pelo Banco Cen­
tral do Brasil do Certificado de Autorização já expedido para o 
ContraIO de EIDpIéstimo; 

3. parecedr jutidico a ser exarado por Pinheiro Guimariles, 
advogados, em forma e conteúdo satisfatórios ao Financiador, 
confmnando que o Contrato de Transferência e o Cnntrato de Em­
préstimo, Empréstimo, conforme alterado pelo pn:sente, tém vali­
dade jutidica segundo a legislação brasileira e estabelecem obriga­
ções válidas e exeqüíveis em consonância com os dispositivos 
constantes - dos mesmos e que as reclamações oriundas dos mes­
mos podem ser postuladas perante tribunais brasileiros e feitas 
cumprir pelos mesmos; 

4. parecer juridico expedido pela Procuradoria Geral da Fa­
zenda Nacional em forma e conteúdo satisfatórios ao Financiador 
confmnando que - a República, em consonância com a aprovação 
- pelo Ministério da Fazenda, datada de (em branco) de 1990, de­
tinha à data de assinatura do contrato de transferência a devida an­
torização para celebrar o contrato de transferência e que, daí por 
diante, o pagamento das obrigações da Muluária cosntantes do 
Cnntrato de EIDpIéstimo será assuntido pela República; 

- a República cumpriu todos os termos e condições de le­
gislação pertinente; 

- o contrato de transferência, uma vez assinado pelos repre­
sentantes devidamente autorizados pela República e pelo Financia­
dor (desde que, segundo as leis da República Federal da Alemanha 
pelas quais se rege, tenba validade juridica, vinculatúri. e seja exe­
qdive!) e o Contrato de EIDpIéstimo, conforme alterado pelo mes­
mo, são juridicamente válidos segundo as leis brasileiras e estabe­
lecem obrigações vinculat6rias e exeqüíveis segundo o disposto 
nos mesmos, e que as reclamações oriundos dos mesmos podem. 
também, ser postnladas perante os tribunais brasileiros e feitas 
cumprir pelos mesmos. 

ANEXO 2 
CONTRATO DE ARBITRAGEM 

celebm.do enlre a 
República Federativa do Brasil 

C'Mutuária'? 
e um Grupo de Bancos Alemães (''Financiadot'? 

constituido por 
Dresdner Bank Aktiengesellscbaft, 

Frankfurt (Meno) - C'Representante") 
Bayeriscbe Huypotheken - Und Wecbsel- Bank 

Aktiengesellscbaft, Munique 
Bayeriscbe Landesbank Giorzentrale, Munique 

Commenbank Aktiengsllscbalt, 
Frankfurt (Meno) 

Westdeutscbe Landesbank Girozentrale, 
Düsseldorf 

(os bancos acima mencionados. bem como o Representante. 
denominados, em oonjunto, ''Grupo de Adminia1ração', agindo em 
nome e por conta do Financiador, constituldo - além do Grupo de 

Adntinistração - por: DG BanI< Deulsc.be Genossenschaftsbanl<. 
Frankfurt (Meno) 

Bani< Für Gemeinwirtscbalt Aktiengesl1scbaft, Frankfurt 
(Meno) 

Berlioer Bank Aktiengsellscbaf~ Berlim Beyeriscbe Vorein­
bansk Aktiengesellscbaft, Munique Dutscbe Giorzentrale - Deuts­
cbe Kommunalbanl<, Frankfurt (Meno) 

Nordesutscbe Landesbanl< Girozentrale, Hannover Berliner 
Commerzhank Aktiencesellscbaf~ Berlim Deutscbe Bani< Berlin 
Aktiengesellscbaft, Berlim 

Dresdner Bani< Berlin Aktiengellscbalt, Berlim (anterior­
mente Bani< ffir Handel und Indnslrie Aktiengesellscbaft) 

Hamburgiscbe Landesbanl< Giorzentrale, Hamburgo Hes­
sische Landesbanl< Girozentrale, Frankfurt (Meno) Landesbanl< 
Rheinland-Pfalz Giozenrale, Mainz Südwtestscbe Landebanl< Gi­
rozentrale, Manheim (fmna resultante da fusão de Bediscbe Kom­
munale Landesbank Giozentrale e Württemergische Komunale 
Landeshank Giozentrale) 

Berlioer Handels - und Frankfurter Bani<, Frankfurt (Meno) 
B. Metzler Seel. SOOn & CO., Frankfurt (Meno) Vereins -

Und Wetbanl< Aktiengellscbaf~ Hamburgo 

gart 

MeIk, Finck & CO., Munique 
Baden-Württembergisb"" Bank Aktiengesel1schaft, Stutt-

Delbrück & CO., Frankfurt (Meno) 
Sal. Oppenbim JR. & CIE., Colônia 
M.M Warburg - Brinckmann, Wirtz & CO., Hamburgo 

Bankhans Max FIes .. & CO .. Scbweinfurt Landesbanl< Saar Giro­
zentrale, Saarbrücken Landesbank Scheleswig-Holstein Griozen­
trale, !Gel Trinakaus & Burld!ard~ Düssesdorf 

Westfallebandk Antiesgesellscbaf~ Bocbum 
Bankhaus H. Au!bürser, Munique 
Bankháus Gerbrüder Bethamaon, Frankfurt (Meno) 
Deutsche-Südamerikaniscber Bank Aktiengesellscbaf~ 

Hamburgo 
(Georg Hanck & SOOn, Frankfurt (Meno) 
A Mutuária e o Financiador fumaram a 10 de fevereiro de 

1990 um Contrnto de Transferência referente ao contrato de em­
préstimo datado de 23 de julho de 1976, em sua versão modificada 
pelo contmtD de assunção C\ake-over agreement'') datado de 30 de 
julho de 1981 ("Contrato de Assunção" - "Take-over Agree­
ment'?, conf=e alterado pelo Adendo n° I, datado de 9 de de­
zembro de 1983 C'Contra,to de Empréstimo'?, no montante de DM 
1,850,000,000. 

Em consonância com o artigo 18 do Contrato de Emprésti­
mo, conforme alterado pelo parágrafo 3.16 do Contrnto de Trans­
ferência, fica pelo presente ajustado: 

1. No caso de litígios resultantes do Contrato de Emprésti­
mo (conf=e alterado pelo Cnntrato de Transferência) - inclusive 
litígjos referentes à vigência do Contrato de EIDpIéstimo - entre a 
Mútuária e o Financiador. serão esses litígios decididos, a livre cri­
tério do Financiador, ou de acordo com o presente Contrato de Ar­
bitragem ou por recurso junto a qualquer tribunal competente no 
Bmsil. 

2. Caso o Financiador decida recorrer ao tribunal arbitral, o 
Financiador e a Mutuária conconlam com que os litigios em ques­
tão sejam decididos de forma fmal pelo mencionado tribunal, for­
mado por três árbitros, nomeados e atuando em conformidade com 
as Normas de Cnnciliação e AIbitragem da Cámara Internacional 
de Comércio. 

3. O local da AIbitragem será Zurique, procedendo, porém, 
o tribunal de fonna a assegurar a exeqüibilidade do laudo arbitraI. 

4. O presente ContnLto de Arbitragem é assinado em nove 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 14 8939 

dias em língua inglesa. No caso de serem feitas traduções deste 
Contrato de Arbitragem, seIVirão as mesmas apenas a objetivos de 
infoIlDação. prevalecendo, em qualquer caso, a versão em. língua 
inglesa. 

Finnado nesta dia 1° de fevereiro de 1990. na cidade de 
Frankfurt (Meno). República Federal da Alemanha. 

República Federativa do Bmsil 
Financiador: Dresdner Bank AktiengeseUsebaft 

Bayerisebe Hypotheken- UND Wecbsel-Bank AktiengeseUscbaft 
Bayeriscbe Landesbank Girozentrale 

Commerzbank Aktiengesellscbaft 
Deustsche Bank Aktiengesellschaft 

Westdeutsebe Landesbank Girozentrale 

ANEXO 3 

Lista de condições precedente a qualquer utilização segun­
do o artigo 2.02 do Contrato de Empréstimo. 

1. Existência da Gamntia de Crédito pam Financiamento 
(Finanzkredit-Bürgschaft) mencionada no Artigo \O do Contrato 
de Empréstiruo. a qual terá de ser válida sem quaisquer restrições. 
bem como de um compromisso por parte do Exportador (relativo a 
certos riscos não cobertos pela Garantia acima mencionada de 
Crédito pam financiamento e a serem suportados pelo Exporta­
dor). de forma satisfatória ao rmanciador; 

2. Confumação de Kreditanstalt de que todas as condições 
precedentes à utilização de seu empréstiruo relativo ao projeto fo­
ram cumpridas; 

3. Confumação por parte do Exportador de que - conforme 
ocaso: 

a) a Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. 
(CACEX) expediu licença de iruportação referente aos suprimeu­
tos, cuja aquisição está sendo parcialmente fmanciada pela referida 
utilização por preço não inferior àquele dos mencionados supri­
mentos; 

b) o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) 
aprovou o Contrato de Exportação no que tange a serviços, cuja 
aquisição está sendo parcialmente fmaneiada pela mencionada uti­
lização, ou tenha expedido uma dec1amção de que a aprovação do 
Contrato de Exportação no que diz respeito aos citados serviços 
não é necessária. 

4. Existência do acordo especial (relativo ao procedimento 
pam desembolso) mencionado no artigo 3.01. do Contmto de Em­
préstimo, o qual tem de ser fumado entre o Financiador e FUR­
NAS. na qualidade de procumdom devidameute autorizada do 
Mutuário. 

Por Tradução Conforme 

Rio de Jaoeiro, 22 de março de 1990. - AlzIra Soares da 
Roclla. Reg. JucerjanO 117. 

Eu. abaixo assinada, Tmdutora Pública e Intérprete Comer­
cial do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil. certifico 
que me foi apresentado um documento em Inglês para que eu o 
traduzisse para o Português, o que cumpri como segue: 

Tradução n° 2.977/90 

Contrato de AIbitragem 
Usinas Nucleares Angm 11 e Angm m 

Contrato de AIbitragem 
celebtado entre 

República Federativa do Brasil 
C'Mutuária " 

e 
Um Grupo de Bancos Alemães C'Financiador'1 

constituído por 
Dresdner Bank Aktiengesellschaft, 

Frankfurt (Meno) C'Representante") 
Bayerische Hypothekeu - UND Wecbsel-Bank 

Aktiengesellschaft, Munique 
Bayerische Landesbandk Girozentrale, Munique 
Commerzbank Aktieugesellschaft, Düsseldorf 

Deustscbe Bank AktiengeseUscbaf~ 
Fnmkfurt (Meno) 

Westdeutesebe Landesbank Girozentra1e, 

Westdeutscbe Landesbank Girozentrale, Düsseldorf (os 
bancos acima mencionados e o Representante sendo, em conjunto. 
deuominados ''Grupo Administrativo" agindo ero nome e por 
conta do Financiador, constituído. além do Grupo Administrativo. 
por. DG Bank Deutsebe Genossensebaftsbank, Frankfurt (Meno). 

Bank Für Gemeinwirtsebaft Aktiengesellschaft, Frankfurt 
(Meno). 

Berlioer Bank Aktiengesellschaft, Berlim 
Bayerisebe Vereinsbank Aktiengellscbaft, Munique 
Deustsebe Girozentrale - Deutsebe Konununal Bank, -

Frankfurt (Meno) 
Norddeutsebe Landesbank Girozentrale. Haoover 
Berlioer Commerzbank AktiengeseUsebaft, Berlim 
Deutscbe Bank Berlin Aktiengesellscbaft, Berlim 
Dresdner Bank BerIin Aktiengesellschaft, Berlim (anterior-

mente Bank für Handel und Industrie - Aktieengesellschaft). 
Hamburgisebe Landesbank Girozentrale, Hamburgo 
Hessische Landesbanck Firozentrale, Frankfurt (Meno) 
Hessiscbe Landesbank Girozentrale, Fmnkfurt (Meno) 
Landeshank Rbeinland-PF ALZ Girozentmle. Mainz­
Südwestdeutsche Landesbank Girozentrale. Mannbeim (flt-

ma resultante da fusão de Badisebe Kommunale Landesbank Giro­
zentrale e Württemberg - isebe Kommuna\e Landeshank Girozen­
trale) 

Berlioder Handels - UND Frankfurter Bank, Frankfurt 
(Meuo) 

gart 

B. Metzler Sbell. Sobn & Co., Frankfurt (Meuo) 
Vereins - UND Westbank Aktiengesellscbafl, Hamburgo 
Merele. Finck & Co., Munique 
Baden - Würtenbergiscbe Bank AktiengeseUscbaf~ Stutl-

Delbrück & Co., Frankfurt (Meno) 
Sal. Oppenheiru Jr. & Cie" Colônia 
MM Warburg - Briockmann, Wirtz & Co., HambUIgo 
Bankbaus Max Fies .. & Co., Scbweinfurt 
Landeshank Saar Girozentrale, Saatbrilcken 
Landesbank Sebleswig-Holstein Girozentrale, !Gel 
Trinkaus & Burlcbardl, Düsseldorf 
Westfaleubank AktiengeseUsebafl, Bochum 
Bankbaus H. Aulhãu,er, Munique 
Bankbaus Gebrüder Bethmann. Frankfurt (Meno) 
Deutscbe-Südamerikaniseber Bank AktiengeseUsebaf~ 

Hamoorgo 
Georg Hauck & Sobn, Frankfurt (Meno) 
A Mutuária e o Financiador fumamm em 1° de fevereiro de 

1990 um ContIato de Tmnsfetência relativo ao contrato de em­
préstimo datado de 23 de julho de 1976 em sua versão alterada 
pelo contrato de Assunção, datado de 30 de julho de 1981 C'Con­
trato de Assunção" - 'Take-over Agreement" e conforme altera­
do pelo Adendo n° I. datado de 9 de dezembro de 1983 C'Contrato 
de Empréstiruo", no montante de DM 1,850.000.000. 

Em consonância com o ar!. 18 do Contrato de Empréstimo. 
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conforme alterado pelo § 3.16. do Contrato de Transferência, fica 
pelo presente ajustado: 

I. no caso de liúgios resultantes do Contrato de Empréstimo 
(conforme alterado pelo Contraio de Transferência) - inclusive li­
tlgios referentes à vigência do ContraIO de Empréstimo - entre a 
Mutuária e o Financiador, serilo esses litlgios decididos, a livre cri­
tério do Financiador, ou de acordo com O presente Contrato de Ar­
bitragem ou por recursos junto. qualquer tribunal compe!en!e no 
BrasiL 

2. Caso o Financiador decida recorrer ao tribunal arbitraL o 
Financiador e a Muruária concordam com que os litígios em ques­
tão sejam decididos de forma fmal pelo mencionado tribunaL for­
mado por três árbitros, nomeados e atuando em conformidade com 
as Normas de Conciliação e Arbitrngem da Câmara Internacional 
de Comércio. 

3. O local da Arbitragem seril Zurique. procedendo porém o 
tribunal de forma a assegurar a exeqüibilidade do laudo arbitral. 

4. O presente Contrnto de Arbitrngem é assinado em oito 
vias em língua inglesa. No caso de serem feitas traduções deste 
Contrato de Arbitragem, servirão as mesmas apenas a objetivos de 
infrumação. prevalecendo, que qualquer caso. a versão em língua 
inglesa. 

FinDado neste dia 10 de fevereiro de 1990, na cidade de 
Frankfurt (Meno), República Federal da Alemanha. - República 
Federativa de Brasil (Assinado) Hélio Gil Gracindo 

Financiador. Dresdner Bani< Altiengesellscbaft (Assinado) 
Peter Kramer, Hans-Jücgen Muth 

Bayeriscbe Hypotheken-Und Wechsel- BankI AktiesgeUs­
cbaft (Assinado) Peter KIamer, Hans-Jücgen Moth 

Bayeriscbe Landesbank Girozentra1e (Assinado) Klaus Zirl<el 
Connnerzbank Aktiengesellschft (Assinado) Hans-Uhicb 

Betzold~ Volker von Werner Deutscbe Bani< Aktiengesellscbaft 
(Assinado) Wolfgang Schmindiel; Rolf A. Wiegel Westdeustsche 
Landesbank Girozentrale (Assinado) Peter Kramer, Hans-Jürgen 
Moth. 

N" 23 do Registro de Documentos para 1990 
Eu, Eckart Wilcke, Notório Pllblico do Distrito do Tribunal 

de RecuI>OS C'Oberlandsgericbt'~ de Frankfort/Meno, República 
Federal da Alemanha, oficialmente nomeado e devidamente admi­
tido e juramentado. Pelo Presente Atesto: Que as assinaturas apos­
las e subscritas ao documento anexo são as assinaturas autênticas 
das pessoas cujos nomes constam abaixo sob os nomes das respec­
tivas instituições pelas quais assinaram, assinaturas essas apostas 
pelas mesmas em minha presença a 1 de fevereiro de 1990; 

Em nome da República Federativa do Brasil: Dr. Helio Gil 
Gracindo, com endereço comemal no Ministério da Fazenda, Es­
planada dos Ministérios, Bloco 5 - 8" aodar, 70.048, Brasilia-DF, 
República Federativa do Brasil; 

Em nome de Dresdoer Baok Aktiengesellscbaft 
Sr. Peler Kramer, Sr. Hans-Jürgen Muth, ambos com ende­

reço comercial em Jücgeo-Pooto-Platz 1,6000 Frankfurt am Main, 
Federal Repoblic ofGermaoy; 

Em nome de Bayeriscbe Hypotheken - Und Wechsel-BanI< 
Aktiengesellscbaft: 

AktiengeseUscbaft: 
Sr. Perter Kramer; Sr. Hans-Jürgen Muth, ambos com ende­

reço comercial em Jilcgen-Ponto-Platz 1,6000 Frankfurt am Main, 
Federal Repoblic of Germaoy; 

Em nome de Bayeriscbe Landesbanl< Girozentrale: 
Sr. Kkaus Zirkel, 
com endereço comercial em Brieuner Strasse 20, 8000 
Müncben 2, Federal Repoblic of Germaoy; 
Em nome de Commerzbank Aktiengesellschaft: 

Sr. Hans-Uhicb Betzoldt; Sr. Volker von Weme, ambos 
com endereço comercial em Neue Mainzer Strasse 32, 6()(x) 
Frankfurt am Maio, Federal Republic of Germaoy; . 

Em nome de Deutsche Bank: Akti~ngesellschaft: 
Sr. Wolfgang Schmittdiel; Sr. Rolf A. Wiegel, ambos com 

endereço comercial em Taunusanlage 12, 6(x)() Frankfkurt aro 
Main, Federal Republic of Germany 

Em nome de Westdeutsche Landesbank Girozentrale: - Sr. 
Peter Kramer; Sr. Hans-Jürgen Muth, ambos com endereço comer· 
cial em Jücgen-Ponto-Platz 1,6000, Frankfurt am Mam, Federal 
Republic of Germaoy; . 

Em Testemunho do que fumei a pesenre '" afIxei minha 
chancela oficial em FrankfurtlMain, con Main, conforme acima 
mencionado neste dia la de fevereiro de 1990. 

(Assinado) Eckart Wilcke, Notário Pllblico. 
(Constava a referida chancela do Notário Público - supra. 

Do verso dessa folha constava carimbo do Consulado da Repúbli~ 
ca Federativa do Brasil em Ftanc~fort de reconhecimento da fuma 
do Notário Pllblico supra, datado de Frankfurt am Main, 8 de feve­
reiro de 1990 e assinado por Severino Ramos Guedes, Vice-Côn~ 
sul, Encarregado do Consulado Geral, bem como a pertinente es~ 
tampilha consular. devidamente inutilizada). 

Por tradução conforme 

Rio de Janeiro, 22 de mazço de 1990. - Alzira Soares da 
Rocha, Reg. Jucerja n° 117. 

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA 
datado de 31 de jaoeiro de 1990. 

entre o 
Kreditanstalt Für Wiederaufbau (''Kfw'~, Frankfurt am Main 

e 
Fumas Centrais Elétricas SoA. ('1'umas'~ 

Rio de Janeiro/Brasil 
- atuando como Agente da República Federativa do Brasil autori~ 
zado a processar desembolsos ("Agente'~ - e a Industrias Nuclea­

res do Brasil SoA. (''INB'~ 
anterionnente 

Empresas Nucleares Brasileiras SoA. C'Nuclebrás"), 
Rio de laoeirolBrasil 

República Federat;va do Brasil 
representada pelo Ministério da Fazenda 

C'República Federativa do Brasil'~ 
BrasílialBrasil 

referente ao Empréstimo F 250 
no montan!e de DM 1.850.000.000,-
datado de 23 e julho de 1976. 

PREÂMBULO 

O Kfw, Frankfurt am Main, originahnente coocedeu ã Fur­
nas, mediaote o Contrato datado de 23 de julho de 1976, um em­
préstimo no montao!e de DM 1.850.000.000, _o, posteriormente 
trnnsferido à Nuclebrás, atualmente denominada INB, mediante o 
Contrato de Traosferêocia datado de 30 de julho de 1981, modifi­
cado pelo aditamento na 1 datado de 7 de fevereiro de 1981 e pelo 
aditamento n" 2 de 8 de dezembro de 1983 (''Empréstimo'~. Como 
mutuante paralelo, um consórcio de bancos com o Dresdncr Bank 
AG como coordenador do seu grupo líder (''Consórcio de Ban­
cos'~, concedeu um empréstimo num montante igual. 

Em relação com a reestruturação das empresas estatais do 
setor nuclear decidida pelo Governo do Brasil de coofonnidade 
com o Decreto·Lei nO 2.464 de 31 de agosto de 1988 e a Lei na 
7.862 de 30 de outubro de 1989, a República Federativa do Brasil 
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entre outros aspectos é a sucessora da Nuc\ebrlís nas obrigações 
resultantes deste Empréstimo. Por este motivo, o Kfw, Furnas, a 
INB e a República Federativa do Brasil celebram o seguinte Con­
trato de TlUlSferência. 

ARTIGO 1 
Da transferência do empréstimo 

1.1 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferên­
cia, a República Federativa do Brasil, aosumindo todos os direitos 
e obrigações, com efeito retro~tivo a partir de 31 de agosto de 
1988, passa a ser Mutuária do Contrato de Empréstimo C'Contrato 
de Empréstimo'~, originalmente fllDlado em 23 de julho 1976 en­
tre o KfW e Fumas e, a seguir, a Nuclebrás. atualmente denomina­
da INB, na versão modificada mediante o Contrato de Transferên­
cia datado de 30 de julho de 1981, Aditamento n' I, datado de 7 
de fevereiro de 1981, e Aditamento n' 2, datado de 8 de dezembro 
de 1983. 

1.2 Ao entrar em vigor o presente Contrato e Transferência, 
a INB será dispensada, com efeito retroativo, a partir de 31 de 
agosto de 1988, de todos os seus direitos e obrigações de Mutuá­
ria, resultantes do Contrato de Empréstimo. No entanto, a Repúbli­
ca Federativa do Brasil reconhecerá a vigência de todas as declara­
ções feitas pela Mutuária anterior em relação com o Contrato de 
Empréstimo até a entrada em vigor do presente Contrato de Trans­
ferência. 

13 A partir da entrada em vigor do presente Contrato de 
Transferência, o tetnlO ''Mutuária'' no ConlIato de Empréstimo se 
refere, com efeito retroativo a partir de 31 de agosto de 1988, ex­
clusivamente à República Federativa do Brasil, representada pelo 
Ministério da Fazenda, cujo endereço. para os efeitos do art. 11.5 
do Contrato de Empréstimo. é o seguinte: 

As seguintes entidades receberão adicionalmente cópias de 
toda a COll'espondência que for mantida em relação a desembolsos 
ou todas as demais obrigações ftnanceiras resultantes do Contrato 
de Empréstimo: 

1. Ministério da Fazenda (Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Modernização - SPOM) 
Edificio Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P 
4° andar- sala 401 (ala lia" 
CEP 70048 - Brasília - DF 
República Federativa do Brasil 
endereço telegráfico: MINIF AZ Brasília 
telex: 611539 - 612076 
2. Fumas Centrnis Elétricas SoA 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza, 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
endereço telegráfico: RIOFURNAS 
te\ex: 021 21239 
1.4 A garantia de pagamento constante do art. 4' do Contra­

to de Empréstimo ficará inválida ao entrar em vigor o presente 
Contrato de Transferência. e o seu original será devolvido pelo 
Kfw à República Federativa do Bmsil. 

1.5 Ao en1mr em vigor o presente Contrato ae Transferên~ 
cia, os lermos "Garante", ''Garantia de Pagamento" e "Contrato de 
Garantia" utilizados no Contrato de Empréstimo ficarão nulos. 

ARTIGO 2 
Alterações 

O ar!. 2.1 do Contrato de Empréstimo será complementado 
como segue: 

Para a dete1Dlinação e realização do procedimento de 00. 

sembolso, a Mutuária autoriza 

Fumas Centrais Elétricas S.A 
~'Fumas'~, Rio de Janeiro, 

Como seu agente. que é autorizado a apresentar e receber 
todas as declarações necessárias perante o KfW e rea\izar todas as 
ações em nome e por conta da Mutuária. Os poderes de repre­
sentação de Fumas caducam somente quando o Kfw tiver recebido 
a sua revogação expressa. 

Fumas remeterá ao Kfw espécimes das assinaturas das pes­
soas credenciadas com poderes de representação. 

ARTIGO 3 
Da entrada em vigor 

3.1 Logo que o presente Contrato de Transferência tiver en­
trado em vigor, o Kfw comunicará a entrada em vigor à República 
Federativa do Brasil, a Fumas e à INB mediante carta aérea regis­
trada. 

3.20 KfW emitiráacomunicaçãoprevistanoart. 3.1 quaedo 
a) a República Federativa do Bmsil tiver comprovado ao 

KfW, em forma que este considere satisfatória, que' o presente 
Contrato de Transferência estabelece obrigações eficazes da Repú­
blica Federativa do Brasil e que foram concedidas todas as autori­
zações da legislação sobre moeda estrangeira para a assinatura e o 
cumprimento do presente Contrato de Transferência; 

b) o Kfw tiver em mão o aditamento juridicamente válido à 
garantia federal prevista no art. 5' do Contrato de Empréstimo em 
relação com o presente Contrato de Transferência; 

c) o Kfw tiver em mãos, em fonna que considere satisfató­
ria. as declarações a serem apresentadas pelo Exportador em rela~ 
ção com o presente Contrato de Transferência; , 

d) o KfW tiver recebido do Consórcio de Bancos a confir­
mação de que estão cumpridas todas as condições prévias para a 
entrada em vigor também do Contrato de Transferência a fnmar 
entre a Mutuária e o Consórcio de Bancos, com a exceção da res~ 
pectiva confllDlação do KfW; 

e) o Kfw tiver em mãos os espécimes de assinaturas da Re~ 
pública Federativa do Brasil de conformidade com o art. 11.6 do 
Contrato de Empréstimo e de Fumas de conformidade com o art. 
2' do presente Contrato de Transferência; 

f) o Kfw tiver recebido declarações de Fumas e da Repúbli­
ca Federativa do Brasil no sentido de que uma pessoa encarregada 
pelo KfW terá o direito de visitar em qualquer momento o projeto 
e as instalações com ele relacionadas; 

g) o KfW tiver em mãos o Contrato de Arbitramento, in­
cluido em anexo, com as assinaturas juridicamente válidas da Re.­
pública Federativa do Brasil; 

h) for comprovado ao KfW, em forma que este considere 
satisfatória, que Fumas assumiu todos os direitos e obrigações re-. 
sultan\es dos Contratos de Esportação concluídos em relação com 
este ftnanciamento, entre a Nuclebrás e a Siemens AGlUntemeh­
mensbereich KWU 

~'Expotlàdor"). 

ARTIGO 4 
Disposições finais 

4.1 Todos os direitos e obrigações resultantes do presente 
Contrato de Transferência regem~se exclusivamente pela legisla~ 
ção vigente na República Federal da Alemanha. O lugar de cum­
primento será Frankfurt am Main. Para a interpretação deste Con­
trato de Transferência. nos casos de <hívida, faz fé o texto alemão. 
Desde que as Partes Contratantes não chegu\lDl a acordo, todas as 
divergências resullantes do presente Contrato de Transferência e 
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do Contrato de Empréstimo deverão ser resolvidas ou de confor­
midade com o Contrato de Arbitramento anexado ao presente 
Contrato de Transferência, ou recorrendo ao tribunaJ federal brasi­
leiro competente, a livre critério do KfW. 

Ao presente Contrato de Transferência. no demais, aplicam­
se analogamente todas 3S disposições aplicáveis do €ontrato de 
Empréstimo. 

4.2 A Mutuária confuma que qualquer sentença arbitral 
pronunciada pelo tribunal de arbitramento competente de confor· 
midade com o Contrato de Arbitramento em relação às disposições 
do Contrato de Empréstimo. será declarada sem demora como exe­
cutável de acordo com a legislação brasileira; a Mutuária renuncia­
m por conseguinte a todas as objeções e contestações - inclusive 
as baseadas na imunidade da Muruária - à instituição e execução 
de quaisquer procedimentos legais necessários de acordo com a le­
gislação brasileira como condição prévia para a execução de urna 
sentença arbitral. 

4. 3 A República Federativa do Brasil pagará ao KfW Uma 
taxa de administração única de 

DM 22.000,--
(por extenso: vinte e dois mil Deutsche Mark) 
vencível 120 dias após a assinatura do Contrato de Trnnsfe­

réncia. 
4.4 O presente Contrato de Transferência é lavrado em oito 

originais, quatro dos quais em língua alemã e quatro em língua 
portuguesa. O KfW, a INB, Fumas e a República Federativa do 
Brasil recebem. cada um., dois origínais. dos quais um em língua 
alemã e um em língua portuguesa. 

Frankfurt am Main, 31 de janeiro de 1990. - Kreditanstalt 
Púr Wiederaufbau Indústrias Nucleares do Brasil SA. 

República Federativa do Brasil 
Fumas Centrais Elétricas SA (como agente da 'República 

Federativa do Brasil) 

CONTRATO DE ARBITRAMENTO 

Todas as divergências resultantes do Contrato de Transfe­
rência precedente assim como do Contrato de Empréstimo e adita­
mentos. inclusive aquelas que se referem à validade destes Contra­
tos, serão resolvidas, em última instância e exclusivamente, por 
um tribunal de arbitramento composto de três árbitros que será de­
signado e que procederá de conformidade com o Regimento de 
Conciliação e Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional. 

Frankfurt am Main, 31 de janeiro de 1990. 
Creditanstalt Für Wiederaufbau República Federativa do 

Brasil 

MINUTAS DOS ADITNOS TRANSFERINDO O SALDO DOS 
FINANCIAMENTOS ANGRA 3 PARA ANGRA 2. 

AlLAN ROBERT FEARNE 
Tradutor Público e Intérprete Comercial Juramentado 

Eu, abaixo assinado, Tradutor Público e Intérprete Comer­
cial Juramentado para a praça do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, devidamente nomeado pela Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro. certifico e atesto. pela. presente, que me foi apre­
sentado um documento (Contrato de Empréstimo) exarado em 
idioma inglês. para ser traduzido para o vetnáculo, o que cumpri 
em razão do meu oficio. como segue: 

Tradução n' 941.871 

Documento elaborado em papel timbrado do Oresduer 
Bank, 

Corporate and Intemational Division, Trade Finance De­
partment 

DRS. F. 27 junho 1994/789 
Por Correio DHL 
Fumas Cenrnús Elétricas SA. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza, 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
Prezados Senhores: 
Contrato de' Empréstimo, datado de 23 de julho d. 1976, 

para D M 1,850 milhões, e sua modificação pelo Contrato de Aqui­
sição, datado de 30 de julho de 1981, e aditado pelo Adendo n' I, 

. datado de 9 de dezembro de 1983, bem como o Contrato de Transfe-
rência datado de 1° de fevereiro de 1990 (''Contrato de EmpIéstimo'? 

Em anexo estamos remetendo uma cópia do IICon~rato de 
Alteração", datado de 10 de junho de 1994, ao acima mencionado 
Contrato de Empréstimo. 

Dois originais do Contrato de Alteração foram enviados 
hoje ao Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral de Fazenda 
Nacional - PGFN, Brasília. Já solicitamos ao Mutuário providen­
ciar a contra-assinatura e DOS devolver um original do Contrato de 
Alteração devidamente assinado. 

Atenciosamente, 
Oresdner Bank A. G. 
(assinatura ilegível) ? (assinatura ilegível) 
Anexos 
(papel timhrado do Oresduer Bank - Corporate and Interna-

tional Division) 
Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN 
AL: Dr. Helio Gil Gracindo - Procurador-Gemi 
Suplente do Tesouro Nacional 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 5 - 8° andar 
70048 - Brasília - DF. 
República Federativa do Brasil 
Prezados Senhores: 
Usinas Nucleares Angra nem - Conlrato de Empré.timo, 

datado de 23 julho de 1976, para DM 1,850 milhões, e sua modifi· 
cação pelo Contrato de Aquisição, datado de 30 de julho de 1981, 
e aditado pelo Adendo nO I, de 9 de dezembro de 1983, bem como 
o Contrato de Trnnsferência datado de 10 de fevereiro ele 1990 
C'Contrato de Empréstimo'? 

Referimo-nos ao Contrato de Empréstimo acima mencionado. 
Fomos infonnados por Fumas Centrais Elétricas SA. (''Fur­

nas'? e Siemens AG (''Exportadora'? que: 
(i) eles concordaram em 23 de março de 1994 em concluir a 

Usina Nuclear Angra n e tenninar provisoriamente outros forneci­
mentos e serviços em conexão com a Usina Nuclear Angra li; 

(ii) do saldo não utilizado designado originahnente para 
Angra III nos tennos do Contrato de Empréstimo existente (DM 
347.694.841,21), a quantia de DM 319.017592,15 (''Saldo do 
Empréstimo'? confonne desdobrado no Anexo 1 a este Contrato 
de Alteração ("Contrato de Alteração'? deverá ser transferida para 
Angra II e a quantia de DM 28.677.249,05 deverá ser usada para o 
pagamento Íma1 nos termos do conlrnlO de exportação ("Contrato 
de Exportação") para Angra m. 

(iü) é necessário uma pronogação dos periodos de desem· 
bolso para as partes A do projeto (Usina Nuclear 11) e B (Usina 
Nuclear Angra lII). 

Partindo dessa premissa propomos neste instrumento alterar 
o Contrato de Empréstimo confonne segue: 

a) Eliminar integralmente o Artigo 1.01 e substitui·lo por 
um novo art. 1.0 I com a seguinte redação: 

1'1.01. O Mutuante concede ao Mutuário um emprést.imo na 
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quantia máxima de até DM 1,850,000,000,00 - por extenso: um 
billião, oitocentos e cinqüenta milhões de Marcos Alemães (Total 
da Quantia do Empréstimo'~ para o fmanciamento de 50% dos úl­
timos 90% da Parte de Transferência e para o fmanciamento de 
50% dos últimos 90% da Parte de Custo Local, 

A Quantia Total do Empréstimo será usada conforme segue: 

Angra 11 

DM 1,133,517,592,15 parte de transferencia 
(DM 779,511,685. Q5 desembolsado.1h 29 março 1994) 
DM 185,000,000.00 (parte do Custo local) 
(DM 152,222.736,44 desembolsado até 29 março 1994) 
DM 1,318,517.592.15 

Angra 111 

DM 531,482,407.85 parte de transferencia 
(DM 502,805,158.80 desembolsado até 29 março 1994) 
DM 531, 482,407.85 
b) Eliminar integralmente o Artigo 1.02 e substituí-lo por 

um novo art. 1.02 com a seguinte redação: 
"1.02. Cada um dos bancos que o Mutuante estA composto 

para participar na base das seguintes quotas: 

ALAN ROBERT "'EARNE 

Caca um êo& bancos que o 'Iutuante está eOJllt'los-

to nara partleloar na base das seQulntes quo-

tas;-------------___________________________ _ 

o empréstimo será concedido sob exclusão de qualquer res­
ponsabilidade conjunta. Portanto. cada banco é responsável apenas 
por sua quota e não responsável pelo cumprimento das obrigações 
dos demais bancos segundo este Contrato de Empréstimo. 

c) Elintinar integralmente o art. 3.03 e substituí-lo por um 
novo art. 3.03 com a seguinte redação: 

"3.03. O Mutuante tem direito a rejeitar aplicações para de­
sembolsos do Empréstimo que tiverem sido recebidos após as se­
guintes datas: 

Projeto A): 31 de dezembro de 2000 
Projeto B): 31 de dezembro de 1994" 
Fica entendido claramente que a prorrogação proposta do 

período de desembolso de acordo com o art. 3.03 do Contrato de 
Empréstimo (e suas altemçôes neste documento) não terão efeito 
nos pontos de partida para o reembolso de acordo com o art. 8.02 
do Contrato de Empréstimo. 

Com exceção das alterações contidas nos arts. 1.01. 1.02 e 
3.03 acima, todas as demais disposições do Contrato de Emprésti­
mo permanecem em pleno vigor e efeito. 

As modificações do Contrato de Empréstimo contempladas 
neste instrumento tomar-se-ão vigentes somente no recebimento 
pelo Agente dos seguintes documentos livros de despesas: 

1. uma cópia visada de uma alteração do Certificado de Au­
torização existente emitido pelo Banco Central do Brasil contem­
plando as modificações acima mencionadas ao Contrato de Em­
préstimo; 

2. um parecer jurídico da Procuradoria-GeraJ da Fazenda 
Nacional sobre a Alteração Contratual. juntamente com um despa­
cho pelo Ministério da Fazenda da República Federativa do Brasil 
autorizando a celebração da Alteração Contratual; 

3. um parecer juridico a ser dado pela frrma Pinheiro Gui­
tn.aIies. advogados, em fonna e essência satisfatórios ao Mutuante 
e confirmando que a Alteração Contratual e o Contrato de Emprés­
timo e suas alterações neste documento são legalmente válidas, se­
gundo a legislação brasileira e estabelecem obrigações vinculat6-
rias e exigíveis de acordo com as disposições ali estabelecidas, e 
que reivindicações partindo dali podem também ser pleiteadas jun­
to aos tribunais brasileiros, e serão por eles cumpridas; 

4. um adendo legalmente válido ã Garantia Hermes para 
Crédito Financeiro - Finanzk:redit-Bürgschaft - mencionado no 
art. 10 do Contrato de Empréstimo, pelo qual as modificações aci­
ma mencionadas ao Contrato de Empréstimo estão aprovadas pelo 
Hetmes. 

Kreditversicberungs-AG e um empreendimento do Exporta­
dor (referente a certos riscos não abrangidos pela Garantia supra­
citada para Crédito Financeiro e a ser arcada pelo Exportador); 

5. informação do Kreditanstalt ao Mutuante por escrito de 
que todas as condições anteriores e entrada em vigor das Altera~ 
es ~ntratuais emitida pelo Kreditansltal für Wiederaufbau - fora 
a confmnação correspondente do Mutuante - tenha sido cumprida; 

• 6. comprovante pelo Mutuário e o Banco Central do Brasil 
e!D- forma e essência confotme os Anexos 2 e 3 de que o Saldo do 
"Empréstimo está excluído de acordos de reescalonamento entre a 
República Federativ. do Brasil e a República.f.edera1 da Alema· 
nha e a respectiva alteração ao Contrato de Empréstimo é conside­
rada ter sido celebrada após 31 de março de 1983; 

7. uma cúpia assinada desta Alteração Contratual devida· 
mente referendade pelo Mutuário, cuja (s) assinatura (s) deverá 
(são) estar notarizadas e legalizadas pela Embaixada da Alemanha 
da República Federativa do Brasit do Brasil; 

8. um acordo especial (referente ao procedimento de desem­
bolso) mencionado no Artigo 3.01. do Contrato de Empréstimo 
que tem de ser concluído entre o Mutuante e Furnas como o pro-' 
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curador devIdamente autorizado do Mutuário. 
Toda comprovação documentária deverá ser fornecida no 

texto original. caso a redação do texto original esteja num idioma 
que não seja o alemão ou inglês, o texto original deverá ser acom­
panhado de um tradução autorizada pelo eminente, ou traduzido 
por um tradutor juramentatado. 

Para o preparo, assinatura e cumprimento desta Alteração 
Contratual, o Mutuário se comprome!c a pagar ao Agente uma 
taxa de encaminhamento da DM 15,000.00 (por extenso: quinze 
mil marcos alemães). Esta taxa será de devida - não obstante a en­
trada em vigor desta Alteração Contratual - denlm de 120 dias 
após a assinatura desta Alteração Contratual, ou imediatamente 
após a emissão da necessária permissão do Banco Central do Bra­
sil ou qualquer que seja a data que ocorrer por último. 

Logo que as modificações tiverem entrado em vigor, nós 
lbes infonnaremos e a Fumas nesta confotmidade. Atenciosamente, 

Em nome do Mutuante 
Dresdoer Bani< A G 
(assinatum ilegível) (Assinatura ilegível) 
Ortel (Sr") - Assistente Pe=heid - Assistente da Geo!ncia. 
De acordo e aceito O Mutuário 
Brasília, República Federativa do Brasil 

Certidão Notarial 

N" 120 do Cartório de Regislm de Títulos e Documentos 
Eu, Eckart Wilcke, Notário Público no distrito do Tribunal 

da Apelação (Oberlandesgerchit), Frankfurt am Main, República 
Federal da Alemanha, nomeado oficialmente e devidamente rec0-

nhecido Certifico pelo Presente: 
Que as assÍDabu'as apostas e subscritas no documento aneXo 

são as assinaturas autênticas das pessoas cujos nome se endereços 
estão relacionados abaixo: 

1. Ingrid Oertel, geb. Jãger 
2. Ludwig Perscheld, 
- ambos meus conhecidos pessoais 
- ambos residentes em: Jürgen-Ponto-PlalZ 1. 60301 Frak-

furtam Maio 
Em testemunho do que, apus minha assinatura e afIxei meu 

selo de oficio em Frankfurt em Main, neste dia 10 de junho de 
1994. 

ass.) Eckart Wilcke - Notúrio Público Constava o selo de 
oficio do referido Notário Público sobre duas pontas de fita. 

Lega6zação consular 

N" 1.246 - Reconheço verdadeira a assinatura no verso do 
Senhor Eckart Wilcke, Tabelião Público em Frankfurt am Main, 
República Federal da Alemanha. 

E, para constar onde convier, mandei passar o presente, que 
assinei e fiz selar com o Selo deste Consulado-Geral. Dispensado 
o reconhecimento, no Brasil, da fnma da autoridade consular, de 
acordo como Decreto n° 84.451, de 31-1-1980. 

Frankfurt am Maio, em 13 de junho de 1994. ass.) Maria 
Antora Perez de Luclani - Vice-Cônsul (Constava o carimbo ofi­
cial do Consulado-Geral da República Federativa do Brasil em 
Frankfurt am Maio, na República Federal da Alemanha, inutilizan­
do um selo consular no valor de R$20,OO ooro ou DM 50, - Tab-
416). 

Cópia para: Furnas Centrais Elétricas S.A. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros - Rua 

Real Grandeza, 219 CEP 22283 - Rio de Janeiro República Fede­
rativa do Brasil 

Anexos: Documento 1: Desmembramento do Saldo do Em­
préstimo 

Brasil 

Documento 2; Confumação emitida pelo Mutuário 
Anexos (continnação) 
Documento 3: Confumação emitida pelo Banco Central do 

Documento 1 
Dresdenr Bani< (logotipo) 
Desdobramento do Saldo do Empréstimo 
Usinas Nucleares Angra II e m 
a) Quantia Total do Empréstimo DM 1,850,000,00.00 
b) Desembolso efetuado para Angra 
11 até 29 de março de 1994 
(inel. DM 152,222,736M - Parte do Costa Local) DM 

931,734,421,50 
Desembolsos efetuados para Angra 
1II até 29 de março de 1994: - DM 502,805,158,80 

DM 415,460,419.70 
c} Desembolsos ainda a serem efetuados após 29 de março 

de 1994, 
para Angra 11 .•••..•••.••••.. DM 67,765,578.50 
(inel. DM 32,777 ,263.56 Parte do Costo Local) 
Desembolsos ainda a serem efetuados/efetuados após 29 de 

março de 1994, para Angra III: DM 26,677,249.05 
d) Saldo do Empréstimo destinado originalmente para An­

gra m a ser transferido para, 
Angra II: .........•... : ....••.. DM 319,017,592.15 
Documento 2 Dresdoer Bani< (logotipo) (papel 

timbrado da República Federativa do Brasil através do Minislm da 
Economia, Finanças e Planejamento e representado pelo Procura-
dor Geral da Fazenda), 1994 , 

Dresdener Bani< AG (na qualidade de Agente do Mutuante) 
Hermes Kreditversichrgungs- AG ......................... . 
Prezados Senhores: .........••........•.......•..•..•...• 
Usinas Nueleares Angra II e Angra li!.. ••.......••••....• 
Referimo-nos pelo presente ao Contrato de Empréstimo da~ 

tado de 23 de julho de 1976 em sua versão modificada pelo Con­
trato de Aquisição datado de 30 de julho de 1981 • suas alterações 
pelo Adendo n° 1 datado de 9 de dezembro de 1983, o Contrato de 
Transferência datado de 1° de fevereiro de 1990 e Alteração Con­
tratual datado de 10 de junho de 1994. 

Confilmamos pelo presente que as alterações ao Contrato 
de Empréstimo tais como contidas na Alteração contratual datado 
de 10 de junho de 1994, e a transferência do Saldo do Empréstimo 
no montante de DM 319,017,592.15 - conIorme desmembrado de 
acordo com o Documento 1 da supradita Alteração ContratnaI -
estão excluídos dos acordos de reescalonamento entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha e que es­
tas alterações e a transferência do Saldo do Empréstimo são consi­
derados terem sido celebrados apús 31 de março de 1983 (a "data 
limite'~ 

Atenciosamente, 
República Federativa do Brasil 
Representado pelo Procurador Geral da Fazenda por. 
Doromento 3 Dresdner Bani< (logotipo) 
(papel tirnbrado do Banco Central do Brasil) ,1994 
Dresdoer Bani< ag (na qualidade de Agente do Mutuante) 
Hennes Kreditversicherguns - AG 
Prezados Senhores: 
Usinas Nucleares Angra 11 e Angra fi 
Referimo-nos pelo presente ao Contrato de Empréstimo da­

tado de 23 de julho de 1976 em sua versão modificada pelo Con­
trato de Aquisição datado de 30 de julho de 1991 e suas alterações 
pelo Adendo nO 1 datado de 9 de dezembro de 1983, o Contrato de 
Transferência datado de 10 de fevereiro de 1990 e Alteração Con-
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tratual datado de 10 de ,Plnho de 1994; 
Confmnamos pelo presente que as alterações ao Contrato 

de Emptéstimo tais como contidas na Alteração Contratual datado 
de lO de ,Plnho de 1994, e a transferência do saldo do Emptéstimo 
no montante de DM 319,017,592.15 - confonne desmenbrado de 
aconlo com o Documento 1 da supradita altemção Contratual- es­
tão excluidos dos acordos de reescalonamento entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha e que es­
tas alterações e a transferência do Saldo do Emptéstimo são consi­
demdos terem sido celebrados após 31 de março de 1993 (a "data 
Iimite'~. 

Atenciosamente, 
Banco Central do Brasil 
Por: 
Nada mais continha o documento, de cujo original, ao qual 

me reporto, a presente é uma tradução fiel e exata, do que dou fé. 
Em testemunho do que. fmno a presente nesta Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, aos 23 dias do mês de 
setembro de 1994. 

Alan Robert Feame. 

Ministério da Fazenda Funcionário encaIregado: Sr. Strux 
Procurador-Gera1 da Fazenda Nossa referência: StxlWiY7955 
Nacional (PGFN) Rama\: 2428 
Esplanada dos Ministérios, Data: 30-3-94 
Bloco 5 - 8' andar ai. Dr. Hélio Gil Gracindo 

70.048 Brasíliá-DF 
República Federativa do Brasil 

- Subprocurador Geral da Fazenda Naciona1-
B II b I I Aditamento n' 3 ao Contrato de Emptéstimo F 

250 de 23 de jullio de 1976, modificado pelo Contrato de Transfe­
rência de 30 de julho de 1981, o Aditamento n' I de 7 de fevereiro 
de 1983, o Aditamento n' 2 de 8 de dezembro de 1983 e o Contra­
to de Transferência de 31 de janeiro de 1990 (''Contrato de Em­
préstimo") 

rido. 

Mutuária: República Fedemtiva do Brasil 
Mouante: DM 1.850_000.000,00 
Projeto: Usinas nucleares Angra II e Angra !lI 
Exportador: Siemens AG, UB KWU, Erlangen 
Prezados Senhores, 
Fazemos referência ao Contrato de Emptéstimo acima rofe-

Fomos infonnados pelas Furnas Centrais Elétricas SoA. 
(''FURNAS'~ e a Siemens AG (''Exportador'') que estas últimas 
acordaram 

(i) concluir a usina nuclear Angra n· e suspender os forneci­
mentos e serviços relacionados com a usina nuclear Angra TIl; 

(ii) do saldo ainda disponlvel em 30-3-1994 para Angra III, 
no âmbito do Contrato de EIDpIéstimo (DM 347.694.841,21). 
transferir o montante de DM 319.017.592,16 para utilização em 
Angra lI, e destinsr o montante de DM28.677.249,05 para um pa­
gamento fmal no âmbito do contrato de fornecimento ("Contrato 
de Fomecimento'~ para Angra !lI (ver quadro Anexo I); 

(iü) fazer prorrogar os prazos de desembolso para as usinas 
nucleares Angra II e Angra 1II. 

Com base no que antecede, sugerimos que as disposições 
do Contrato de Emptéstimo abaixo relacionadas passem a ter a se­
guinteredação: 

a) O artigo 1.2 é romplementado romo segue: 
''Na base da situação de desembolso em 30-3-1994, o mon­

tAnte Parcial Il do Emptéstimo de DM 1.200.000.000.00 será utili­
zado como segue para Angra II e Angra !lI: 

AnlU1! 11 

DM968.517.592,16 sendo: 

- DM 429.511.685.10 jã de­
sembolsados para aquisição 
de bens e serviços de origem 
alemã 

- DM 152.222.136,44 jã de­
sembolsados para custos lo­
cais 

- DM 32.777.263,56 a de­
sembolsar para custos locais 

- DM 34.988.314,90 a de­
sembolsar para aquisição de 
bens e serviços de origem 
alemã . 

- DM 319.017.592,16 a de­
sembolsar para aquisição de 
bens e serviços de origem ale­
mã, tmnsferidos de Angm ID 

Angra 111 
DM 231.482.407 .84, sendo: 

- DM 202.805.158.79 jã 
desembolsados para 
aquisição de bens e serviços 
de origem alemã 

- DM 28.677.249,05 a 
desembolsar para pagamento 
fmal no âmbito do Contrato 
de Fornecimento 

b) O artigo 2.3 passa a ter a seguinte redação: 
''O Kreditanstalt tem o direito de recusar solicitações de de­

sembolso por conta do empréstimo que derem entrada após as da- .. 
tas indicadas a seguinte: 

AngraIl 

Ansra ID 

Data limite 
31 de dezembro de 2000 
31 de dezembro de 1997" 

Cabe ressaltar explicitamente que esta pronogação dos pra­
zos de desembolso não tem nenhuma influência sobre as datas de 
amortização confonne o artigo 3.8 do Contrato de Emptéstimo. 

Todas as demais disposições do Contrato de Emptéstimo 
continuam em. vigor sem alteração, aplicando-se analogamente 
também ao presente Aditamento n° 3. 

As modificações acordadas no presente Aditamento nO 3 en­
trará em vigor somente quando o KFW tiver confumado à Mutuá­
ria. por escrito, a entrada dos seguintes documentos: 

1. uma c6pia autenticada do aditamento ao Certificado de 
Autorização existente-do Banco Central do Brasil mediaute o qual 
se autorizem as modificações acima referidas; 

2. o aditamento ,Plridicamente vãlido à Garantia federal pre­
vista no artigo 5 do Contrato de Empréstimo mediante o qual se 
aprovem as modificações do Contrato de EIDpIéstimo acima refe­
ridas; 

3. a oonfl1lJlJ1ção do Dresdner Bank AG de que se encon­
tram cumpridas todas as condições prévias para a entrada em vigor 
do aditamento elaborado por ele em relação ao crédito fmanceiro 
para1elo, exoeção feita da oonflODação correspondente do KfW; 

Usinas nudeares Angra 11 e Angra IH 
a) MontAnte do emptéstimo DM 1.850.000.000,00 
b) Desembolsos já efetuados em relação com Angra lI, si-

tuação em 30-3-1994 DM931.134,42I,54 
(incluindo DM 152.222.736,44 parcela de custos em moeda 

local) 
Desembolsos já efetuados em relação com Angra III, situa-

ção em 30-3-1994 DM 502.805.158,79] 
DM415.460AI9,67 

c) Montantes do empréstimo ainda nlio utililAdos para An­
gra n. situação em 30-3-1994 DM 67.765.578,46 
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(incluindo DM 32.777.263,56 parcela de custo em moeda MINISTÉRIO DA FAZENDA 
local) PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Montantes do empréstimo ainda não utilizados para Angra 
llL situação em 30·3-1994 DM28.67.249,05 

d) Monlante do empréstimo originalmente previsto para 
Angra m e agora a ser utilizado para Angra II DM319.017.592,16 

(Lettemead of Republica Federativa do Brasil 
Ihrougb lhe Minister of Economy, Finanoe and 

Planing and represented by lhe Procurador 
Geral da Fazenda) 
.... : ........... , 1994 

KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
HERMES Kreditversicherungs·AG 

Dear Sirs, 

Nnclear Power plants Angra 11 and Angra m 
We do hereby refer to lhe Loan Agreement dated July 23, 

1976, in its version as modified by lhe Take-<lver Agreement dated 
July 30, 1981 and as amended by Addendum No. I datedFebrum:y 
7, 1983, Addendum No. 2 dated December 8, 1983, lhe Transfer 
Agreement datedJanum:y 31, 1990 and lhe Addendum No. 3 dated 

We hereby confrrm that the amendments to lhe Loan Agree­
ment s contained in the Addendum No. 3 dated ......... and the 
transfer of lhe Loan Balance in the amount ofDM 319.017.592,16 
- as broken down acoording to Annex 1 of the above-mentioned 
Addendum No. 3 - are excluded from rescheduling agreements 
between lhe Federative Republic of Brazil and lhe Federative Re­
public of Germany and that these amen<hnents and the transfer of 
lhe Loan Balanoe are deemed to have been entered imo afier 
March 31, 1983 (the "cut-<lff-date"). 

Very truly yours, 
Republica Federativa do Brasil 
Represented by the Procurador Geral da Fazenda 
By: ................ .. 

(Letterllead of Banco Centrl do Brasil) 
................... , 1994 

KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
HERMES Kreditversicherungs - AG 

DearSirs, 

Nnclear Power plants Angra II and Angra m 
We do hereby refer to the Loan Agreement dated July 23, 

1976 in its version as modified by lhe Take-over Agreement dated 
July 30, 1981 and as amended Addendum No. 1 dated Frebrum:y 
7, 1983, Addendum No. 2 dated December 8, 1983, the Trans •. 
fer Agreement dated J anum:y 31, 1990 and the Adendum No. 3 
dated ..... 

We hereby confum that the amendments to the Loan Agree­
ment as contained in the Addendum No. 3 dated ..... and lhe trans­
fer of lhe Loan Balanoe in lhe amount ofDM 319.017.592,16 - as 
broken down acoording to Annex 1 Df the above-mentioned Ad­
dendum No. 3 - are excluded from rescheduling agreements be­
tween the Federative Republic of Brazil and lhe Federative Repu· 
blic of Germany and that Ihese amendmets and the transfer of lhe 
Loan Balance are deemend to have been entered into after March 
31,1983 (lhe "cut-off-<late'? 

Very truly yours, 
Banco Central do Brasil 
By: .......... . 

Parecer PGFNK:OFIn° 940/94 

Aditivo às operações de crédito externo firma .. 
das pela extinta Nuc1ebrás com o Kreditanstalt fiir 
Wiederaufbau - KFW e com o Dresdner Bank AG, 
para financiar a construção de usinas nucleares. Ob .. 
rigações assumidas pela União, nos termos da Lei nO 
7.8621!18. Aditamento para permitir a conclusão da 
Usina Angra D, com utilização dos rewrsos original .. 
mente destinados à Usina Angra m. Necessidade de 
prévia audiência do Congresso Nacional, nos termos 
do Decreto Legislativo nO 03185. 

Tmta o presente processo de aditamentos aos contratos ori~ 
gioalmente frrmados por Empresas Nncleares Brasileiras SA. -
Nnclebrás, hoje extinta e de cujos direitos e obrigações a União é a 
sucessora, nos termos da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, 
com o Kreditanstalt rur Wiederaufbau - KFW e com o Dresduer 
Bank AG, cujo objeto é o fInanciamento parcial da construção de 
duas usinas nucleares (Angra II e Angra m). 

2. Os contratos originais sofreram, anterionnente. dois adi­
tamentos e, por intermédio dos denominados 'Transfer Agree­
ments", datados 31 de janeiro e de fevereiro de 1990, a União as­
sumiu os direitos e obrigações deles decorrentes. 

3. Em 19 de novembro de 1992, foi submetida ao Exm° Sr. 
Presidente da República Exposição de Motivos Interministerial, 
com objetivo de "defInir a posição do Governo Federal relativa­
mente à situação das obras das usinas nucleares Angra fi em". 
Dentre as alternativas propostas, os signatários do documento iodi­
caram. como a mais recomendável, a renegociação dos contratos, 
de forma a permitir que os fmanciamentos e os recursos internos 
fossem direcionados para a conclusão de Anil""- IL abandonando­
se a conclusão de Angra m. 

4. O Exmo Sr. Presidente da Repóblica exarou, em 18 de 
março de 1993, despacho com o seguinte teor. 

"Considerando as razões expostas na Exposição 
de Motivos Intenninisterial nO 71. de 19 de novembro de 
1992, autorizo a realização de negociações e providên­
cias recomendadas, retomando a matéria para aprovação 
froal devidamente acompanhada dos instrumentos perti. 
nentes." 

5. Em decorrência do despacho, Furnas Centrais Elétricas 
SA., empresa concessionária de energia elétrica, a quem está atri­
buída a construção das usinas Dllc1eares, renegociou com a Sie­
mens AG a exportação dos bens e seIVi~ objeto dos fmaneia­
mentos acima aludidos. 

6. Em conseqüência. foram elaboradas novas minutas de 
aditivos aos contratos originais e aos contratos de transferência, de 
fonna a permitir o término dos desembolsos para Angra m e a uti­
lização dos recursos correspondentes para a conclusão das obras 
de Angrall. 

7. Essas minutas foram encaminhadas à Procuradoria-Geral 
da Fazelida Nacional que, em 28 de abril de 1994, solicitou au­
diência da Secretaria do Tesouro Nacional, tendo em vista o dis­
posto no art. 15 do Decreto nO 80, de 5 de abril de 1991. 

8. A Secretaria do Tesouro Nacional faz retomar o processo 
a esta Procuradoria·GeraI, com o parecer n° 217, de 10 de agosto 
de 1994, em que se manifesta favoravelmente à fonnalização dos 
aditivos contratuais, sugerindo seja apreciacla a necessidade, 00 

não, de submissão dos aditivos referidos à aprovação do Senado 
Federal. 
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9. Como vimos, os contratos originários tinham JX>r objeto 
o financiamento parcial da construção de usinas nucleares, como 
deconência de acordo fumado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Federal da Alemanha. 

10. Tais contratos foram fumados com fundamento no De­
creto-Lei nO 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, que atribuiu ao Mi­
nistro da Fazenda competência para tanto. 

11. Com o advento da Constituição de 1988, a antorização 
para a contratação de operação externa passou a ser do Senado Fe­
deral, que as aprecia quanto aos aspectos de limites e condições, 
cabendo ao Ministério da Fazenda a competência residual de, obe­
decidos os parâmetros gerais estabelecidos. negociar os termos. 
condições e verificar o preenchimento dos pré-requisitos legais. 
Na esfera da competência do Ministério da Fazenda, cabe a esta· 
Procuradoria-Geral examinar, sob o aspecto legal, as minutas dos 
instrumentos que visam à concretização das operações financeiras. 
externaS. 

12. Nessa circunstância, e tendo em vista a promoção da 
Secretaria do Tesouro Nacional, que consulta quanto à necessida­
de de ser ouvido o Senado Federal, cabe esclarecer que as opern­
ções de crédito de que se cuida tem natureza especial uma vez que 
derivam de acordo internacional, ainda que sejam apenas de cará­
ter executivo daquele acordo. 

13. A esse respeito o eminente Professor Francisco Rezek 
tece considerações, entendendo que os acordos executivos que de­
correm de acordos internacionais sofrem deslocamento antecipati­
vo de sua aprovação pelo Congresso Nacional, quando da aprova­
ção do tratado ou acordo. 

14. No caso presente, o Congresso Nacional aprovou o 
acordo, na confonnidade do Decreto Legislativo na 85, de 1975. 
Assim. as operações de crédito dele decorrentes foram aprovadas 
pelo então Ministro da Fazenda, com base no Decreto-Lei na 
1312174, então vigente, quando não era requerida, ainda, pela 
Constituição em vigor, autorização prévia do Senado FederaL 

15. Todavia, o próprio Congresso Nacional editou o Decre­
to Legislativo na 03/85, que acrescentou um parágrafo único ao 
Decreto Legislativo na 8Sn5, estabelecendo que "todo ajuste. pr0-
tocolo, contrato ou ato de qualquer natureza que tenham por obje­
tivo implementar ou dar executoriedade às disposições do Acordo 
referido no caput deste artigo serão submetidos à aprovação do 
Congresso Nacional." 

16. Dessa fonna, o Congresso Nacional, a quem cabe, nos 
tennos da Constituição, resolver defmitivamente sobre quaisquer 
atos internacionais que contenham compromissos gravosos à 
União, decidiu reservar-se a competência para apreciar os contra­
tos e quaisquer atos de implementação do acordo. 

17. Parece que não há dúvida quanto à natureza do aditivo 
em questão, que não se refere apenas a prorrogação de prazo, mas 
a alteração, de caráter substancial, nos contratos assinados, de for­
ma a concretizar a construção de apenas a usina denominada An­
gra fi. para tanto utilizando recursos alocados, inicialmente, tam­
bém à construção da usina Angra III Em face dessa reserva de 
competência e em razão da natureza do aditivo, entendemos que 
caberá ao Congresso Nacional apreciar e autorizar a assinatura dos 
aditivos em causa. 

À consideração do Senhor Procurador-Geral. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 23 de agosto de 

1994. - Joatice Maria Monte de Azevedo, Procuradora-Coorde­
nadara. 

De acordo. À consideração do ExmO Senhor Ministro da Fa­
zenda. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 23 de agosto de 
1994. - Edgard Lincoln de Proença Rosa, Procurador-GemI. 

4. as confmnações da Mutuária e do Banco Central do Bm­
si! conforme os Anexos 2 e 3 de que o montante parcial do em­
préstimo a ser transferido confonne O item (ü) do preâmbulo se 
considera como concedido após 31-3-1983, ficando excloido de 
Acordos de Consolidação da Dívida entre a República Federativa 
do Brasil e a República Federal da Alemanha; 

5. o parecer legal do Sr. Procurador-Geral da Fazenda Na­
cional, conftrmando que o presente Aditamento na 3 foi assinado 
de fonna juridicamente válida pela República Fedemtiva do Brasil 

Pedimos a V. S-S o obséquio de nos confumarem o vosso 
consentimento cOm o conteúdo do presente Aditamento na 3, assi­
nando a cópia incluída do mesmo. 

Infonnaremos V. S-S assim como a Fumas imediatamente 
sobre a entrada em vigor das modificações acima referidas. 

Atenciosamente, KreditaDstalt Für Wiederaufbau. 
Aceite: 
Brasília ........................... . 
República Fedemtiva do Brasil 
Anexos: 
1. Quadro de desembolsos 
2. Confmnação da Mutuária 
3. Confmnação do Banco Central do Bmsil 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

PARECER N° 217 STNlCOREF/DIREF 

Em 10 de agosto de 1994 

Assunto: FURNAS Centrais Elétricas S.A. - Em­
préstimos externos fumados pela ex-NUCLEBRÁS 
(atual INB), junto ao KFW e a consórcio de bancos lide­
rado pelo Dresdner Bauk AG. ambos no valor de 
DM1.85 bilhões e assumidos.pela União porforça da Lei nO 
7.862, de 3()'1()'89 - Alteração contratual- Remanejamento 
dos saldos contratuais de Angm m para Angra n. 

Ref. Processo n° 0168.08101n5 

Encaminha-nos a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) o processo em referência a fim de que esta Secretaria se 
manifeste a respeito de alterações aos contratos de empréstimo rIT­
mados em 'l3-7-76, ambos no valor de DM1.850.000.000.00 (hum 
bilhão, oitocentos e cinqüenta milhões de marcos alemães). pela 
ex-Nuclebrás (atualmente Indústrias Nucleares Brasileiras - INB) 
junto ao Kreditanstalt Für Wiederautbau (KFW) e a um Consórcio 
de Bancos liderados pelo Dresdner Bauk AG, com vistas ao rema­
nejamento do saldo contratual dos recursos destinados a Angra m 
para conclusão de Angm 11 (Cartas de Emenda às fls, 2.064 e 
2.071, respectivamente). 

2. Em decorrência da reestruturação promovida no Progra. 
ma Nuclear Bmsileiro, através do Decreto n° 2.464/88, ratificado 
pela Lei n° 7.862/89, a União sucedeu a NUCLEBRÁS e suas sub­
sidiárias, em seus direitos e obrigações celebrados até 01-9-88, 
tendo sido, em 1990, fumados os "Contratos de Transferência" re­
lativos às obrigações de que se trata, por intetmédio dos quais a 
União, tomou-se mutuária, tendo sido FURNAS designada res­
ponsável pela continuidade dos projetos de construção de Angra n 
e Angra 111. 

3. As opernções de crédito em tela integmm um pacote fi­
nanceiro, no valor total de DM3.700.000.000.00, destinados ao fi­
nanciamento de 90% do valor da importação de bens e serviços 
alemães, dos quais DM1.85 bilhão do KFW e igual valor do Ores­
doer Bank, cuja composição dos saldos, segundo documentos 
apresentados por FURNAS - Centrais Elétricas S.A. (fls. 2.149), é 
a seguinte, com destaque para o saldo não utilizado de Angra fi: 



8948 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1994 

QUADRO I , CO:'t1l'OSIç.\O DOS SALDOS DOS EMPRÉSTIMOS: 
DMI.OO 

CRIl.DORI DRESDNER XlõW TOT.U. 
DL'iCRL\WlAÇ".{O .. 
en VALOR ORIGINAL 1.850.000.000,00 1.850.000.000,00 J.700.000.oo0.jlO 

. ANGRA!! gU~OO.ooo.oo 814~00.00I1.00 1.629.000.000.00 
1.701.000.000.00 

370.000.000,00 
.ANGRA!II 8SO.$OO.ooo,OO 8SO.jOO.ooo,OO 
. CUSTOS LOCAIS 18$.000.000,00 18$.000.000,00 

eIn VALOR DESEMBOLSADO 1.434.$39.$80,31 1.434.539.580,31 2.869.079.160,63 

.ANGRAJI 779.511.685,09 779.511.685,09 1.559.023.370,18 
I.OO'.610.317"g 

304.445.472,87 
· ANGRAIlI j()~.SO,. Jjg. 79 j()2.SO'.I,g,79 
· CUSTOS LOCAIS 152.222.736,43 

(lInsALDo DO 1"INANC'.A.'ID!:NTO 415.460.419,69 

· ANGRA II 34.988314,91 
. ANGRA III J47.694.841,ZI 
· CUSTOS LOCAIS 12.777.261,!7 

5. Inicialmente, é de se mencionar que o Exmo Sr. Presiden­
te da República autorizou, através de Despacho datado de 18-3-93, 
recomendação constante da Exposição de Motivos Interministe­
riais nO 71, de 19-11-92 (vide fls. 2.161), no sentido de concluir a 
Usina Nuclear de Angra II e não dar andamento, no atual Gover­
no, à construção de Angra IIL sendo necessário para tal, serem 
promovidos negociações parn ajustar os ftnanciamentos existentes 
e alocar outras fontes de recursos. 

6. Com base naquela recomendação, RJRNAS enviou os 
Ofícios DF.E.0022.94 e ANFF.E.OO5.94, às fls. 2.082 e 2.058 res· 
pectivamente, a este Ministério da Fazenda, por meio dos quais 
encaminhou os respectivos instrumentos contratuais, solicitando 
manifestação acerca das alterações em foco, que se resumem basi­

. camente no seguinte: 
a) transferência para Angra TI do saldo remanescente dos 

recursos dos financiamentos do Dresdner e do KFW, originalmen-

152.222.736,44 

41'-460.419,68 

34.988314;91 
J47.694.841,ZI 
12.777.26·1.S6 

810.920.819,:37 

69.976.629.82 
69S.J89.682,42 
65.SS4.S17,n 

te previstos para as tranches relativas a Angra In (equivalentes a 
US$375 milhões), e 

b) prorrogação dos prazos de desembolso para as usinas nu- . 
cleares de Angra 11 e Angra m, de 31-8-84 e 31-7-85 para 
31.12.2000 e 31.12.1998, respectivamente. 

7. O Quadro 11 abaixo discrimina os recursos totais que es­
tariio disponíveis para as despesas relativas a Angra IL após imple­
mentada. a transferência descrita acima. Observa-se que não será 
transferido integralmente o saldo referente a Angra m, vistp que 
prevê o contrato comercial o pagamento à vista do percentual de 
5% do custo da importação quando da entrada estimada em fim­
cionamento da respectiva usina, independentemente de sua con­
clusão. Conforme os contratos de empréstimo, referidos pagamen­
tos, no valor total de DM57.534.498,09, ainda pendentes, seriam 
integralmente fmanciados. 

QUADRO n -&.U.DOS A SEREM TRA...,SFElUDOS PARA ANGRA n 

c''RI.OORl 
DlSÇRr.\UNA<;ÁO 

1) RP &J OCM;.1O DOS SALDOS 
PARA ANGRA 11 

. SAlDO .4NGRA 11 

. SALDO ANGRA 111 (0) 
, SAWO cusrOSLOCA/S 

34.988,314,91 
Jt9.0t7.S92.t7 

3l.777.l63.S7 

386.7113.179,63 

34.988.314,91 
J19.017.S92.16 
31.nU63.56 

(') Excluimlo O lIIOIIIIIDIe rcfamte" RtmÇIIO de ANGRA lIII par1l p'''pmmt,o do paa:IIIlIaI de S'" -

D/lfl,ro 

69.976,619,81 
638.0J5.1a.&.JJ 
6S.SS4,Sl7.13 
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8. Há que se registrar ainda que consta das mencionadas 
Cartas de Emenda que as modificações solicitadas somente entra­
rão em vigor quando o KFW e o Dresdner Bank tiverem confnma­
do à mubJãria, por escrito, o recebimento de diversos documentos 
solicitados contratualmente (fls. 2.066n e 2.073/4), dentre os 
quais há que se destacar cartas a serem emitidas pela República 
Federativa do Brasil e pelo Banco Central do Brasil fmnando o 
compromisso de que a parcela a ser transferida ficará excluída de 
eventual renegociação no âmbito do Clube de Paris (modelo às fls. 
2.069/2.070 e 2.077). 

9. A esse respeito, manifestou-se o Banco Central do Brasil, 
por intermédio do expediente constante às fls. 2.173. favoravel­
mente à exclusão dos saldos contratuais não utilizados dos acordos 
de teestIUbIração de dívida assinados entre o Brasil e a Alemanha, 
no âmbito do Clube de Paris. 

lO. Cabe destacar que. em função da utilização dos saldos 
remanescentes de Angra III para Angra n, os referidos recursos 
deverão ser amortizados de acordo com os esquemas de pagamen­
to previstos para Angra n. A propósito, os contratos de fInancia­
mento originais prevêem que os empréstimos seriam amortizados 
da seguinte fonna: 

Angra n - 24 parcelas semestrais de 28.02.90 a 
31.08.2.001; 

Angra UI - 24 parcelas semctrais de 31.08.91 a 
28.02.2.003. 

11. À primeira vista, a transferência dos saldos parece im­
plicar alternção das condições flnanceiras originais, com redução 
dos prazos de amortização dos empréstimos, haja vista que os es­
quemas de pagamento para Angra II possuem periados de carência 
menores. No entanto, podemos obsetvar que os contratos originais 
já amparam essa flexibilidade no tocante às condições de paga­
mento (vide cláusula 3.8 dos contratos), pois os esquemas de paga-

mento foram estabelecidos com base na estimativa original el.a en­
trada em funcionamento das respectivas usinas (seis meses após • 
lrial operation). O que detennina, portanto, na estrutura juridica dos 
contratos, a fonna de pagamento é a destinação dos rerursos, não ha­
vendo necessariamente uma separação rigida das duas tranches. 
A propósito dispõe o art. 3.8 dos contratos originais (versão em 
Português): 

"O total de todos os montantes do empréstimo 
que forem utilizados para o fmanciamento de Angra 2 
ou de Angra 3 constituirá em cada caso uma parceIa do 
empréstimo a qual deverá ser amortiza.da( ... )". 

12. Todavia, por tratar-se de matéria de natureza juridica, 
entendemos deva ser o assunto igualmente analisado pela Procura­
doria-Geral da Fazenda Nacional, de fonna a defmir a necessidade 
ou não de se submeter os referidos aditamentos ao Senado Federal. 

13. À vista dos aspectos aqui mencionados. manifestamo­
nos favoravelmente à formalização dos aditivos contratuais plei­
teados por FURNAS, na qualidade de executora de projeto de inte­
resse da União Federal. 

À considernção do Sr. Coordenador-Geral, sugerindo, se de 
acordo, o envio do presente processo à Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Nacional, para as providências de sua alçada. 

Eduardo Coutinho Guerra, - Chefe DIREF. 
De acordo. À considemção do Sr. Secretário. 

Pedro Wilson Carrano Albuquerque 
Coordenador-Geral da COREF 

De acordo. Encaminhe~se o processo de que se trata a PGFN, 
como sugerido. 

plMurilo Portugal Filho 
Secretário do Tesouro Nacional. 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 193' SESSÃO. EM 13 DE DEZEMBRO 
DE1~ . 

1.1 :.. ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1-Pa",,,,,res 

Ref~ntes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei do Senado nO 40, de 1994, que acreScenta pa­

rágrafos ao art. 2° da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e clã outras provi­
dências. 

Projeto de Lei do Senado nO 373, de 1991, que dispõe sobre 
medidas de defesa da Previdência Social e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 29, de 1993, que altera a Lei n° 
7.679, de 23 de novembro de 1988, acrescentando-lhe dispositivos 
de proteção aos recursos naturais. 

Projeto de Lei do Senado nO 32, de 1994, que dispõe sobre a 
gratuidade do tmnsporte de passageiros nos trens urbanos e subur~ 
banas, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 41, de 1994, que autoriza o Po­
der Executivo a criar a Secretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura, 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara nO 141, de 1993 (nO 1.719/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a jornada, condições de traba­
lho e piso salarial dos técniços e auxiliares de enfermagem e deter­
mina outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara nO 206, de 1993 (nO 478/91, na 

Casa de origem), que altera o art. 472 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara nO 95, de 1994 (nO 2.904-D/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a atualização dos valores das 
comissões devidas a representante comercial, em caso de mora no 
pagamento. 

Projeto de Lei da Câmara nO 87, de 1994 (n° 3.922/93, na 
Casa de origem), que institui regime especial de tlÍlbalbo para jo­
vens e adultos, assegurando-lhes o acesso e a permanência na 
educ;tçã.o básica do Sisl!'ma Nacional de Educação. 

Projeto de Lei da Câmara n° 86, de 1994 (nO 3.913-C/93, na 
Casa de origem), que altera o art. 841 da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT. 

Projeto de Lei da Câmara nO 83, de 1994 (nO 229-C/9I, na 
Casa. de origem), que proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização e outras prãticas discriminatórias, para efeitos admis­
sionais ou de permanência da relação juridica de trabalho, e dá ou­
tras providências. 

Projeto de Lei da Câmara nO 236, de 1993 (n° 2.297/91, na 
Casa. de origem), que acrescenta disJX>sitivo ao art. 1° da Lei nO 
4.090, de 13 de julho de 1962. 

Projeto de Lei da Câmara nO 48, de 1994 (nO 1.292-C191, na 
Casa de origem), que dá nova redação a dispositivo da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara nO 27, de 1994 (nO 2.763/92, na 
Casa. de origem), que dispõe sobre a preservação e exploração ra-


